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RESUMO 

 

Este estudo tem por objetivo identificar aspectos positivos e pontos de melhoria sobre o uso da 

mediação como tratamento pré-processual de denúncias de conflito interpessoal no ambiente 

de trabalho por intermédio das corregedorias, com apoio no estudo da aplicação do Protocolo 

de Gestão de Conflitos de Pessoal (PGCP) pela Corregedoria de um órgão do Poder Executivo 

Federal. Como metodologia, adotou-se pesquisa qualitativa, de natureza exploratória e 

descritiva, a partir de estudo de caso, utilizando-se as técnicas de pesquisa documental, 

entrevistas semiestruturadas e bibliográfica. As análises demonstraram que a mediação 

praticada por meio do PGCP adota comunicações informais com os envolvidos e diálogos 

intermediados entre esses, a fim de se chegar à solução do caso. Houve resolução consensual 

e rápida em todos os casos em que o PGCP foi efetivamente aplicado. Foram identificados 

aspectos positivos no uso da mediação, como celeridade, oportunidade de ser ouvido; 

oportunidade de participar das sugestões para a gestão do problema; preservação da intimidade 

dos envolvidos; economia processual, pacificação e o evitamento em participação em processo 

administrativo disciplinar (PAD). Quanto aos aspectos que necessitam ser discutidos e 

aprimorados (pontos de melhoria), puderam ser indicados fatores relacionados à observância 

da competência correcional em razão da matéria e do seu caráter subsidiário; à voluntariedade 

de participação na mediação; à capacitação de mediadores; à comunicação na mediação; à 

primazia da celeridade; à confidencialidade e à publicização de informações sobre o uso de 

meios alternativos. Verificou-se que o PGCP trouxe inovação ao tratamento dos conflitos 

interpessoais, tenho gerado ganho de tempo (celeridade), menor dispêndio de recursos 

materiais e humanos e entrega à sociedade de um trabalho comprometido com os princípios 

constitucionais da eficiência e da dignidade humana. 

 

Palavras-chave: Conflitos interpessoais no trabalho. Administração Pública. Mediação na 

seara correcional. 

 

 

 

 

 

 



 

 

   

 

ABSTRACT 

 

This study aims to identify positive aspects and points for improvement regarding the use of 

mediation as a pre-procedural treatment of reports of interpersonal conflict in the workplace 

through the internal affairs bodies, with support in the study of the application of the Personnel 

Conflict Management Protocol (PGCP) by the Internal Affairs Department of a Federal 

Executive Branch. As a methodology, qualitative research was adopted, of an exploratory and 

descriptive nature, based on a case study, using documentary research techniques, semi-

structured interviews and bibliography. The analyzes demonstrated that mediation practiced 

through the PGCP adopts informal communications with those involved and intermediated 

dialogues between them, in order to reach a solution to the case. There was consensual and 

rapid resolution in all cases in which the PGCP was effectively applied. Positive aspects were 

identified in the use of mediation, such as speed, opportunity to be heard; opportunity to 

participate in suggestions for managing the problem; preservation of the privacy of those 

involved; procedural economy, pacification and avoidance of participation in disciplinary 

administrative proceedings (PAD). Regarding the aspects that need to be discussed and 

improved (points for improvement), factors related to the observance of correctional 

competence could be indicated due to the matter and its subsidiary nature; the willingness to 

participate in mediation; training mediators; communication in mediation; the primacy of 

celerity; confidentiality and publication of information on the use of alternative means. It was 

found that the PGCP brought innovation to the treatment of interpersonal conflicts, has 

generated time savings (speed), less expenditure of material and human resources and delivery 

to society of work committed to the constitutional principles of efficiency and human dignity. 

 

Keywords: Interpersonal conflicts at work. Public Administration. Mediation in the 

correctional field. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Na história antiga, os meios consensuais para a resolução de conflito eram comumente 

utilizados por líderes religiosos, em pequenas comunidades. Ao longo do tempo, o Estado, 

geralmente representado pelo Poder Judiciário na sociedade ocidental, assumiu a 

competência para a decisão final sobre as lides.  

No entanto, em diversos países, o Poder Judiciário passou a enfrentar respostas lentas 

em razão da quantidade de demandas, além dos altos custos processuais. Assim, nos anos 70, 

nos Estados Unidos, houve o movimento teórico das ADRs – Alternative Dispute Resolution, 

o que acarretou institucionalização da mediação, conciliação e arbitragem, nos setores público 

e privado dos EUA (Faleck; Tartuce, 2014). 

Em 2015, foi consolidada pela Organização das Nações Unidas (ONU) uma nova 

agenda de desenvolvimento sustentável para os próximos 15 anos: a Agenda 2030, composta 

pelos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). O Objetivo 16 visa a Paz, Justiça 

e Instituições Eficazes (ONU, 2024). O presente estuda evidencia que a mediação possa 

contribuir para esse objetivo. 

Quanto ao cenário da história contemporânea brasileira, desde 1984 aplica-se a 

conciliação por meio dos Juizados Especiais, em 1996, a arbitragem e, desde 2015, a 

mediação, prevista no novo Código de Processo Civil e na Lei da Mediação (Lei nº 

13.140/2015). Assim, os meios consensuais já possuem o status de medidas “adequadas” às 

lides judiciais.  

No âmbito administrativo, há muito promove-se acordos relativos a questões 

negociais, contratuais, de convênios, divergências entre órgãos/entidades e sobre demais 

relações jurídicas de participação estatal, por meio da Câmara de Conciliação e Arbitragem, 

instituída pelo Ato Regimental da Advocacia-Geral da União nº 5, de 2007 (Brasil, 2007). 

Porém, a mediação para a resolução de conflitos interpessoais no ambiente de trabalho do 

setor público é medida pouquíssimo utilizada, e ainda pendente de regulamentação na seara 

correcional da administração direta do Poder Executivo Federal. 

Ocorre que o ambiente de trabalho é, para milhares de pessoas, o local onde se passa 

a maior parte do tempo útil diário. Nesse ínterim, os diálogos, trocas de informações, 

deliberações e decisões estão a todo tempo a influenciar simpatias ou antipatias. Até mesmo 

o silêncio de alguns, em determinadas circunstâncias, pode impactar no clima organizacional. 

Dessas interações, dadas as divergências de opinião e de interesses, pode surgir o conflito, 
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que nem sempre é notoriamente manifestado, mas que, se não gerido, pode evoluir para 

circunstâncias críticas (Gallo, 2013). Assim, o caso pode ser encaminhado à corregedoria do 

órgão ou entidade. 

As corregedorias, na qualidade de unidades setoriais da Controladoria-Geral da União 

(CGU), possuem competência para instaurar ou determinar a instauração de procedimentos e 

processos disciplinares, conforme artigo 5º, inciso II do Decreto nº 5.480/2005 (Brasil, 2005). 

No caso de conflito interpessoal, com repercussão correcional, há a possibilidade de 

celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o agente denunciado, por meio 

do qual este assume compromissos com a Administração Pública e, após cumpridos, o caso 

é arquivado, evitando-se, assim, o burocrático processo administrativo disciplinar (PAD).   

No entanto, quando a questão é de ordem subjetiva, envolvendo relação entre 

servidores ou entre autoridade e subordinados, a mera assinatura de um TAC ou a instauração 

de um PAD podem não resgatar laços de afinidade ou, menos ainda, promover novas relações 

de proximidade entre os envolvidos. 

Assim, urge indagar se a utilização imediata de providências ordinárias em casos de 

conflito interpessoal entre pares, em um ambiente de trabalho, é a solução mais adequada. É 

possível que a resposta seja negativa, considerando que o diálogo e a mediação podem ser 

mais eficazes do que a mera aplicação da lei disciplinar, sobretudo porque a gestão de 

conflitos envolve não só resolver problemas, mas também gerir pessoas, emoções e o que tem 

valor para o ser humano (Holanda, 2021).  

Nesse sentido, essa investigação procura estudar as medidas alternativas de conflitos 

no contexto correcional, em especial a mediação, a partir do que é realizado na Corregedoria 

do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS 

(antigo Ministério da Cidadania), por meio do seu Protocolo de Gestão de Conflitos de 

Pessoal, uma vez que o uso desse procedimento rendeu a essa unidade correcional o Prêmio, 

em 1º lugar, no II Concurso de Boas Práticas da Rede de Corregedorias, promovido pela 

Controladoria-Geral da União, na Categoria “Responsabilização de Agentes Públicos”, em 

2021 (CGU, 2021). 

Com esse escopo, a pesquisa encontra-se dividida nas seguintes macropartes: o 

problema de pesquisa; os objetivos gerais; objetivos específicos; justificativa; referencial 

teórico (o conflito como fator inerente às relações interpessoais; a atuação correcional 

ordinária aos conflitos; os meios alternativos de resolução de conflitos (MASC); 
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especificidades da mediação; metodologia adotada; apresentação e análise dos resultados e 

considerações conclusivas. 

Considerando que há parcas pesquisas que abordem a questão da aplicação de 

medidas alternativas de resolução de conflitos interpessoais no ambiente de trabalho do 

serviço público federal, por intermédio das corregedorias, aliado à ausência de normativa 

regulamentadora sobre o assunto, nessa seara, este estudo apresenta uma base de dados que 

resultará em novas evidências empíricas para a literatura e, principalmente, contribuições para 

uma gestão pública mais humanizada e eficiente ao ambiente laboral. 

 

1.1 O PROBLEMA DE PESQUISA 

 

Com a presente pesquisa, buscou-se respostas ao seguinte questionamento: “Quais os 

aspectos positivos e os pontos de melhoria que podem ser indicados quanto ao uso da 

mediação para tratamento pré-processual de denúncias de conflito interpessoal no trabalho 

por intermédio das corregedorias, tendo como base o estudo sobre a aplicação do Protocolo 

de Gestão de Conflitos de Pessoal (PGCP) pela Corregedoria do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS (antigo Ministério 

da Cidadania)?” 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

Os objetivos demonstram a intenção da investigação acadêmica. Assim, “toda 

pesquisa deve ter um objetivo determinado para saber o que se vai procurar e o que se 

pretende alcançar” (Lakatos; Marconi, 2017, p. 174). O objetivo geral apresenta a ideia do 

trabalho, a finalidade em sentido amplo. Já os objetivos específicos são desdobramentos dos 

objetivos gerais, no sentido de especificar as metas de pesquisa para a resposta ao problema 

formulado.  

 

1.2.1 Objetivo geral 

 

O objetivo geral deste trabalho é identificar aspectos positivos e pontos de melhoria 

sobre o uso da mediação como tratamento pré-processual de denúncias de conflito 

interpessoal no trabalho por intermédio das corregedorias, com apoio no estudo da aplicação 
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do Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal (PGCP) pela Corregedoria do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS (antigo Ministério 

da Cidadania). 

 

1.2.2 Objetivos específicos 

 

Os objetivos específicos desta pesquisa são: 

a) Descrever o procedimento alternativo de resolução de conflitos adotado pela 

Corregedoria do MDS: o Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal (PGCP); 

b) Identificar aspectos positivos da mediação como tratamento pré-processual de 

denúncias de conflito interpessoal no trabalho, por intermédio de unidade de 

correição, e 

c) Indicar pontos de melhoria quanto ao uso da mediação no contexto 

correcional. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA 

 

Compete às Corregedorias o recebimento e o tratamento de denúncias disciplinares. 

Após o juízo de admissibilidade sobre os fatos denunciados, e havendo elementos indiciários 

de materialidade de infração legal, nos termos da Lei nº 8.112/90, bem como autoria dos fatos, 

deve-se instaurar o processo administrativo disciplinar ou, caso haja os requisitos para tanto, 

celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

Por meio do TAC, o servidor se compromete, em geral, a seguir fielmente a lei, a não 

voltar a praticar a irregularidade apurada ou, caso necessário, a restabelecer eventuais 

prejuízos à Administração Pública. Assim, o TAC é um instrumento eficiente para os casos 

que envolvem falta de zelo ou pequenas lesões patrimoniais ao erário público.  

Porém, por não tratar a causa do problema, com alguma frequência o servidor 

compromissário é “devolvido” ao setor de gestão de pessoas ou remanejado para outra 

unidade administrativa. Com isso, estigmatiza-se um dos envolvidos, a título de “servidor-

problema”, sem avaliar possíveis fragilidades de comando, de clima organizacional, de 

eventual subaproveitamento de habilidades ou outras assimetrias que possam ter contribuído 

para a contenda.  
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Com o uso da mediação e da conciliação, será possível buscar o ponto de intersecção 

de fratura da relação e, com isso, tentar trabalhar o restabelecimento dos laços, com a 

participação dos próprios envolvidos. Nesse ponto, esclarece Martins (2003, p. 58): 

 

Constata-se no exercício da Mediação uma mudança de paradigma social. Antes o cidadão 

era acostumado a atribuir a terceiros, comumente ao Estado, a direção de toda a sua vida. 

Hoje, com a prática da Mediação, as partes têm autonomia para tratar e administrar seus 

conflitos, identificando a causa do problema e o meio mais adequado para solucioná-lo.  

 

Nesse sentido, o procedimento aplicado pela Corregedoria do antigo Ministério da 

Cidadania (atual Ministério MDS), vencedora no II Concurso de Boas Práticas da Rede de 

Corregedorias, é o objeto de investigação desta pesquisa, justamente por ter criado o 

Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal (Brasil, 2019), a fim de analisar como são 

realizadas as sessões de mediação para tratamento de conflitos dessa natureza, os aspectos 

positivos e o que precisa ser aprimorado para uso na seara correcional. 

Por oportuno, há de se ressaltar a questão da lacuna de pesquisa. O uso dos MASC na 

Administração direta do Poder Executivo Federal, em âmbito correcional, é assunto pouco 

pesquisado pela literatura e não há norma federal regulamentadora a respeito. 

Destaca-se que a pesquisa bibliográfica, descrita no referencial teórico, revelou a 

inexistência de estudos sobre o tema “mediação aplicada por corregedorias” até o momento, 

o que reforça a pertinência deste trabalho para o campo científico e para o aprimoramento da 

gestão pública sobre os conflitos de pessoal. 

Quanto à relevância para os órgãos públicos, frise-se a necessidade de diminuir a 

quantidade de processos correcionais, favorecer a urbanidade nas relações sociais internas, 

reforçar os deveres disciplinares e fomentar a cautela e a adequabilidade no ambiente público. 

Assim, demonstrar-se-á a importância de as medidas conciliatórias e mediadoras serem 

fomentadas, publicizadas, monitoradas, com resultados aferidos por meio de indicadores, 

para que sejam utilizadas como ferramentas de governança, em estrita observância aos 

princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo e dignidade da pessoa 

humana, contribuindo, dessa maneira, para a melhoria da gestão institucional dos Ministérios 

e demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Com o propósito de entender o processo de aplicação dos meios alternativos de 

resolução de conflito no ambiente de trabalho, realizou-se, em 2022, levantamento 

sistemático no principal repositório de pesquisas do Brasil: o Portal Periódicos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). O objetivo foi obter 

acesso aos artigos científicos que abordassem o tema: resolução de conflitos no ambiente de 

trabalho.  

Para realizar a revisão sistemática da literatura, foi utilizado o protocolo Methodi 

Ordinatio proposto por Pagani et al. (2015), que é um método de pesquisa sistematizada de 

bases de literaturas científicas, que considera o ano de publicação, o número de citações e o 

fator de impacto e, ao final, elenca-se um ranking das publicações. 

Assim, passou-se a buscar artigos científicos na base de dados Web of Sciences (WoS) 

e no Portal de Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES), a fim de utilizar o Methodi Ordinatio. Para tanto, foram adotados os seguintes 

passos para o levantamento: (i) identificação dos descritores ou palavras-chave; (ii) buscas 

nas bases de dados e bibliotecas virtuais; (iii) aplicação de filtros de pesquisa; e (iv) análise 

dos artigos (Creswell, 2007).  

Na busca pela literatura concernente ao tema, houve intensos testes a fim de se buscar 

os descritores mais apropriados, tendo em vista que as primeiras tentativas resultaram na 

demonstração de que a gestão de conflitos é assunto abarcado por diferentes perspectivas, 

como conflito entre países; entre familiares, em especial, marido e mulher; conflitos 

negociais; de dissídio envolvendo direitos trabalhistas e conflitos no ambiente escolar. Além 

disso, houve resultados relativos ao uso de inteligência artificial para mediação on line no 

Poder Judiciário e sua legalidade, do ponto de vista do direito de ao acesso à Justiça.  

Por essa razão, além dos descritores, houve outros filtros, como periódicos revisados 

por pares; publicados nos últimos cinco anos (2018 a 2022) e escritos em português e/ou 

inglês. Em seguida, foi necessária a exclusão de algumas categorias da Web of Science, para 

que houvesse uma seleção mais diretamente relacionada aos objetivos da pesquisa. 

Após a leitura do título e do resumo dos artigos, houve uma melhor definição dos 

descritores para refinamento, conforme demonstrado a seguir no Quadro 1. 
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Quadro 1- Descritores e filtros utilizados na busca de artigos na Web Of Science (WoS), em 07/08/2022: 

WEB OF SCIENCE 

Data da pesquisa: 07/08/2022 

Descritores: 

conflict (Todos os campos) AND 

resolution (Todos os campos) AND 

management (Todos os campos) OR 

dispute or negotiation (Todos os campos) AND 

workplace or organization* or employment* (Todos os campos) AND 

mediation (Todos os campos) NOT 

international (Todos os campos). 

Filtros 
Resultado da 

busca 

Quantidade 

de artigos 

selecionados 

Filtro 1: Ano da publicação: 2018 a 2022 2.014 0 

Filtro 2: Tipo de documento: Artigo. 1.725 0 

Filtro 3: Categorias da Web of Science. Selecionados: 

Management or Law or Public Administration. 
271 0 

Filtro 4: Categorias da Web of Science. Excluídos: 

Psychology Applied or Business or Political Science or 

Social Sciences Interdisciplinary or Communication or 

Engineering Industrial or Engineering Civil or Industrial 

Relations Labor or Operations Research Management 

Science or Economics or Environmental Studies or 

Hospitality Leisure Sport Tourism or Information Science 

Library Science or International Relations or Sociology or 

Computer Science Information Systems or Family Studies 

or Criminology Penology or Development Studies or 

Nursing or Women S Studies or Behavioral Sciences or 

Business Finance or Computer Science Interdisciplinary 

Applications or Health Policy Services or Psychology 

Experimental or Psychology Multidisciplinary or 

Psychology Social or Regional Urban Planning or Social 

Work . 

129 10 

Total de artigos selecionados 10 

Fonte: Elaboração própria.  

 

Após o resultado, foram inseridos em uma planilha para a aplicação do Methodi 

Ordinatio, que considerou o Fator de Impacto (FI) dado pela base de dados JCR; o ano de 

publicação do artigo (Ano); a quantidade de citações no Google Acadêmico (Ci) e o resultado 

matemático (InOrdinatio). O ranking dos artigos consta do Quadro 2: 

 

Quadro 2 – Ranking dos artigos encontrados na Web Of Science (WoS), em 07/08/2022 

Ranking Artigo FI Ano Ci 

In 

Ordinatio 

1 

AYDOGAN, Reyhan; BAARSLAG, Tim; GERDING, 

Enrico. Artificial intelligence techniques for conflict 2.928 2021 1 104 
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Ranking Artigo FI Ano Ci 

In 

Ordinatio 

resolution. Group Decision and Negotiation, v. 30, n. 

4, p. 879-883, 2021. 

2 

MOULIN, Azevedo; Stange, Carolina. Online Dispute 

Resolution Methods: state-of-the-art of its application 

and challenges. Revista Direito GV, v. 17, n. 1, 2021. 0,3 2021 0 100 

3 

GORJÓN GÓMEZ, Francisco Javier; RAMÓN 

MONJE, Luz Marina. Mediation for the reduction of 

interpersonal conflicts in the organizational 

context. Justicia, v. 26, n. 39, p. 1-24, 2021. 0,09 2021 0 100 

4 

PETERS, Shamaise. The evolution of alternative 

dispute resolution and online dispute resolution in the 

European Un. CES Derecho, v. 12, n. 1, p. 3-17, 2021. 0,08 2021 0 100 

5 

MESQUITA, Lurdes Varregoso; CEBOLA, Cátia 

Marques. Impacto socioeconómico da resolução 

extrajudicial de conflitos. O caso de estudo português. 

Revista Direito GV, v. 16, 2020. 0,3 2020 1 91 

6 

DERDA, Dario; WEGNER, Joanna. Non-

Jurisdictional Forms of Disposing an Administrative 

Matter: Croatian and Polish Experiences. Zbornik 

Pravnog Fakulteta Sveucilista U Rijeci, v. 41, n. 1, 

p. 41-65, 2020. 0,13 2020 0 90 

7 

KANNER, Sari Luz et al. Managerial judicial conflict 

resolution (JCR) of plea bargaining: Shadows of law 

and conflict resolution. New Criminal Law Review, 

v. 22, n. 4, p. 494-541, 2019. 1 2019 9 89 

8 

SAUNDRY, Richard; BENNETT, Tony; 

WIBBERLEY, Gemma. Inside the mediation room-

efficiency, voice and equity in workplace mediation. 

International Journal of Human Resource 

Management, v. 29, n. 6, p. 1157-1177, 2018. 6.026 2018 5 81 

9 

STRAVISAR, Borut. Alternative dispute resolution. 

Pravo-Zhurnal Vysshei Shkoly Ekonomiki, n. 3, p. 

214-233, 2018. 0,21 2018 11 81 

10 

SLADIC, Jorg. The argument for choosing state's 

judicial system or a" private" outsourced resolution of 

disputes: a practising attorney's point of view. 

Lexonomica, v. 10, n. 1, p. 1-20, 2018. 0,44 2018 1 71 
Fonte: elaboração própria. 

 

No entanto, após a leitura desses 10 artigos, verificou-se que a maior parte deles não 

retratava exatamente o uso de métodos alternativos de resolução de conflitos para mediar 

conflitos interpessoais entre funcionários em contexto organizacional. No intuito de buscar 

mais subsídios científicos, promoveu-se pesquisa na base pública de dados da CAPES, 

conforme Quadro 3 e, após, utilizou-se o Methodi Ordinatio para seleção de artigos. 

 

 



23 

 

 

   

 

Quadro 3 - Descritores e filtros utilizados na busca de artigos na CAPES, em 21/08/2022: 

CAPES 

Data da pesquisa: 21/08/2022 

Descritores: 

“meio* alternativo* de resolução de conflitos” (Qualquer campo) OU 

“método* alternativo* de resolução de conflitos (Qualquer campo) OU 

“medida* alternativa* de disputa*” (Qualquer campo) OU 

“método* alternativo* de disputa*” (Qualquer campo) OU 

“gestão de conflito” (Qualquer campo)  

Filtros 
Resultado 

da busca 

Quantidade 

de artigos 

selecionados 

Filtro 1: Disponibilidade: Periódicos revisados por pares - - 

Filtro 2: Tipo de recurso: Artigos 104 0 

Filtro 3: Assunto: Selecionados: - 

Excluídos: Nursing; Accounting; Acess to Justice; Aprendizagem 

Baseada em projetos; Acesso à Justiça. 

 

- 0 

Filtro 4: Data de criação: Desde 2012 até 2022. 
84 12 

Total de artigos selecionados 12 

Fonte: elaboração própria. 

 

Assim como ocorreu na Web of Science (WoS), a pesquisa resultou em artigos dos 

mais diversos enfoques sobre gestão de conflito, sobretudo contendas familiares, relacionadas 

ao uso em processos litigiosos judiciais ou dissídios coletivos. Por essa razão, ao final, apenas 

doze artigos foram selecionados. Após o resultado, houve o seguinte ranking, como se 

observa no Quadro 4: 

 

Quadro 4 - Ranking dos artigos encontrados na CAPES em 21/08/2022: 

Ran

king Artigo FI Ano Ci 

InOrdi

natio 

1 

MÁRQUEZ, Maria del Carmen Paradinas. La gestión del 

conflicto en el ámbito laboral de las organizaciones turísticas: 

una herramienta de marketing interno. Holos, v. 1, p. 1–12, 

2020. 0,03 2020 11 101 

2 

SILVA, Clarissa Sampaio; CRUZ, Danielle Maia. Resolução de 

conflitos com a Administração Pública no contexto da nova lei 

de licitações e contratos: reforço dos meios alternativos. Revista 

Brasileira de Políticas Públicas, v. 11, n. 3, 2021. 0 2021 0 90 

3 

HOLANDA, Rafaela Mota. A gestão de conflitos como 

finalidade do ensino jurídico. Revista de Direito, v. 13, n. 01, 

p. 01-20, 2021. 0 2021 0 90 

4 

SILVA, Glebson Moura; CARVALHO, Deise Patrícia Freitas 

de Oliveira; MELO, Deborah Brandão de. O Processo Circular 0 2020 2 82 
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Ran

king Artigo FI Ano Ci 

InOrdi

natio 

enquanto ferramenta para a gestão de conflitos em uma Unidade 

Básica de Saúde. Saúde em Debate, v. 43, p. 129-137, 2020. 

5 

ANDRADE, Cláudio Adão Moraes. Estudo geracional aplicado 

ao grupo de orientadores educacionais de São João da Barra 

como estratégia para redução de conflitos no ambiente 

educacional. Mundo Livre: Revista Multidisciplinar, v. 6, n. 

1, p. 37-55, 2020. 0 2020 0 80 

6 

MOREIRA, Katia Denise et al. A mediação como ferramenta 

de gestão de conflitos interpessoais no contexto universitário. 

Revista Científica Hermes, v. 26, p. 121-136, 2020. 0 2020 0 80 

7 

FACCHINI NETO, Eugênio. Ensaio crítico sobre os meios 

alternativos de resolução de conflitos. Boletín mexicano de 

derecho comparado, v. 52, n. 155, p. 1155-1187, 2019. 0 2019 0 70 

8 

DO NASCIMENTO PEREIRA, Dirce; PAMPLONA, Danielle 

Anne. A importância da adoção de práticas consensuais para a 

gestão de conflitos jurídicos-familiares como política pública de 

cumprimento de objetivo do desenvolvimento sustentável. 

Revista Brasileira de Direitos Fundamentais & Justiça, v. 

13, n. 40, p. 145-171, 2019. 0 2019 0 70 

9 

CAMBI, Eduardo; DE LIMA CORRALES, Eluane. 

Neoinstrumentalismo do Processo?-expansão dos métodos 

atípicos de resoluções de conflitos. Revista Eletrônica de 

Direito Processual, v. 19, n. 1, 2018. 0 2018 6 66 

10 

SALES, Alessander Wilckson Cabral; DE OLIVEIRA, Vladia 

Pinto Vidal. A construção de consensos como instrumento 

eficaz de gestão de conflitos socioambientais. Pensar-Revista 

de Ciências Jurídicas, v. 22, n. 2, p. 443-454, 2017. 0 2017 0 50 

11 

MACEDO, Elaine Harzheim; NETO, Eugênio Facchini. Fuga 

da jurisdição? Reflexões sobre a busca de alternativas à 

jurisdição. Revista Quaestio Iuris, v. 9, n. 1, p. 510-544, 2016. 0 2016 1 41 

12 

FERREIRA, Claudia; NETO, Mário Teixeira Reis. Gestão de 

conflitos nas organizações: um olhar para a saúde. Revista 

Eletrônica Gestão e Saúde, n. 3, p. 2799-2818, 2015. 0 2015 2 32 

Fonte: elaboração própria.  

 

Dando sequência ao mister exploratório, buscou-se literatura mais correspondente na 

Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), por meio dos descritores 

"resolução de conflito*" OR "gestão de conflito*" NOT "escola~" NOT "saúde" NOT 

"justiça" NOT "judiciário" NOT "familiares". Os resultados obtidos na busca podem ser 

verificados nos Quadros 5 e 6. 
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Quadro 5 - Descritores utilizados na busca por dissertações e teses 

BDTD 

Descritor Filtro Resultados 

da busca 

Documen

tos 

seleciona

dos 

“"resolução de conflito*" OR "gestão de conflito*" 

NOT "escola~" NOT "saúde" NOT "justiça" NOT 

"judiciário" NOT "familiares" 

2019-2023 127 7 

Fonte: Elaboração própria.  

 

Quadro 6 – Lista das dissertações encontradas na BDTD 

No Referência da publicação - BDTD 

1 COSTA, Cândida Dutra Garcia Cougo da. Gestão de Conflitos na Administração Pública: 

Proposta de Implementação de Câmara de Mediação na Universidade Federal do 

Pampa. 2022. 

2 WITZEL, Ana Claudia Paes. Gestão de Conflitos em organizações públicas: Uma Análise 

Em órgãos Municipais. 2020. 

3 BEIRÃO, Karina Jansen. Diretrizes para gestão de conflitos interpessoais na 

Universidade Federal de Santa Catarina a partir da consensualidade. 2021. 

4 MATOS, Eliane Leandro de. Gestão de conflitos na Universidade Federal do Cariri: uma 

abordagem de rede para as relações entre variáveis do conflito organizacional. 2022. 

5 Carneiro, Ivanna Kathia Barbosa de Sousa. O Termo de Ajustamento de Conduta como 

instrumento de negociação nos conflitos de natureza administrativa, no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 2019. 

6 PEREIRA, Joaquim Eduardo. Mediar é Preciso, Viver Não é Preciso: para uma filosofia 

da mediação. 2021. 

7 SANTOS, Cláudia Lúcia Soares da Silva. Da institucionalização e efetividade da mediação 

à luz do código de processo civil e da lei nº 13.140/15 quanto à Administração Pública. 

2019. 
Fonte: Elaboração própria.  

 

Também houve pesquisa em livros sobre o tema na Biblioteca Digital da Universidade 

de Brasília e na Biblioteca digital do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, com os 

descritores “conflitos” e “mediação”, tendo alcançado o seguinte resultado (Quadro 7): 

 

Quadro 7 – Lista de livros da base de dados das Bibliotecas do TJDFT e UnB 

No Referência da publicação - livros 

1 SALLES, Carlos Alberto de; LORENCINI, Marco Antônio Garcia Lopes; SILVA, Paulo 

Eduardo Alves da. Negociação. Mediação, conciliação e arbitragem: curso de métodos 

adequados e solução de controvérsias. 2021. 4 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021. E-book. 

ISBN 9786559640089. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786559640089/. Acesso em: 07 jul. 2023. 

2 SILVA, Luciana Aboim Machado Gonçalves da. Mediação de conflitos. São Paulo: Grupo 

GEN, 2013. E-book. ISBN 9788522478866. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522478866/. Acesso em: 07 jul. 2023. 

3 MIKLOS, Jorge; MIKLOS, Sophia. Mediação de Conflitos. São Paulo: Saraiva, 2020. E-

book. ISBN 9786558110477. Disponível em: 
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No Referência da publicação - livros 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786558110477/. Acesso em: 07 

jul. 2023. 

4 BURBRIDGE, Richard M.; BURBRIDGE, Ana. Gestão de conflitos: desafio do mundo 

corporativo. São Paulo: Saraiva, 2012. E-book. ISBN 9788502179455. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502179455/. Acesso em: 07 jul. 2023. 

5 TARTUCE, Fernanda. Mediação nos Conflitos Civis. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 

MÉTODO, 2021. E-book. ISBN 9788530992330. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530992330/. Acesso em: 07 jul. 2023. 

6 GUILHERME, Luiz Fernando do Vale de A. Meios extrajudiciais de solução de conflitos: 

manual dos MESCs. São Paulo: Manole, 2022. E-book. ISBN 9786555768145. Disponível 

em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555768145/. Acesso em: 07 jul. 

2023. 

7 GABERLINI, Viviane Maria Penteado. Negociação e conflitos. Curitiba: InterSaberes, 

2016. E-book. ISBN 978-85-44303498. Disponível em 

https://plataforma.bvirtual.com.br/Leitor/Publicacao/37447/pdf/0?code=JbX0V/TVVcj/XJl

6nvnSg3yMLewV6XMc6Kt/IN5HfE+P8IhdxCIZV9mtFvdrJxi6hL4euoCoP0xilV/LJwSRI

Q==. 

8 HANTHORNE, Bruna de Oliveira Cordeiro. Métodos consensuais de solução de conflitos. 

Curitiba: InterSaberes, 2022. E-book. ISBN 9786555174014. Disponível em 

https://plataforma.bvirtual.com.br/Acervo/Publicacao/198385. 
Fonte: Elaboração própria.  

 

Em seguida, em pesquisa assimétrica, escolheu-se outros livros e artigos, os quais 

estão referenciados ao longo do estudo. 

Por conseguinte, passa-se a explorar os subeixos de pesquisa nos tópicos a seguir.  

 

2.1 O CONFLITO: FATOR INERENTE ÀS RELAÇÕES INTERPESSOAIS 

 

O convívio entre quaisquer seres humanos pode gerar, em algum momento, 

divergências de entendimento, dado que, por natureza, cada ser é diferente do outro. Nesse 

sentido, o conflito é inevitável (Rahim, 2001). Mas a percepção do conflito é essencial, pois 

é justamente sua assimilação que o faz existir para as partes envolvidas. Ou seja, caso 

nenhuma das partes tenha ciência da existência do conflito, há um consenso geral de que ele 

não está presente (Pondy, 1967).  

Segundo Robbins (2005), elementos como a oposição ou a incompatibilidade 

frequentemente deflagram a situação conflituosa. Assim, o conflito seria a percepção de 

propósitos incompatíveis no convívio entre pessoas ligadas por uma relação social ou de 

trabalho. Ou seja, é a discordância percebida de interesses, ou a convicção de que as 

aspirações das partes não podem ser alcançadas ao mesmo tempo (Rubin; Pruitt; Kim, 1994).  
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Mas, de acordo com Dimas e Lourenço (2011), nem sempre, no conflito, há interesses 

incompatíveis. Nesse ínterim, os autores ressaltam a confusão entre os conceitos de 

competição e conflito. A competição estaria ligada à ideia de finalidades opostas, em que os 

objetivos de uma parte se contrapõem à da outra, de forma que se uma ganha, a outra perde. 

Já o conceito de conflito não necessariamente estaria vinculado a intenções antagônicas, como 

ocorre quando há divergências quanto ao modo de execução de determinada tarefa. No caso, 

o objetivo é o mesmo: o cumprimento do mister demandado, variando apenas quanto à 

maneira de seu desenvolvimento. 

Tal ideia é semelhante às de Rahim (2001), quando este argumenta que pode haver o 

conflito cooperativo e o competitivo. O conflito cooperativo reflete um problema de 

coordenação, em que ambas as partes obtêm resultados positivos. Rahim exemplifica com o 

ato de um subordinado estar explicando, justificando algo para o seu superior, ou quando 

ambos estão a definir o papel de cada um em determinada tarefa. Quanto ao conflito 

competitivo, este ocorre quando apenas uma das partes alcança resultado satisfatório: ou seja, 

somente um ganha.  

Segundo Rahim (2001), a maioria dos conflitos gerenciais possui característica mista, 

razão pela qual a conceituação de conflito com base na diferença entre cooperação e 

competitividade não seria ideal. Na verdade, defende que não existe uma definição padrão de 

conflito, mas este pode ser definido como divergências surgidas num processo de interação 

entre indivíduos ou grupos, podendo haver objetivos opostos. 

De fato, muitas são as teorias sobre o conflito. Nesse ínterim, assiste razão a Louis 

Pondy (1967), para o qual o importante não é escolher entre um conceito e outro, e sim utilizar 

dessas definições para tentar esclarecer o que ele denomina de “estágios do conflito”. 

Segundo esse autor, o conflito se modifica ao longo de cinco estágios, quais sejam: (i) conflito 

latente, (ii) conflito percebido, (iii) conflito sentido, (iv) conflito manifesto e (v) 

consequências do conflito.  

Segundo Pondy (1967), o conflito está latente quando as partes ainda não o 

perceberam, embora já tenha surgido alguma causa do conflito, como, por exemplo, 

competição em razão de escassez de recursos, divergência de objetivos nas subunidades, 

busca por autonomia ou conflito de papéis na organização. O segundo estágio ocorre quando 

o conflito torna-se percebido, a partir de um mal-entendido entre as partes ou por sinais de 

oposição, por exemplo. A terceira fase ocorre quando o conflito passa a ser sentido. Assim, 

pode haver sentimentos de hostilidade, tensão, estresse. Verifica-se o quarto estágio quando 
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o conflito é manifestamente exteriorizado, por expressões verbais, físicas ou escritas, em que 

pelo menos uma parte visa criar obstáculo aos objetivos da outra. Por fim, chega-se ao estágio 

das consequências do conflito, que poderão ser boas ou más, dependendo do desfecho da 

contenda. Nessa fase, o modo de gerenciamento do conflito - interpartes ou mediante atuação 

de terceiros, vai influenciar no resultado. Se gerido de forma que ambas as partes tenham 

ficado satisfeitas, então poderá haver possibilidade de estabilidade nas relações internas 

(Pondy, 1967). 

Ainda sobre as consequências do conflito, essas também são abordadas pelas teorias 

das Escolas da Administração, que vão classificar o conflito ora como negativo, ora como 

possuidor de atributo misto, tanto negativos quanto positivos. Como explica Robbins (2005), 

na primeira visão das teorias do conflito, em meados de 1930, ele é visto de forma sempre 

negativa, um mal a ser extirpado das organizações, as quais não toleram divergências. Esse é 

o ponto de vista da Escola Clássica, com as teorias de Frederick Taylor, Henry Fayol e Max 

Weber. Assim, nas organizações deveria haver estruturas hierárquicas e de comando bem 

estabelecidas, para evitar antagonismos e, com isso, não refletir na eficiência (Rahim, 2001). 

Essa visão perdurou por muito tempo pois, de fato, as contendas, se não controladas, 

perturbam o ambiente e afetam a produção.  

Como explica Rahim (2001), após a fase clássica adveio a Escola das Relações 

Humanas, a partir de George Elton Mayo, ainda nos anos 30, em que questões psicológicas e 

sociais dos trabalhadores passaram a ser consideradas como influentes na produtividade de 

uma empresa. Assim, passou-se a estudar os meios necessários à eliminação do conflito, 

como a adoção de uma liderança mais participativa para a melhoria dos canais de 

comunicação, com vistas ao aumento da eficiência no trabalho (Dimas; Lourenço, 2011).  

Ressalte-se, porém, que para Mayo o conflito continuava sendo visto como negativo 

(Rahim, 2011). Esse entendimento começou a mudar a partir dos estudos de Mary Parker 

Follett, ainda nos anos 20. Ao contrário dos clássicos de sua época, ela defendeu que o 

conflito seria, na verdade, construtivo, e que levaria aos progressos social e individual (Follet, 

1924). Para Follett, há três diferentes formas de se gerenciar um conflito: pela dominação, 

compromisso ou integração: Na dominação, uma parte impõe sua vontade à outra. No 

compromisso, as partes cedem parte de suas vontades para chegar ao meio-termo para ambas. 

Já na integração levantam-se novas alternativas de opções com vistas ao atendimento das 

expectativas das partes. Assim, defendeu o tratamento integrativo de conflitos, pois o 
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evitamento, o domínio e compromisso seriam ineficazes na resolução das contendas (Follett, 

1924).  

Dessa forma, no final dos anos 30 até meados de 1970, iniciou-se uma visão mais dual 

dos conflitos, com correntes defendendo que, em determinadas situações, ele poderia ser 

benéfico para a equipe. Afinal, diferenças no modo de pensar e de agir são salutares, à medida 

que podem favorecer o crescimento intelectual pela busca da verdade mais aceitável.  

Com o passar do tempo, os estudos sobre o conflito se intensificaram, considerando a 

maior diversidade no ambiente laboral, como a participação maior de mulheres e de pessoas 

de diferentes culturas e origens, como os imigrantes (Dimas; Lourenço, 2011). Assim, a partir 

dos anos 90, adveio a Teoria Interacionista, a partir de estudos de Putnam (1997) e De Dreu 

(1997), para os quais conflitos podem também podem ser benéficos, e até fomentados, quando 

estimulam o debate de ideias, a curiosidade e a criatividade.  

Com base na Teoria Interacionista, Robbins (2005) ressalta que é a natureza do 

conflito que irá definir se ele é bom ou ruim. Para melhor esclarecer, apresenta três tipos de 

conflito: (i) de processo, (ii) de tarefa e (iii) de relacionamento. O conflito de processo refere-

se ao modo como o trabalho é executado. Nesse caso, o conflito sempre deve estar em nível 

baixo, pois muitas discussões sobre o papel de cada agente geram incertezas e impactam na 

produção. Portanto, torna-se disfuncional.   

O conflito de tarefa diz respeito à temática e aos objetivos da demanda do trabalho. 

Um nível baixo a moderado de conflito de tarefa é benéfico, pois estimula o debate de ideias 

e impulsiona o desenvolvimento das atividades.  

Já o conflito de relacionamento, como o nome diz, tem a ver com as questões 

interpessoais (entre pares/entre subordinado e chefia). Segundo Robbins (2005), pesquisas 

demonstraram que o conflito interpessoal é, na maioria das vezes, disfuncional, porque 

atitudes hostis ou de ataque reduzem o entendimento entre as partes e isso aparenta refletir na 

produção do trabalho.  

Já para Christopher Moore (1998), o conflito se classifica em duas espécies: os 

desnecessários e os genuínos. Os primeiros abrangem os problemas de relacionamento, de 

informação/dados e de valores. Já os conflitos genuínos originam-se de confrontos de maior 

concretude, tais como, os conflitos de interesses e os estruturais. Moore (1998, p. 62-63) 

assim explicita esses tipos de conflito:  
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● Conflitos de relacionamento: São assim denominados os conflitos de relações 

interpessoais, de fortes emoções, como falhas na comunicação, de uso de estereótipos 

ou referentes às formas como as pessoas se interagem entre si ou em grupos. 

● Conflitos de informação/dados: Ocorre quando há deficiência de informação, 

problemas quanto à interpretação de dados ou equívoco quanto ao manejo dos dados. 

● Conflitos de interesses: A base desses conflitos são interesses opostos, conflitantes 

quanto à determinado procedimento ou tomada de decisão. 

● Conflitos de valores: Trata-se de conflitos relacionados às diferenças de ideais, de 

concepção de mundo, de moral, que podem surgir quando valores são impostos ou 

quando se impede que indivíduos cultivem seus próprios princípios. 

● Conflitos Estruturais: Dizem respeito a problemas relacionados à desigualdade de 

poder, de autoridade, de distribuição não uniforme de recursos, de posses, e também 

a fatores físicos, ambientais ou geográficos que inibam a cooperação.  

 

Figura 1: O círculo do conflito, segundo Moore 

 

 

Fonte: BASTOS; CORRÊA; PASSANI (2014), adaptado de MOORE (1998).  
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Em relação aos dias atuais, os principais fatores de conflitos no ambiente de trabalho 

decorrem de falhas: na comunicação, 48%, no estilo de gestão, 40% e no conflito trabalho-

família, 12%, conforme conclusões de um estudo recente realizado por Claudia Ferreira e 

Mário Teixeira Reis Neto (2015). 

É importante reconhecer que um nível ideal de conflito é necessário para apoiar o 

progresso e a inovação, enquanto a ausência de conflito pode levar à estagnação e à falta de 

novas ideias (Robbins, 2005). Nesse sentido, Robbins (2005) elenca alguns tipos de técnica 

de administração de conflitos, conforme se vislumbra da figura 2, abaixo. 

 

Figura 2 - Técnicas de administração de conflitos de Robbins 

 
Fonte: ROBBINS, Stephen Paul. Comportamento organizacional. 11. ed. Rio de Janeiro: Pearson 

Prentice Hall, 2005, p. 333. 

 

Quanto o estímulo aos conflitos, defendidos por Robbins, esses devem ser conduzidos 

sempre com cautela pelos gestores, observando sempre os princípios da dignidade humana e 

o da razoabilidade, a fim de que os objetivos almejados - estímulo à criatividade e à 

proatividade, possam ser alcançados 
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Assim, o conflito construtivo pode se apresentar como importante ferramenta 

funcional, no sentido de se buscar maior eficácia na produção (Rahim, 2001; McIntyre, 2007), 

mas observando-se os princípios e garantias constitucionalmente previstos. 

Nesse ínterim, os conflitos interpessoais no ambiente de trabalho devem ser melhor 

considerados, não no intuito de exterminá-los, algo que não será possível, mas sim com o 

objetivo de buscar no conflito a oportunidade de aprimorar o diálogo para harmonizar 

equipes, e isso pode ser realizado muito adequadamente por meio da conciliação e da 

mediação, o que será visto no subcapítulo 2.3 desta pesquisa. Antes, porém, urge analisar o 

tratamento ordinário a esses conflitos, conforme será demonstrado a seguir. 

 

2.2 A ATUAÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA AOS CONFLITOS 

 

As funções ordinárias básicas de todas as corregedorias ou unidades correcionais estão 

relacionadas ao auxílio à manifestação do Poder Disciplinar estatal, podendo se concretizar 

por atividades orientativas, preventivas e, mais comumente, instruindo processos derivados 

de denúncias de irregularidades, a fim de promover juízo de valor sobre sua ocorrência e ao, 

final, apoiar julgamento ou mesmo decidir a respeito, à luz da Lei nº 8.112/90 (Brasil, 1990) 

ou da Lei nº 12.846/2013 (Brasil, 2013), no caso de responsabilização de pessoas jurídicas, 

conforme explicitado a seguir. 

 

2.2.1 O papel das Corregedorias do Poder Executivo Federal  

 

No âmbito do Poder Executivo Federal, as corregedorias constituem unidades 

setoriais da Controladoria-Geral da União (CGU), Órgão Central de Correição. Assim, 

precipuamente, regulam, monitoram e exercem o poder correcional num órgão ou entidade 

pública, nos termos do art. 5º do Decreto nº 5.480/2005 da CGU (Brasil, 2005), in verbis: 

 

Art. 5º Compete às unidades setoriais do Sistema de Correição: (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.768, de 2021) 

I - propor ao Órgão Central do Sistema medidas que visem a definição, 

padronização, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais 

atinentes à atividade de correição; 

II - participar de atividades que exijam ações conjugadas das unidades integrantes 

do Sistema de Correição, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades 

que lhes são comuns; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10768.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10768.htm#art1


33 

 

 

   

 

III - sugerir ao Órgão Central do Sistema procedimentos relativos ao 

aprimoramento das atividades relacionadas às sindicâncias e aos processos 

administrativos disciplinares; 

IV - instaurar ou determinar a instauração de procedimentos e processos 

disciplinares, sem prejuízo de sua iniciativa pela autoridade a que se refere o art. 

143 da Lei nº 8.112, de 1990 ; 

V - manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos e expedientes 

em curso; 

VI - encaminhar ao Órgão Central do Sistema dados consolidados e sistematizados, 

relativos aos resultados das sindicâncias e processos administrativos disciplinares, 

bem como à aplicação das penas respectivas; 

VII - auxiliar o Órgão Central do Sistema na supervisão técnica das atividades 

desempenhadas pelas unidades integrantes do Sistema de Correição; 

VII - supervisionar as atividades de correição desempenhadas pelos órgãos e 

entidades submetidos à sua esfera de competência; (Redação dada pelo Decreto nº 

7.128, de 2010). 

VIII - prestar apoio ao Órgão Central do Sistema na instituição e manutenção de 

informações, para o exercício das atividades de correição; e 

IX - propor medidas ao Órgão Central do Sistema visando à criação de condições 

melhores e mais eficientes para o exercício da atividade de correição. 

 

A Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022 (BRASIL, 2022b), 

expedida pela Controladoria-Geral da União, regulamentou esse rol de atividades, 

expressando a extensão da amplitude das competências das corregedorias dos órgãos e 

entidades federais, denominadas de unidades setoriais de correição. Destacam-se, nesse 

ponto, as atividades de instaurar e conduzir procedimentos investigativos; realizar o juízo de 

admissibilidade das denúncias e demais de notícias de infrações disciplinares; propor e 

celebrar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC; instaurar e conduzir processos 

correcionais; julgar processos correcionais e manifestar-se tecnicamente nos procedimentos 

investigativos e nos processos correcionais, antes do julgamento da autoridade competente 

(art. 5º, incisos I a VI). 

No ínterim dessas competências, a corregedoria de um Ministério pode planejar, 

orientar, coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades de correição 

desenvolvidas; disseminar boas práticas, experiências e informações; promover ações, cursos, 

palestras, campanhas, boletins e outros meios destinados à valorização e ao cumprimento de 

preceitos relativos à ética funcional e à boa conduta disciplinar dos servidores; propor 

medidas que visem inibir, reprimir e/ou diminuir a prática de faltas ou irregularidades 

cometidas por servidores.  

Dessa forma, compete a cada órgão ou entidade, no exercício do poder regulamentar, 

a faculdade de expedir portaria ou outro instrumento normativo com competências mais 

abrangentes e específicas para suas unidades correcionais, quando, por exemplo, poderá 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7128.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7128.htm#art1
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prever para o corregedor a competência para julgar processos administrativos disciplinares 

apenáveis com suspensão de mais de 30 dias.  

Quanto à penas de demissão, conforme Decreto nº 11.123, de 07 de julho de 2022 

(Brasil, 2022), o Presidente da República delegou competência aos Ministros de Estado para 

julgarem casos puníveis com demissão, o que já era preconizado pelo Decreto nº 3035/99. A 

novidade agora é que pode haver subdelegação dessa competência para ocupantes de cargo 

nível CCE-17 (no mínimo), bem como para os dirigentes máximos singulares das autarquias 

e fundações, se houver unidade correcional instituída na respectiva entidade (art. 3º). 

 

A corregedoria no órgão pesquisado 

 

O órgão pesquisado – o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome (MDS), antes de 1º de janeiro de 2023, era denominado Ministério da 

Cidadania (MC). No âmbito do MDS, a Corregedoria, que possui lá a sigla COGER, possui 

as atribuições previstas no art. 9º do Decreto 11.392, de 20 de janeiro de 2023 (Brasil, 2023), 

in verbis: 

I - promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a regularidade 

e a eficácia de serviços e propor medidas saneadoras ao seu funcionamento; 

II - examinar as representações e os demais expedientes que tratem de 

irregularidades funcionais e proceder a seus juízos de admissibilidade; 

III - instaurar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares; 

IV - julgar e aplicar penalidades, em sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares, nos casos de advertência ou de suspensão por até trinta dias; 

V - instruir os processos administrativos disciplinares cujas penalidades propostas 

sejam a demissão, a suspensão por mais de trinta dias, a cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade, a destituição de cargo em comissão ou a destituição de função 

comissionada, para remessa ao Ministro de Estado; 

VI - instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes privados 

de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as disposições 

legais; e 

VII - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de 

junho de 2005. 

 

Vislumbra-se que as competências correcionais do MDS vão desde o poder-dever de 

apurar denúncias/representações, até punir servidores com sanção de suspensão de até 30 

dias, cabendo também promover ações preventivas e propor recomendações com vistas ao 

evitamento de ilícitos disciplinares. 

A estrutura interna da Corregedoria do antigo Ministério da Cidadania, vigente 

durante o uso efetivo do Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal, procedimento alternativo 
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de resolução de conflitos criado pelo órgão, possuía, conforme Decreto nº 10.357, de 20 de 

maio de 2020: 

a) 01 (um) corregedor titular; 

b) 02 (dois) corregedores adjuntos e  

c) 02 (dois) assessores técnicos. 

As macrotarefas eram subdivididas entre o Corregedor titular e as unidades abaixo 

(art. 11 da Portaria MC nº 666/2021) (Brasil, 2021): 

I – Corregedoria Adjunta de Prevenção; 

II – Corregedoria Adjunta de Responsabilização; 

III – Coordenação Administrativa; 

IV – Apoio administrativo da COGER. 

 

Já o Decreto nº 11.634, de 23 de agosto de 2023, ao atualizar o Decreto nº 

11.392/2023, alterou a estrutura administrativa da Corregedoria do MDS, que agora 

contempla a seguinte estrutura:  

a) 01 Corregedor; 

b) 01 Coordenador-Geral; 

c) 01 Chefe de Divisão, e 

d) 01 Assessor Técnico Especializado 

 

Dessa forma, atualmente não há mais a previsão de corregedorias adjuntas, tendo 

havido diminuição dos cargos de confiança mais altos na unidade. Não obstante, todas as 

atribuições correcionais permaneceram vigentes, redistribuídas ao novo panorama estrutural. 

 

2.2.2 O Direito Administrativo Disciplinar: base da atuação correcional 

 

As corregedorias são as unidades que atuam, principalmente, para a aplicação do 

poder disciplinar pelo Estado. Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2024) assim conceitua esse 

poder estatal: “Poder disciplinar é o que cabe à Administração Pública para apurar infrações 

e aplicar penalidades aos servidores públicos e demais pessoas sujeitas à disciplina 

administrativa”. 

Ou seja, o Estado exerce o poder disciplinar com o objetivo de manter a ordem interna 

das atividades administrativas. Para tanto, promove apurações em caso de descumprimento 
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de deveres previstos na Lei nº 8.112/90 (se servidor público) ou em outras legislações que 

regulam os vínculos jurídicos entre o Estado e o particular (contratados e usuários de serviços 

públicos, por exemplo). Assim, considerada a função administrativa, todos os Poderes 

(Executivo, Legislativo e Judiciário) exercem o poder disciplinar (Oliveira, p. 291-292). 

Acrescente-se que o Direito Administrativo Disciplinar, como ramo do Direito 

Administrativo, relaciona-se com outras disciplinas jurídicas, como: a) Direito 

Constitucional; b) Direito Tributário e Direito Financeiro; c) Direito Eleitoral; d) Direito do 

Trabalho e Direito Previdenciário; e) Direito Penal; f) Direito Processual Civil e Penal; g) 

Direito Civil; h) Direito Empresarial; i) Direito Regulatório, Direito da Concorrência, Direito 

Econômico; j) Direito Internacional Público e Direito Internacional Privado (Oliveira, p. 9-

10). 

O Direito Administrativo Disciplinar, além das regras legais, deve obedecer, 

igualmente, aos princípios constitucionalmente previstos e aos que balizam a apuração e a 

aplicação de sanções no âmbito administrativo. O Órgão Central de Correição elenca os 

principais princípios aplicáveis à matéria (Brasil, 2022, p. 14-17): 

 

1) O Princípio do devido processo legal 

 

Segundo Nelson Nery Junior, o Princípio do devido processo legal é a base de todos 

os outros aplicáveis aos processos em geral (1999, p. 30). Está previsto na Constituição 

Federal, no inciso LIV do art. 5º: “Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal”. 

Esse Princípio abrange os aspectos formais e materiais  da regularidade processual. 

Em seu aspecto formal, refere-se à observância das garantias processuais, como a 

observância dos procedimentos previamente determinados, a publicização de suas regras e 

fases. E, em caso de acusação, o direito de responder a um processo formal, ainda que de rito 

sumário (se a lei assim o prever), com o respaldo da ampla defesa e do contraditório, antes de 

qualquer sanção (Brasil, CGU, 2022, p. 14). 

Luís Roberto Barroso (2001, p. 214) ensina que o devido processo legal, em seu 

aspecto material ou substancial, permite controlar a discricionariedade por meio do “exame 

da razoabilidade (reasonableness) e da racionalidade (rationality) das normas jurídicas e dos 

atos do Poder Público em geral”. Assim, o processo deve observar para além das regras legais, 

os critérios do que é justo (Fratini, 2022). 
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2) Princípios da ampla defesa e do contraditório 

 

Os princípios da ampla defesa e do contraditório são corolários do Princípio do devido 

legal, porque o integram. Estão previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal: “aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e no art. 2º, caput 

da Lei nº 9.784/99 (Lei que regulamenta os processos administrativos): “A Administração 

Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência”. (grifou-se). 

O Princípio da ampla defesa significa permitir a qualquer pessoa investigada ou 

acusada o direito de se valer de todos os meios de defesa admitidos em Direito. Deve ser 

observado em qualquer procedimento por meio do qual possa gerar alguma restrição de 

direitos ou sanção (Brasil, 2022, p. 15). Nesse sentido, garante-se ao investigado o direito, 

por exemplo, de ser notificado da existência do processo administrativo em seu desfavor; ter 

pleno acesso aos autos do processo; requerer produção das provas; apresentar defesa escrita 

e interpor recursos (Fratini, 2022, p. 25). 

No artigo 143 da Lei nº 8.112/90 assegura-se a ampla defesa nos procedimentos de 

sindicância ou processo administrativo disciplinar. No art. 156 do mesmo diploma legal, a 

ampla defesa é garantida por meio de rol exemplificativo: “acompanhar o processo 

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 

provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial”. 

Por sua vez, o Princípio do contraditório garante o direito de as partes participarem 

ativamente do processo, serem ouvidas e informadas sobre os atos processuais, de conhecer 

a motivação das decisões administrativas a seu respeito (Oliveira, p. 291-292), bem como de 

obter resposta estatal às manifestações do acusado. 

 

3) Princípio do informalismo moderado 

 

A regra, no processo administrativo, é a ausência de forma determinada para os atos 

em geral, só devendo haver a observância de forma solene quando a lei expressamente a exigir 

(artigo 22 da Lei nº 9.784/99).  
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A Controladoria-Geral da União, por meio do Manual de Processo Administrativo 

Disciplinar (Brasil, 2022, p. 16), esclarece que o princípio do informalismo moderado (ou 

formalismo moderado) significa, em âmbito disciplinar, “a dispensa de formas rígidas, 

mantendo apenas as compatíveis com a certeza e a segurança dos atos praticados, salvo as 

expressas em lei e relativas aos direitos dos acusados”.  

Dessa forma, o conteúdo dos elementos probatórios prevalece em relação à forma pela 

qual foram elaborados, desde que sejam observados os demais princípios do Direito Pátrio, 

em especial os do contraditório e o da ampla defesa (Brasil, 2022, p. 16). 

Ademais, atualmente o Direito Administrativo está mais preocupado com a atuação 

eficiente, pautada nos direitos fundamentais, o que tem justificado a relativização de 

formalidades excessivas e de seu caráter impositivo, a fim de adotar medidas baseadas no 

consenso, como a possibilidade de uso de mediação, acordos e participação social, como 

consultas e audiências públicas (Oliveira, 2024, p. 14-15). 

 

4) Princípio da verdade real 

 

Nos procedimentos disciplinares, deve-se buscar a elucidação dos fatos, a “verdade 

real ou material”, por todos os meios licitamente possíveis, ainda que não tenha havido 

solicitação do acusado. Assim, a investigação correcional, em juízo de admissibilidade ou 

investigação preliminar sumária (Portaria CGU 27/2022, art. 42) e em processos 

administrativos disciplinares, deve buscar elementos de evidência por meio de documentos, 

provas emprestadas, como pedido ao Poder Judiciário de cópia de processo penal ou de 

improbidade administrativa; oitivas de testemunhas, gravações de câmeras, etc.  

Logo, não se admite a “verdade sabida”. Por conseguinte, “o único efeito da revelia 

no processo administrativo disciplinar é o da nomeação de defensor dativo, não se reputando 

como verdadeiros os fatos imputados ao acusado” (Brasil, 2022, p. 16).  

 

5) Princípio da presunção de inocência ou de não culpabilidade 

 

O Princípio da presunção de inocência ou de não culpabilidade está previsto na 

Constituição Federal, art. 5°, inciso LVII: “ninguém será considerado culpado até o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória”. Apesar de o dispositivo legal se referir a 

processo penal, na verdade é um mandamento que alcança também os processos correcionais, 
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no sentido de considerar o servidor culpado apenas após a decisão final sobre o caso, com 

ônus da Administração de provar a culpa (Brasil, CGU, 2022, p. 16-17). 

Esclareça-se que a Lei nº 8.112/90 se refere ao investigado, ainda que na fase prévia 

ao processo administrativo disciplinar, como “acusado”, ex vi dos artigos 143 e 149, § 2º, in 

verbis: 

 

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

[...] 

Art. 149. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 

companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau. (grifou-se) 

 

Apesar da expressão não corresponder à melhor definição quanto àquele que está 

sendo investigado previamente ao indiciamento no PAD, importa observar os princípios 

garantidores do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, eximindo a 

Comissão processante de julgamento antecipado.  

Por fim, o Princípio da presunção de inocência foi o fundamento principal para que o 

Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade do art. 170 da Lei 8.112/1990, 

que prevê o registro dos fatos nos assentamentos individuais do servidor, mesmo se a 

penalidade disciplinar estiver prescrita (STF, Tribunal Pleno, MS 23.262/DF, Rel. Min. Dias 

Toffoli, DJe-213 30.10.2014, Informativo de Jurisprudência do STF n. 753). Por conseguinte, 

o Superior Tribunal de Justiça firmou a Tese 7 da Jurisprudência em Teses (edição 76) no 

mesmo sentido, ressaltando a importância do referido Princípio constitucional.  

 

6) Princípio da motivação 

 

O Princípio da motivação está previsto no art. 2.º, caput e parágrafo único, inciso VII, 

da Lei 9.784/1999, e significa a necessidade de os atos administrativos serem fundamentados, 

com a exteriorização dos seus motivos. 

Há divergências na doutrina sobre a extensão dessa necessidade, no sentido de 

abranger todos os atos ou somente parte deles (Oliveira, 2024, p. 306-308). Acredita-se que 

o entendimento mais alinhado ao neoconstitucionalismo seja o defendido por Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro (2024, p. 92-93) e Celso Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 382), no 
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sentido de que deve haver motivação de todos os atos administrativos, independentemente de 

sua natureza, com base, principalmente, nas seguintes razões: (i) no art. 1.º, parágrafo único, 

da Constituição Federal, que dita que todo poder emana do povo. Logo, sem a motivação não 

se faz possível o controle social por quem detém o poder (o povo); (ii) no art. 93, X, também 

da Constituição Federal, que determina que as decisões administrativas dos tribunais devem 

ser motivadas. Apesar de se referir ao Poder Judiciário, a norma abrangeria todos os demais 

Poderes em sua função administrativa; e (iii) no controle da legalidade, propiciado pela 

observância dos motivos exteriorizados (Oliveira, 2024, p. 307). 

 

2.2.3 O tratamento convencional de denúncias de conflitos interpessoais via 

corregedoria  

 

Na Administração Pública, os conflitos interpessoais entre servidores e colaboradores 

muitas vezes extrapolam as divergências corriqueiras. Com isso, os casos de conflito 

interpessoal podem vir a configurar inobservância dos deveres funcionais descritos no 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas - 

a Lei nº 8.112/90 (Brasil, 1990). Nesse caso, a autoridade correcional do órgão ou entidade é 

provocada, acarretando o poder-dever de a analisar os fatos à luz da Lei nº 8.112/90, a qual 

prevê direitos, deveres, proibições e sanções.  

Quanto à apuração de irregularidades, os artigos 143 e 144 da Lei nº 8.112/1990 

estabelecem que: 

 

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art. 144. (...) 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 

disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

 

Já os deveres e proibições dos servidores públicos estão descritos artigos 116, 117 e 

132 da Lei nº 8.112/90, da referida legislação. 

As irregularidades mencionadas acima podem ser combinadas com disposições de 

outras normativas que preveem ilícitos funcionais, como a Lei de improbidade administrativa 

(Lei nº 8.429/92). 

Nesse sentido, vindo o servidor público a ferir esses preceitos e havendo elementos 

mínimos de autoria e de materialidade de eventual digressão funcional, a corregedoria do 
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órgão ou entidade pode ser provocada, diretamente ou por meio da Plataforma Integrada de 

Ouvidoria e Acesso à Informação, via Sistema Fala.br. 

A Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022 (BRASIL, 2022b), ao 

regulamentar a atividade correcional no Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, 

dispõe que sobre as denúncias ou representações devem as corregedorias elaborar juízo de 

admissibilidade (JAD), ou seja, uma análise sobre a verossimilhança da notícia, em face da 

existência ou não de indícios mínimos de materialidade e autoria de infração correcional, 

conforme artigos 37 a 39 da supramencionada Portaria: 

 

Art. 37. O juízo de admissibilidade é o ato administrativo por meio do qual o titular 

de unidade setorial de correição decide, de forma fundamentada: 

I - pelo arquivamento de denúncia, representação ou relato de irregularidade; 

II - pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC; 

III - pela instauração de procedimento investigativo, no caso de falta de informações 

ou impossibilidade de obtê-las; ou 

IV - pela instauração de processo correcional.  

Parágrafo único. Caso sejam identificados indícios de irregularidade cuja 

competência para apuração não seja da unidade setorial de correição, a matéria 

deverá ser encaminhada à autoridade competente para a instauração da respectiva 

apuração. 

Art. 38. As denúncias, as representações ou os relatos que noticiem a ocorrência de 

suposta infração disciplinar ou de ato lesivo contra a Administração Pública 

praticado por pessoa jurídica, inclusive anônimos, deverão ser objeto de juízo de 

admissibilidade que avalie a existência de indícios que justifiquem a sua apuração, 

bem como a espécie de procedimento investigativo ou processo correcional cabível. 

§ 1º Para subsidiar o juízo de admissibilidade, o titular da unidade setorial de 

correição poderá se valer dos procedimentos investigativos previstos neste 

Capítulo. 

§ 2º A denúncia ou representação que não contiver os indícios mínimos que 

possibilitem sua apuração será motivadamente arquivada. 

§ 3º A autoridade competente pode, motivadamente, deixar de deflagrar processo 

correcional, caso verifique a ocorrência de prescrição antes da sua instauração. 

§ 4º No caso de infração disciplinar de menor potencial ofensivo a que se refere o 

caput do art. 62 desta Portaria Normativa, deverá ser proposta a celebração de TAC. 

Art. 39. Se presentes indícios de autoria e materialidade, será determinada a 

instauração de processo correcional, sendo desnecessária a existência de 

procedimento investigativo prévio. Parágrafo único. As informações que 

constituírem comunicação de ocorrência de suposta infração disciplinar ou de ato 

lesivo contra a Administração Pública praticado por pessoa jurídica poderá 

deflagrar a instauração de processo correcional, desde que devidamente motivada e 

com amparo em investigação prévia. 

 

Assim, com base na Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022 (Brasil, 

CGU, 2022) a autoridade instauradora deve examinar os fatos narrados na denúncia e 

ponderar pela plausibilidade de se adotar um dos seguintes procedimentos: aprofundar o 

exame por meio de outras ferramentas de investigação, como sindicância ou IPS – 

Investigação Preliminar Sumária; instaurar o processo administrativo disciplinar sumário ou 
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ordinário (PAD); propor a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ou 

arquivar a denúncia por não haver demonstração da materialidade, autoria ou pela prescrição. 

Para tanto, deve haver a investigação prévia suficiente, com promoção de diligências, 

juntadas de documentos, oitivas de testemunhas e/ou envolvidos, solicitação de provas 

emprestadas a outros órgãos ou ao Poder Judiciário. Mesmo para a aplicação do Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC), faz-se necessário realizar esse juízo de admissibilidade. Essa 

é a orientação da CGU, conforme seu Manual de PAD (Brasil, 2022a, p. 43).  

Ademais, a Lei de Introdução ao Direito Brasileiro, em seu artigo 28, prevê que “o 

agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de 

dolo ou erro grosseiro”. Logo, deve haver cautela e certeza de elementos que demonstrem a 

ocorrência de infração disciplinar e sua autoria, para que haja a adequada indicação de 

instauração de processo correcional, sob pena de abuso de direito. 

Em relação às denúncias de conflito interpessoal entre agentes públicos, é possível 

que o juízo de admissibilidade/investigação preliminar sumária possa concluir pela existência 

de indícios de irregularidades, como, por exemplo, o dever de manter conduta compatível 

com a moralidade administrativa (art. 116, IX) e de tratar com urbanidade as pessoas (art. 

116, XI), ou a proibição de promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 

repartição (art. 117, V).  

Nesse sentido, e não sendo possível a celebração de Termo de Ajustamento de 

Conduta no caso concreto, surge a justa causa para a instauração de sindicância acusatória ou 

processo disciplinar.  

 

Sindicâncias 

 

Para casos de conflito interpessoal, as sindicâncias investigativa e acusatória podem 

ser utilizadas como instrumento de apuração. No entanto, as sindicâncias, atualmente, estão 

em desuso.  

A sindicância investigativa (art. 46 a 49 da Portaria CGU 27/2022), na prática, foi 

substituída pela investigação preliminar sumária (IPS) ou juízo de admissibilidade (JAD), 

pois são instrumentos de apuração prévia, dos quais não se resultam penalidades. Seu objetivo 

é esclarecer os fatos, e isso a IPS e o JAD já realizam, com apuração aprofundada, sem a 

necessidade de ato de instauração publicado, ao contrário do que se exige para a sindicância 

(arts. 38, § 1º e 42 da Portaria CGU 27/2022). 



43 

 

 

   

 

Já a sindicância acusatória é prevista para casos puníveis com suspensão de até trinta 

dias, quando não for possível o uso do TAC (art. 73 da Portaria CGU 27/2022). É pouco 

utilizada, pois, em caso de evidências probatórias, faz-se preferível instaurar o processo 

administrativo disciplinar, em que não há limitação de aplicação de penalidade. Isso porque 

pode ocorrer de no curso da instrução processual surgirem elementos probatórios que venham 

a caracterizar fatos mais gravosos. Assim, para evitar que o feito seja convertido no PAD, o 

que seria mais um ato burocrático, na prática instaura-se diretamente o PAD. 

 

O Processo Administrativo Disciplinar – PAD 

 

O Processo Administrativo Disciplinar – PAD ordinário é o instrumento mais 

tradicional de apuração de responsabilidade de servidor por infração disciplinar praticada no 

exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 

encontre investido, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Dele poderá 

resultar arquivamento ou punição de advertência, suspensão de até 90 dias ou demissão (art. 

75 da Portaria CGU 27/2022). 

Trata-se de procedimento previsto nos artigos 148 a 172 da Lei nº 8.112/90, com 

várias fases de observância obrigatória (Brasil, 2022a): 

a) Publicação da portaria de instauração do PAD pela autoridade competente. O ato 

designa três servidores públicos efetivos para comporem a comissão, determina o 

prazo de conclusão dos trabalhos (geralmente sessenta dias), com informações 

sobre o número do processo e o objeto de apuração.  

b) Instrução: durante a instrução, a comissão busca a confirmação ou não do que fora 

exposto no juízo de admissibilidade/IPS, em busca da verdade material. Para tanto, 

promove diligências, junta documentos e realiza oitivas de testemunhas.  

c) Indiciação: confirmados os fatos, promove-se a indiciação do acusado, com os 

fatos que recaem sobre ele a indicação, no processo, dos devidos fundamentos.  

d) Defesa escrita do acusado: com a indiciação, a Comissão deverá citar o servidor e 

dar prazo para a defesa escrita. 

e) Relatório Final: após a apresentação da defesa do acusado (pessoal ou por defesa 

dativa), a Comissão deverá analisar tudo e elaborar relatório final conclusivo 

quanto à inocência ou não do indiciado. Se não o indiciou, argumentará pela 

absolvição diretamente no relatório final. 
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Nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos, tais etapas processuais seguem 

ilustradas na Figura 03, a seguir. 

 

Figura 03: Fluxograma do PAD ordinário 

 

Fonte: Controladoria-Geral da União. Disponível em: 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/33152/1/UFOPA_Fluxo_Rito_Ordinario.pdf Acesso em 24 abr 2024 

 

Pela ilustração acima, pode-se vislumbrar a extensa complexidade de atos que devem 

ser observados no PAD ordinário, sendo que sua inobservância, em muitos casos, pode gerar 

nulidade do processo (Brasil, 2022a, p. 366 a 338). 

Já o PAD sumário é processo menos complexo, aplicável apenas nos casos de acúmulo 

ilegal de cargos públicos, de inassiduidade habitual ou de abandono de cargo (art. 133 a 140 

da Lei nº 8.112/90). Tais infrações são necessariamente puníveis com demissão.  

 

 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/33152/1/UFOPA_Fluxo_Rito_Ordinario.pdf
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2.2.4 O Termo de Ajustamento de Conduta  

 

No sistema correcional do Poder Executivo Federal, o Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC) foi criado pela Instrução Normativa CGU nº 02, de 30 de maio de 2017 

(IN/CGU 02/2017), publicada no DOU em 31/05/2017 (Brasil, 2017), por meio da qual se 

previu esse instrumento simplificado para as infrações de menor potencial ofensivo, assim 

consideradas as condutas funcionais puníveis com advertência, nos termos da Lei nº 8.112/90. 

Para tanto, exigia-se a assunção de culpa pelo investigado (art. 2º). 

Posteriormente a IN/CGU 02/2017 foi revogada pela Instrução Normativa CGU nº 

17, de 20 de dezembro de 2019 - IN/CGU nº 17/2019, publicada no DOU de 26/12/2019 

(Brasil, 2019), que trouxe algumas inovações. O TAC expressamente passou a ser 

considerado como uma medida voltada para a resolução consensual de conflitos (art. 1º, § 

1º), aplicável para as infrações de menor potencial ofensivo, que passaram a abarcar as 

irregularidades puníveis com suspensão de até 30 dias. E deixou-se de haver a exigência de 

confissão de culpa pelo investigado, o que tornou o TAC mais atrativo. 

Em 2020, a Instrução Normativa CGU nº 4, de 21 de fevereiro de 2020, publicada no 

DOU de 26/02/2020 (Brasil, 2020), revogou a IN/CGU nº 17/2019. A principal alteração 

havida foi o abandono do limite do valor do dano público para fins de se considerar infração 

de menor potencial ofensivo, como se previa nas normativas anteriores. 

Por fim, a Portaria Normativa CGU nº 2, de 11 de outubro de 2022, publicada no DOU 

de 14/10/2022 (Brasil, 2022), é a norma infralegal que atualmente regulamenta o TAC. Em 

seu artigo 61, conceitua o Termo de Ajustamento de Conduta nos seguintes termos: 

 

Art. 61. O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC consiste em procedimento 

administrativo voltado à resolução consensual de conflitos em casos de infração 

disciplinar de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão optar 

pela celebração do TAC, visando à eficiência, à efetividade e à racionalização de 

recursos públicos, desde que atendidos os requisitos previstos nesta Portaria 

Normativa”. (grifou-se) 

 

O Termo de Ajustamento de Conduta se constitui, pois, em um acordo entre o Estado, 

representado pelo pela autoridade celebrante, e o servidor que, em tese, praticou 

irregularidade disciplinar. Para tanto, exige os seguintes requisitos para a sua propositura: (i) 

infração disciplinar de menor potencial ofensivo, ou seja, punível com advertência ou 

suspensão de até 30 dias, nos termos do art. 129 da Lei nº 8.112/90, sendo que, no caso de 
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servidor público não ocupante de cargo efetivo e de empregado público o TAC somente 

poderá ser celebrado nas infrações puníveis com a penalidade de advertência; (ii) o 

investigado não ter registro vigente de penalidade disciplinar em seus assentamentos 

funcionais; (iii) o agente não ter firmado TAC nos últimos dois anos e (iv) o ressarcimento 

ou o compromisso de ressarcir, no caso de dano causado à Administração Pública. 

Percebe-se que o TAC já é um instrumento de resolução consensual de conflitos, que 

mitiga a obrigatoriedade de instauração de processo administrativo disciplinar, caso 

constatados indícios de materialidade e autoria. Por que, então, falar em uso de mediação e/ou 

conciliação? Porque, como antecipado na Introdução desse trabalho, o TAC é um 

compromisso escrito, nem sempre precedido de um diálogo acolhedor ou pacificador. Em 

geral, o servidor não é chamado para discutir os compromissos a serem firmados. Esses, 

embora não possuam a natureza de penalidade, na prática ele se perfaz em “quase-sanção”, 

uma vez que o servidor signatário fica submetido a um controle especial da sua chefia 

imediata por um determinado período de tempo. Somente após esse período, e tendo sido 

constatado o cumprimento do compromisso acordado, é que o processo é arquivado.  

Além disso, o TAC fica registrado nos assentamentos funcionais do servidor e nos 

sistemas de consulta da CGU. Juridicamente isso não acarreta (ou não deveria acarretar) 

prejuízos ao servidor (salvo a impossibilidade de firmar outro TAC nos próximos dois anos), 

nem impede a assunção de cargos diretivos ou funções gratificadas. Não obstante, pode 

implicar em estigma no ambiente laboral ou receio de atuação do agente em seus afazeres no 

órgão ou entidade.  

No órgão pesquisado - o MDS, de 2019 a 2023 só houve a celebração de apenas um 

TAC, no ano de 2023, conforme banco de dados da CGU (2024). No mesmo período não há 

registro de aplicação de sanções no MDS. 

Vistos os meios convencionais de atuação correcional, passa-se a abordar os meios 

alternativos de resolução de conflito vigentes no Brasil, sobretudo no âmbito do Poder 

Judiciário. Embora não haja lei federal, em sentido estrito, que regulamente o uso desses 

métodos na seara correcional, faz-se importante conhecer o leque de possibilidades, a fim de 

adequar a melhor metodologia consensual aos desentendimentos no ambiente de trabalho. 
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2.3 OS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS (MASC)  

 

Os Meios Alternativos de Resolução de Conflitos (MASC), mais conhecidos são a 

negociação, a conciliação, a arbitragem e a mediação. A origem moderna desses institutos se 

deu nos Estados Unidos da América, no final dos anos 70, como forma de dissolução de lides 

paralela à atuação judiciária, com a expressão “alternative dispute resolution” (ADR). como 

é conhecida nos Estados Unidos da América. 

Em uma conferência intitulada “National Conference on the Causes of Popular 

Dissatisfaction with the Administration of Justice”, em Mineapólis, nos EUA, em 1976, cujo 

expoente foi Sander (1979), houve debates sobre a insatisfação com os trabalhos do Poder 

Judiciário, os modelos ideais de justiça e o papel dos magistrados nos processos (Facchini 

Neto, 2019; Silva, 2021).  

Isso porque os processos judiciais se mostravam caros e morosos. Assim, Frank 

Sander (1979) defendeu o uso de métodos alternativos de resolução de disputas, dando início 

à ideia de “Sistema Multiportas”, o qual é assim conceituado por Lorencini (2019, p. 41): 

É o nome que se dá ao complexo de opções, envolvendo diferentes métodos 

que cada pessoa tem à sua disposição para tentar solucionar um conflito. 

Este sistema pode ser articulado ou não pelo Estado, envolver métodos 

heterocompositivos ou autocompositivos, adjudicatórios ou consensuais, 

com ou sem a participação do Estado. Ele será mais ou menos amplo em 

razão de diferentes características do conflito.  

 

No Brasil, as “alternative dispute resolution” (ADR) se tornaram mais conhecidas 

como “meios alternativos de resolução de conflitos” (MASC) ou meios consensuais de 

resolução de conflitos, existindo também as siglas MESC – Meios extrajudiciais de 

Resolução de Controvérsias e RAD – Resolução Apropriada de Disputas (Pantoja; Almeida, 

p. 60). Em linguagem mais recente, os MASC são comumente denominados de métodos 

“adequados” de solução de conflitos (Miranda, 2018). De fato, o intuito pacificador da 

conciliação e da mediação revela melhor adequação da resposta estatal, antes preocupada 

apenas com a solução jurídica das lides, estas tidas como conflitos de interesses qualificados 

pela pretensão resistida (Carnelutti, 1944). No entanto, para fins de aplicabilidade no âmbito 

do direito disciplinar, entende-se, salvo melhor juízo, que a expressão “meios alternativos de 

solução de conflitos” ainda permanece em grau de maior consonância com o ordenamento 

atual, considerando que ainda não há lei formal sobre o uso dos referidos institutos como 

instrumentos de gestão correcional no Poder Executivo Federal. Dessa forma, em âmbito 
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correcional, os MASC possuem, ainda, natureza “alternativa”, apesar de sua existência 

remontar há séculos anteriores. Registre-se que a primeira Constituição do Brasil - a 

Constituição do Império, previa a tentativa de “reconciliação” entre as partes por meio de um 

juiz de paz, como condição prévia ao processo judicial, conforme art. 161 e 162 (Brasil, 

1824), colacionados abaixo: 

 

Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da reconciliação, não 

se começará Processo algum. 

 

Art. 162. Para este fim haverá juizes de Paz, os quaes serão electivos pelo mesmo 

tempo, e maneira, por que se elegem os Vereadores das Camaras. Suas attribuições, 

e Districtos serão regulados por Lei. 

 

Em 1890, o Decreto n. 359 (Brasil, 1890), em seu artigo 1º, deixa de prever essa 

obrigatoriedade de conciliação:  

 
Artigo 1.º do de 1890. É abolida a conciliação como formalidade preliminar ou 

essencial para serem intentadas ou proseguirem as acções, cíveis e commerciaes, 

salva ás partes que estiverem na livre administração dos seus bens, e aos seus 

procuradores legalmente autorizados, a faculdade de porem termo a causa, em 

qualquer estado e instancia, por desistência, confissão ou transacção, nos casos em 

que for admissível e mediante escriptura publica, termos nos autos, ou 

compromisso que sujeite os pontos controvertidos a juízo arbitral. 

  

Quase cem anos depois, com a criação da Lei nº 7.244, de 7 de novembro de 1984 

(Brasil, 1984), criou-se o Juizado de Pequenas Causas, prevendo a conciliação como medida 

inicial da audiência, em que o juiz ou o conciliador deveriam expor as vantagens da medida 

alternativa (art. 22).  

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 98, inciso I, previu a criação de juizados 

federais para promoção de conciliação em causas de menor potencial ofensivo. 

Em 1994, a Lei n. 8.952/1994 (Brasil, 1994) incluiu o inciso IV no artigo 125 do 

Código de Processo Civil, para constar: 

 
Código de Processo Civil 

Artigo 125 

O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:  

[...]  

IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. 

 

Posteriormente, a Lei nº 7.244/84 foi revogada para um aprimoramento de seu 

regulamento, por meio da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, conforme Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995 (Brasil, 1995).  
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Em 2010, o Ministério da Justiça publicou o Manual de Mediação Judicial, organizado 

pelo juiz de Direito André Gomma de Azevedo (Brasil, 2010). Essa publicação foi baseada 

na atuação, desde 2001, do Grupo de Pesquisa e Trabalho em Resolução Apropriada de 

Disputas (então denominado de Grupo de Pesquisa e Trabalho em Arbitragem, Mediação e 

Negociação) da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília (FD/UnB), com a 

colaboração de magistrados, procuradores e advogados vinculados ao grupo de pesquisa. 

Trata-se obra bastante didática, que serviu de diretriz para o uso da mediação, à época.  

No mesmo ano, foi publicada a Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010 pelo 

Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2010). Essa norma foi um grande marco para o Poder 

Judiciário, pois previu princípios, regras éticas para conciliadores e mediadores e orientou a 

aplicação dos meios alternativos. 

Cinco anos depois, os MASCs passaram a ser previstos na Lei nº 13.105/2015 

(BRASIL, 2015a), que trata do novo Código de Processo Civil (CPC), e em norma específica 

sobre o assunto, a Lei nº 13.140/2015 - Lei de Mediação (BRASIL, 2015b).  

Por fim, dentre as normativas de cunho nacional, há a Lei de Introdução ao Direito 

Brasileiro - Decreto-lei nº 4.657/1942 (Brasil, 1942) que, após atualização dada pela Lei nº 

13.655/2018, passou a prever, em seu art. 26, a possibilidade de “compromisso” com os 

interessados, no caso de irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na 

aplicação do direito público. Embora a Lei da Mediação não faça referência expressa a casos 

disciplinares, a novel normativa apresenta as diretrizes que autorizam a utilização da 

conciliação e da mediação no setor público. 

Em 2021, a Controladoria-Geral da União expediu a Portaria nº 581, de 09 de março 

de 2021, por meio da qual previu o uso de soluções consensuais de conflito a serem manejadas 

pelas ouvidorias dos órgãos e entidades. Essa norma foi revogada pela Portaria CGU nº 116, 

de 18 de março de 2024 (BRASIL, 2024), mas nesta foi mantida a referida previsão, conforme 

artigos 52 a 55, in verbis: 

 

Da resolução pacífica de conflitos 

Art. 52. As unidades setoriais do SisOuv poderão utilizar meios de resolução 

pacífica de conflitos, em especial para a solução de controvérsias, sendo 

necessária a direta e voluntária participação dos envolvidos. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta os direitos básicos e deveres dos 

usuários, constantes do Capítulo II da Lei nº 13.460, de 2017. 

§ 2º Os meios de resolução pacífica de conflitos não serão elegíveis quando: 

I - qualquer das partes no conflito não tenha consentido com o uso da metodologia 

de resolução pacífica de conflitos; 

II - o objeto do conflito seja um direito indisponível; 
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III - a resolução implicar a transigência sobre aplicação de ato normativo ou 

sobre conduta passível de responsabilização de agente público; ou 

IV - quando decorrente de denúncia. 

Art. 53. Caberá ao responsável pelo processo de resolução pacífica de conflitos: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - assegurar às partes o acesso às informações necessárias à tomada de decisão 

livre e informada; 

III - zelar pela rápida solução do conflito; 

IV - aproximar as partes para que elas negociem diretamente a solução desejada de 

sua divergência; 

V - manter registros de todo o processo de resolução pacífica do conflito, colhendo 

os compromissos das partes, quando cabível, resguardando o sigilo dos dados; e 

VI - adotar as medidas necessárias à formalização do acordo entre as partes. 

Art. 54. As unidades setoriais do SisOuv poderão propor o uso de meios de 

resolução pacífica de conflitos de ofício ou a pedido do usuário ou gestor. 

Art. 55. As ações relacionadas à resolução pacífica de conflitos deverão ser 

executadas por agente público devidamente capacitado para a sua realização, por 

meio de procedimento regulamentado no âmbito do órgão ou entidade a que a 

unidade setorial do SisOuv esteja vinculada. (grifou-se) 

 

Ou seja, previu-se o uso de meios “pacíficos” pela Ouvidoria, mas expressamente 

vedou-se essa possibilidade quando o caso for passível de responsabilização de servidor 

público ou quando for decorrente de denúncia. Se as corregedorias é que detêm competência 

para promover os atos necessários a essa responsabilização legal, bem como para tratar 

denúncias de irregularidade funcional, logo, entende-se que as corregedorias estão 

legitimadas ao uso de meios consensuais de resolução de conflito.  

A seguir, passa-se a discorrer sobre os procedimentos alternativos que mais se 

destacam no Brasil: são a conciliação, a arbitragem e a mediação. 

 

2.3.1 A Negociação 

 

Na negociação, as partes envolvidas resolvem o caso por conta própria, com escolha 

acordada da melhor abordagem e das definições sobre as diretrizes a serem seguidas. É um 

meio de se conseguir o que se quer do outro, em comunicação bidirecional (Fischer; Ury, 

Patton 2005, p. 15). Nesse contexto, não se trata de haver perdedores ou vencedores, mas sim 

de buscar um resultado benéfico para ambas as partes, conhecido como “ganha-ganha”. 

Esclarece Petrônio Calmon (2007, p. 113): 

 

negociação é o mecanismo de solução de conflitos com vistas à obtenção da 

autocomposição caracterizado pela conversa direta entre os envolvidos sem 

qualquer intervenção de terceiro como auxiliar ou facilitador. É uma atividade 

inerente à condição humana, pois o homem tem por hábito apresentar-se diante de 

outra pessoa envolvida sempre que possui interesse a ela ligado. Ao apresentar-se 

para demonstrar seu interesse (pretensão), é sempre possível que seja atendido, não 
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se caracterizando a resistência, não havendo o que falar em conflito. Em 

decorrência da aproximação para demonstrar a pretensão, é natural que havendo 

resistência (constituindo-se o conflito) se inicie imediatamente o diálogo (o que 

caracteriza a negociação) com vistas a solução. Trata-se, então, de prática que pode 

ser pessoal e informal, fazendo parte da natural convivência em sociedade. 

 

A negociação direta ocorre sem a intervenção de terceiros. Segundo Grinover (2015), 

apresenta-se como o método adequado quando as partes não possuem problemas de 

relacionamento, e sim interesses opostos sobre algo, e por isso conseguem resolver suas 

pretensões distintas de forma objetiva.  

Assim, na negociação, há a prática de técnicas executadas pelas próprias partes no 

intuito de elas próprias resolverem um problema antagônico e assim chegar à solução mais 

adequada para ambos (Guilherme, 2018, p. 49). 

 

2.3.2 A Conciliação 

 

A conciliação é um método empregado por indivíduos que apresentam perspectivas 

aparentemente conflitantes, mas que buscam alcançar um acordo por meio de aconselhamento 

e sugestões fornecidas por um terceiro. Nesse processo, ela se distingue da negociação, em 

que as partes chegam a um acordo sem a intervenção de um conciliador terceiro. Na 

conciliação, o terceiro deve agir com ética, propondo soluções apenas de forma sugestiva, em 

vez de impor uma decisão (Cambi; De Lima Corrales, 2018). 

A positivação da conciliação pela Lei dos Juizados Cíveis e Criminais, foi um grande 

marco para o uso dos métodos alternativos de resolução de conflito. Na seara cível, é possível 

a tentativa de acordo para causas de menor complexidade, compreendidas como as causas 

cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo, como a ação de despejo para uso 

próprio e as ações possessórias sobre bens imóveis (de valor de até 40 vezes o salário 

mínimo), conforme art. 3º, incisos I, III e IV da mencionada Lei1. 

Não obtida a conciliação, as partes podem optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, 

dentre os juízes leigos. O árbitro pode decidir por equidade, e submeterá a decisão à 

homologação judicial (arts. 24 a 26 da Lei nº 9.099/95). 

 
1
 O inciso II do art. 3º da Lei nº 9.099/95, refere-se às ações de rito sumário, que deixaram de ser previstas no 

atual Código de Processo Civil (CPC de 2015). 
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No âmbito criminal, a conciliação é aplicada para as infrações penais de menor 

potencial ofensivo, que são as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena 

máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa (arts. 60 e 61, Lei 9.099/95). 

O Código de Processo Civil (Brasil, 2015) informa que a atuação via conciliação 

ocorre quando, preferencialmente, não há um vínculo anterior entre as partes, conforme 

redação do artigo 165, § 2º: 

 

Art. 165. 

[...] 

§ 2º O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver 

vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada 

a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes 

conciliem. 
 

Na conciliação, como o dispositivo acima informa, o conciliador pode manifestar 

sugestões de acordo às partes, mas lhe é vedado expressar preferências quanto às soluções 

apontadas, uma vez que isso feriria sua imparcialidade (Takahashi, 2016). 

 

2.3.3 A Arbitragem 

 

A arbitragem é um instrumento pelo qual as partes elegem um árbitro para decidir o 

conflito. Logo, o “árbitro é o juiz de fato e de direito e a decisão arbitral não é sujeita à 

homologação ou passível de recurso ao Poder Judiciário”, [...] e “o cumprimento da decisão 

é obrigatório” (Spengler, 2010, p. 38). Pelo fato de o poder da decisão estar em terceira 

pessoa, e não nas partes, é denominado de método heterocompositivo, e não autocompositivo, 

como ocorre na negociação, na conciliação e na mediação.  

A arbitragem é regulamentada pela Lei nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem” – LA). 

Assim, pessoas com capacidade para contratar passaram a poder submeter seus litígios 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis a um juízo particular (qualquer pessoa que tenha 

a confiança das partes), chamado de árbitro ou juízo arbitral (LA, art. 1º e 13), por meio de 

previsão contratual (cláusula compromissória – LA, arts. 4º ao 8º) ou mediante acordo após 

o surgimento da contenda, o denominado “compromisso arbitral” (LA, 9º ao 12).  

A Lei de Arbitragem sofreu alterações em 2015, por meio da Lei nº 13.129/2015. 

Dentre elas, há a previsão de que, caso as partes ingressem judicialmente com pedido de 

medida cautelar ou de urgência, antes de instituída a arbitragem, essa medida perderá a 

eficácia se a parte interessada não requerer a arbitragem no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
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da data de efetivação da respectiva decisão. Após a arbitragem, caberá aos árbitros, e não ao 

Poder Judiciário, manter, modificar, revogar a medida cautelar ou de urgência concedida 

judicialmente ou conceder novos pedidos provisórios (LA, arts. 22-A e 22-B). 

Mas a principal inovação na Lei de Arbitragem, em 2015, foi a expressa autorização 

legal para uso desse método alternativo pela Administração Pública direta e indireta (LA, art. 

1º, § 1º), para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. Para a 

Administração Pública Direta, a Lei previu que o responsável pela celebração de convenção 

de arbitragem é o mesmo para a realização de acordos ou transações (art. 1º, § 2º da LA), o 

que veio a facilitar o uso desse meio alternativo. 

 

2.3.4 A Mediação 

 

Em 2010, adveio a significativa Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) (Brasil, 2010), que previu a conciliação e a mediação como política judiciária 

em nível nacional. A partir de então, todo o Poder Judiciário passou a ter a regulamentação 

sobre esses procedimentos alternativos, uma vez que o CNJ é responsável por estabelecer as 

diretrizes administrativas para o Poder Judiciário.  

Na parte geral do novo Código de Processo Civil, publicado em 17 de março de 2015, 

os conciliadores e mediadores se tornaram, expressamente, auxiliares da Justiça (Seção V do 

Título IV), e os artigos 165 a 175 passaram a dispor sobre a atuação alternativa de conflitos.  

Em 29 de junho de 2015, foi publicada a Lei nº 13.140/2015 – “Lei da Mediação” 

(Brasil, 2015), que expressamente dispõe sobre esse meio de solução de controvérsias entre 

particulares e a autocomposição de conflitos no âmbito da Administração Pública, conferindo 

maior detalhamento a respeito.  

A Lei da Mediação é fruto da convergência dos Projetos de Lei do Senado n. 

517/2011, 405/2013 e 434/2013. Após substitutivos, o Projeto de Lei do Senado 517/2011 foi 

transformado em Projeto de Lei n. 7.169/2014 (Martins, 2016), que veio a ser tornar a Lei nº 

13.140/2015. 

Em 2016, o Conselho Nacional de Justiça expediu a 6ª edição do Manual de Mediação 

Judicial, atualizado com base nos então recentes Código de Processo Civil e Lei de Mediação 

(Brasil, 2016). Em 2019, o CNJ publicou promoveu nova revisão sobre o assunto, tendo, 

então, publicado o Manual de Mediação e Conciliação na Justiça Federal (Brasil, 2019). 
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Em 2020, o CNJ criou o Regulamento das ações de capacitação e do banco de dados 

da política de tratamento adequado de conflitos (Brasil, 2020), por meio do qual define os 

cursos de formação de mediadores/conciliadores e os requisitos para essa qualificação. Para 

se tornar um instrutor, o regulamento exige, por exemplo, idade mínima (21 anos) e 

experiência de no mínimo dois anos como mediador/conciliador. 

O mesmo documento instituiu o Sistema ConciliaJud, para realizar a gestão de todos 

os cursos de capacitação e das informações de todos os mediadores, conciliadores, 

expositores, instrutores e formadores habilitados para atuar como docentes na formação 

desses profissionais e para atuar nas audiências de conciliação e mediação do Poder Judiciário 

(v. https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/conciliacao-e-mediacao/curso-sobre-

conciliacao-e-mediacao/).  

Também em 2020 o CNJ atualizou a Resolução nº 125/2010, cujo artigo 1º passou a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos 

Conflitos de Interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos 

por meios adequados à sua natureza e peculiaridade. (Redação dada pela Resolução 

nº 326, de 26.6.2020)  

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do Código 

de Processo Civil de 2015, combinado com o art. 27 da Lei 13.140, de 26 de junho 

de 2015 (Lei de Mediação), antes da solução adjudicada mediante sentença, 

oferecer outros mecanismos de soluções de controvérsias, em especial os chamados 

meios consensuais, como a mediação e a conciliação, bem assim prestar 

atendimento e orientação ao cidadão. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 

26.6.2020) 

 

Assim, os MASCs passaram a ser considerados, pela lei, como medidas adequadas de 

tratamento de conflitos. Ressalte-se que no Poder Judiciário o uso da conciliação e da 

mediação já se tornaram, pois, medidas institucionalizadas, de forma que, de fato, passaram 

a ser medidas adequadas, ao invés de alternativas. Apesar de serem medidas muito 

semelhantes, há algumas diferenças entre a conciliação e a mediação, didaticamente 

demonstrado pelo Quadro 08, com base nos ensinamentos de Tânia Almeida (2009, p. 94-

100). 

 

Quadro 08 - Diferenças entre conciliação e mediação 

Nº CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO 

1 Construção de propostas de acordo 

entre as partes 

Desconstrução do conflito e restauração 

da convivência pacífica entre as pessoas 

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/conciliacao-e-mediacao/curso-sobre-conciliacao-e-mediacao/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/conciliacao-e-mediacao/curso-sobre-conciliacao-e-mediacao/
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366
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Nº CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO 

2 Atendimento das demandas pessoais Busca de satisfação e benefícios mútuos 

3 Repercussão da solução sobre si 

mesmo 

Repercussão da solução sobre terceiros – 

filhos, empregados, comunidade, etc. 

4 Coautoria de soluções construídas 

pelas partes e conciliador – conciliador 

oferece sugestões e propostas  

Autoria da solução pelas partes com mero 

auxílio do mediador – vedado ao 

mediador, sugerir, opinar ou propor 

5 Abordagem monodisciplinar Abordagem multidisciplinar – questões 

sociais, emocionais, legais, financeiras, 

etc 

6 Foco no presente, na responsabilidade 

pelo evento e correção das 

consequências 

Foco no futuro. Evitar que o evento 

passado volte a ser manejado 

7 Pauta objetiva – matéria e substância Pauta subjetiva – relação interpessoal 

8 Publicidade  Confidencialidade 

9 Parecer técnico pode ser dado pelo 

conciliador, caso seja apto  

Parecer técnico pode ser buscado com 

especialistas 

10 Advogados são defensores dos 

interesses dos seus clientes  

Advogados são assessores legais e 

consultores dos seus clientes 
Fonte: elaborado por Fernandes e Coutinho (2017, p. 23 e 24), com base em Tânia Almeida (2009, p. 94-100) 

 

Como se vislumbra, ambos os procedimentos são baseados na consensualidade e 

compartilham dos mesmos princípios previstos no Código de Processo Civil (art. 166, caput). 

No entanto, na conciliação objetiva-se o acordo, enquanto que na mediação, pretende-se a 

desconstrução do conflito, o restabelecimento de diálogo entre os envolvidos. Por essa razão, 

a conciliação é apropriada para pessoas que não possuem contato entre si. Já a mediação é 

voltada para pessoas ligadas por algum vínculo (pessoal, de trabalho, etc) (Almeida; Pantoja, 

2021). Inclusive o art. 165, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil apresenta diferença entre 

conciliação e mediação em face do vínculo anterior entre as partes: 

 

Art. 165 

[...] 

§ 2º O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver 

vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada 

a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes 

conciliem. 

§ 3º O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo 

anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os 

interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da 

comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem 

benefícios mútuos. 

 

Além disso, a conciliação é comumente empregada para conflitos de natureza 

patrimonial, enquanto que na mediação a questão é de cunho subjetivo (Pinho; Souza, 2021, 
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p. 350). Logo, no âmbito interno administrativo, para a gestão de relações interpessoais no 

trabalho, o ideal é o uso da mediação. 

Urge destacar que a Lei de Mediação expressamente determinou que a aplicação de 

solução alternativa para relações de trabalho depende de lei própria, conforme art. 42, in 

verbis: 

 

Art. 42. Aplica-se esta Lei, no que couber, às outras formas consensuais de 

resolução de conflitos, tais como mediações comunitárias e escolares, e àquelas 

levadas a efeito nas serventias extrajudiciais, desde que no âmbito de suas 

competências. 

Parágrafo único. A mediação nas relações de trabalho será regulada por lei 

própria. (grifou-se) 

 

Em interpretação sistemática e teleológica sobre a norma acima, certamente a 

expressão “relação de trabalho” contida nesse dispositivo compreende as relações 

correspondentes ao próprio vínculo trabalhista, como direitos e deveres dos trabalhadores e 

empregadores. Assim, a exigência de lei própria para regular tais relações justifica-se pelo 

fato de envolver a observância de Convenções Individuais e/ou Coletivas de Trabalho, 

Orientações Jurisprudenciais e outras normativas (se caráter celetista) ou diretrizes 

estatutárias, as quais influenciam no âmbito transacional dos acordos.  

Desse modo, acredita-se que as controvérsias interpessoais entre colegas de trabalho 

ou entre superiores hierárquicos e subordinados independem de outra lei sobre a possibilidade 

de uso das medidas alternativas, salvo se a causa da contenda fosse questões de cunho 

tipicamente trabalhista, como discussões sobre verbas salariais e jornada de trabalho, e não 

questões de gestão de pessoal.   

Ademais, no Código de Processo Civil, uma das fontes subsidiárias do direito 

disciplinar, já há a determinação de criação de câmaras de mediação e conciliação para 

“solução consensual de conflitos no âmbito administrativo”, conforme artigo 174, que traz 

um rol exemplificativo de possibilidade de uso desses meios alternativos: 

 
Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras 

de mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de 

conflitos no âmbito administrativo, tais como: 

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública; 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de 

conciliação, no âmbito da administração pública; 

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta. 
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Nessa esteira, a Lei de Mediação pode e deve reger a atuação alternativa de conflitos 

no Poder Executivo Federal, devendo-se, no entanto, haver a regulamentação sobre as 

autoridades competentes para tanto, bem como o procedimento adequado em casos passíveis 

de implicação correcional. 

Esclareça-se que na presente pesquisa, a expressão “Mediação”, quando usada para se 

referir ao Protocolo PGCP, refere-se tanto à mediação propriamente dita, quanto à 

conciliação, dado que ambas as formas de procedimento são admitidas no MDS. 

Dessa maneira, os meios alternativos como a conciliação, a mediação e a arbitragem, 

podem contribuir para um novo ordenamento no manejo dos conflitos interpessoais no âmbito 

administrativo como já vem ocorrendo na seara judicial. Sobre esses três tipos instrumentos, 

apresenta-se a Figura 4, com a ementa das diferenças principais entre eles, com base na 

ilustração disponível no site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

 

Figura 4: Principais diferenças entre conciliação, mediação e arbitragem 

 

Fonte: TJDFT. Disponível em https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-

produtos/direito-facil/edicao-semanal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem. Acesso em 08 

jul. 2023. 

 

 

A fim de facilitar ainda mais as medidas alternativas, e dado o avanço do uso da 

tecnologia, muitas demandas estão sendo resolvidas com o auxílio da inteligência artificial 

(IA). As IAs atualmente estão disponíveis como “tecnologias digitais de controvérsias” ou 

“online dispute resolutions” (ODRs).  

Nas palavras de Ayelet Sela (2018), a inteligência artificial foi usada, inicialmente, 

para auxiliar as pesquisas de jurisprudência, audiências com recurso audiovisual, etc. Hoje, a 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem
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IA consegue definir as normas a serem aplicadas, entender as teses argumentativas e sugerir 

soluções a partir da identificação do interesse das partes envolvidas, já com a indicação da 

possível decisão judicial. 

Como esclarece José Higídio (2022), a fim de evitar os desgastes e gastos de um 

processo judicial, no Brasil já há várias ferramentas via web para tentativas de mediação on 

line, como, por exemplo: SemProcesso, Justto, Mediar 360, KOR, Concilie Online; Resolvvi 

e a plataforma MOL (Mediação Online), a qual foi vencedora do Prêmio Conciliar é Legal, 

do Conselho Nacional de Justiça, por facilitar a mediação de demandas do Procon, Reclame 

Aqui, Consumidor.gov e Banco Central do Brasil. 

Posto isso, os meios alternativos de resolução de conflito, com todas as suas 

possibilidades de atuação, inclusive com o uso de ferramentas tecnológicas, é caminho para 

o diálogo construtivo e restaurativo, e com isso pode contribuir para ambientes de trabalho 

mais saudáveis e produtivos. 

 

2.3.5 O Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal – o procedimento alternativo do 

órgão pesquisado 

 

No antigo Ministério da Cidadania, atual Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), a sua Corregedoria criou o Protocolo 

de Gestão de Conflito de Pessoal – PGCP, por meio da Portaria nº 353 de 03 de dezembro de 

2019, publicada no Boletim de Pessoal e Serviços Extraordinários nº 83 do então Ministério 

da Cidadania (MC), também em 03 de dezembro de 2019 (Ministério da Cidadania, 2019). 

Esse Protocolo autoriza e regulamenta o uso de medidas preliminares diversas da 

imediata investigação correcional após o recebimento de denúncias/representações, 

relativamente às notícias de conflitos de pessoal no âmbito daquele Ministério, prevendo o 

fomento ao diálogo com as chefias e o uso da conciliação e da mediação no órgão. 

As justificativas para a implementação do Protocolo constam no próprio preâmbulo 

da Portaria MC nº 353/2019, e as disposições sobre o procedimento constam nos quatro 

artigos da normativa, como se verifica abaixo:  

 

Considerando o que se encontra regulamentado em toda a legislação vigente no 

que concerne à gestão de pessoas, normas e condutas éticas, conflito de interesses, 

impedimentos, suspeições, sanções, entre outras questões afetas ao 

desenvolvimento das atividades públicas de servidores e/ou colaboradores do 

Ministério;  
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Considerando que a instauração dos instrumentos punitivos traz consigo onerosos 

custos a serem suportados pela Administração e acarretam reflexos tanto materiais, 

como gastos financeiros e resultados negativos na produtividade da atividade-fim 

do Ministério, quanto imateriais, como o desconforto causado no âmbito da 

repartição, repercussões na imagem e segurança jurídica da instituição;  

Considerando que a imposição de sanções deve ser utilizada como ultima ratio, 

isto é, apenas quando tal recurso for estritamente necessário e na ausência de outros 

instrumentos que possam coibir/reparar a ofensa ou ameaça perpetradas;  

Considerando que o Direito Disciplinar deve ser interpretado de acordo com o 

princípio de Intervenção Mínima, consagrado implicitamente na Constituição 

Federal;  

Considerando que havendo instrumentos de cunho administrativo eficazes, estes 

deverão ser utilizados em detrimento da via disciplinar;  

Considerando que não se pode olvidar, os custos envolvidos na instauração de um 

Processo Disciplinar, os quais inevitavelmente levam à reflexão acerca da eficácia 

e eficiência da medida para o interesse público;  

Considerando que a banalização da via disciplinar leva ao dispêndio desnecessário 

de recursos públicos, devendo ser evitada.  

Considerando a possibilidade de existência de divergências e incompatibilidades 

entre servidores e/ou colaboradores, em vários tipos de contextos, no âmbito do 

Ministério, o que pode dar origem a conflitos, os quais, quando não solucionados, 

contribuem negativamente para um ambiente organizacional saudável;  

Considerando a necessidade de se criar uma cultura institucional baseada na 

comunicação dialética entre órgãos e servidores do Ministério, diante de situações 

do cotidiano organizacional que, se não adequadamente tratadas, poderão ter 

envergadura disciplinar;  

RESOLVE:  

Art. 1º Instituir Protocolo de gestão de conflitos de pessoal da COGER a fim de 

que, preliminarmente à instauração de procedimentos disciplinares, a Corregedoria-

Geral Adjunta de Prevenção possa atuar nos conflitos de pessoal que não tenham 

envergadura disciplinar, decorrentes de divergências e incompatibilidades entre 

servidores do Ministério.  

§1º Se durante o esclarecimento dos fatos for verificado que há indícios de que o 

conflito poderá ter envergadura disciplinar, os casos submetidos ao Protocolo de 

Gestão de Conflitos de Pessoal - PGCP deverão ter duração máxima de 30 (trinta) 

dias, a fim de mitigar o risco prescricional de aplicação de penalidade.  

§ 2º A Corregedoria-Geral Adjunta de Prevenção poderá convidar ou convocar os 

servidores envolvidos no conflito para eventuais reuniões ou diligências, caso seja 

necessário para o esclarecimento dos fatos.  

Art. 2º A Corregedoria-Geral Adjunta de Prevenção deverá avaliar os casos 

encaminhados à sua apreciação pela Corregedoria-Geral, em procedimento de 

caráter reservado, seguindo o seguinte Protocolo:  

I – Avaliar a possibilidade de encaminhar o caso ao próprio setor demandante, para 

tratamento prévio do conflito, quando houverem indícios de que ainda não foi 

exaurida a via gerencial;  

II – Quando cabível, assessorar os diversos níveis de chefias no âmbito do 

Ministério, mediante aconselhamento, para minimização do problema e resolução 

amigável de conflitos junto às equipes de trabalho;  

III – Adotar, em casos mais sensíveis, técnicas de mediação ou conciliação, 

conforme a situação assim requerer;  

Art. 3º A Corregedoria-Geral Adjunta de Prevenção, no exercício da competência 

preventiva, poderá:  

I – Expedir orientações e recomendações sobre os temas de maior recorrência, 

mediante aprovação prévia do Corregedor-Geral;  

II - Realizar palestras e oficinas específicas de treinamento sobre medidas de 

evitação de conflitos para divulgação e conscientização junto aos gestores e 

servidores do Ministério.  
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III – Treinar e cadastrar servidores do Ministério que queiram atuar como 

mediadores ou conciliadores, em caráter voluntário.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Desse modo, as causas expressas de criação do PGCP podem assim ser compiladas:  

a) O alto custo dos procedimentos punitivos; 

b) Impactos imateriais dos procedimentos punitivos: possibilidade de conflitos 

interpessoais afetarem o clima organizacional e reflexo na imagem e segurança 

jurídica do órgão, e 

c) Necessidade de se criar cultura dialética institucional. 

 

Além disso, revelou-se a importância com a duração do procedimento, com previsão 

de resolução do conflito em no máximo 30 (trinta) dias, a fim de mitigar o risco prescricional 

de eventual aplicação de penalidade funcional (art. 1º, § 1º).  

Quanto ao procedimento em si, o art. 2º previu medidas escalonadas para a resolução 

do conflito: primeiramente, busca-se a atuação das chefias imediatas. Exaurida essa fase, 

haveria a intervenção da Corregedoria, por meio da conciliação ou da mediação.  

Posteriormente, adveio a Portaria MC nº 666/2021, publicada no Boletim de Serviço 

Eletrônico de 31 de agosto de 2021 (Brasil, 2021), a qual dispõe sobre o gerenciamento, 

acompanhamento e supervisão das atividades de correição no âmbito do então Ministério da 

Cidadania, a qual previu que, no caso de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, o 

Corregedor-Geral deve apresentar proposta de Termo de Ajustamento de Conduta em até 

trinta dias após o juízo de admissibilidade da denúncia. Alternativamente, essas 

irregularidades poderiam ser submetidas ao Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal, 

como se verifica do seu art. 18, caput e art. 19, in verbis: 

 

Portaria MC nº 666/2021 

[...] 

Art. 18. No caso de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, o Corregedor-

Geral deverá propor, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de realização 

do juízo de admissibilidade, a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, 

forma de resolução consensual de conflitos disciplinares de reduzida lesividade, na 

forma da Instrução Normativa CGU nº 4, de 21 de fevereiro de 2020, consoante 

modelo contido no Anexo II desta Portaria. 

(...) 

Art. 19. Alternativamente, as infrações disciplinares de menor potencial ofensivo 

poderão ser tratadas pela COGER sob o rito estabelecido no Protocolo de Gestão 

de Conflitos de Pessoal, previsto na Portaria nº 353, de 03 de dezembro de 2019, 

da Corregedoria-Geral do Ministério da Cidadania. 
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Dessa forma, elevaram-se as possibilidades do uso dos meios alternativos previstos 

no PGCP para além dos casos de conflitos interpessoais, considerando a maior abrangência 

das infrações de menor potencial ofensivo, que são aquelas puníveis com advertência ou 

suspensão de até 30 dias, conforme a Instrução Normativa CGU nº 4, de 21 de fevereiro de 

2020 (Brasil, 2020), que estava vigente na época (mas os mesmos requisitos foram mantidos 

na atual normativa – Portaria CGU nº 27/2022) (Brasil, 2022c). 

A Portaria MC nº 666/2021 também trouxe reflexos à atuação correcional preliminar 

no mencionado Ministério. Segundo o caput do art. 1º da Portaria que instituiu o PGCP, a 

Corregedoria poderia aplicar esse procedimento ainda que os casos de conflitos interpessoais 

não apresentassem repercussão disciplinar. No entanto, com o art. 22 da Portaria MC nº 

666/2021, para esses casos a Corregedoria passou a notificar a chefia competente, para que 

ela própria pudesse analisar e avaliar as possíveis providências, como se verifica de seu teor: 

 

Portaria MC nº 666/2021 

[...] 

Art. 22. Caso sejam identificados indícios de irregularidade com repercussão não 

correcional, mas com repercussão em outras áreas do Ministério da Cidadania, a 

Corregedoria deverá notificar a autoridade responsável pela área competente, de 

forma que a mesma, ciente dos fatos, possa analisar e avaliar a pertinência da 

adoção de providências de sua alçada. 

 

De fato, aos gestores, os quais estão em convivência mais próxima das possíveis zonas 

de conflitos, compete, atualmente, não só cumprir suas metas de produção, mas também 

promover orientações, conselhos, estímulos e incentivos para auxiliar as pessoas a 

aprimorarem constantemente seu desempenho no trabalho (Chiavenato, 2003). 

Assim, nos termos das Portarias MC nº 353/2019 e MC 666/2021, e considerando o 

que fora narrado pelos antigos servidores da Corregedoria do MDS, em entrevista, recebida 

a denúncia ou a representação, a Corregedoria-Geral Adjunta de Prevenção do antigo 

Ministério da Cidadania, após avaliação, por meio de juízo de admissibilidade simplificado, 

deveria adotar os encaminhamentos ilustrados a seguir, conforme Figura 05: 
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Figura 05 - Fluxograma das ações da Corregedoria após recebimento de denúncia de conflito 

interpessoal  

 

Fonte: elaboração própria, com base nas Portarias MC nº 353/2019 e 666/2021e nas entrevistas. 

 

Observa-se, pois, que o PGCP inovou ao normatizar um protocolo de atuação 

correcional alternativa, com novas preocupações em relação à Lei nº 8.112/90 e à gestão de 

pessoal, com ênfase na importância do diálogo e de bens jurídicos relacionados ao ambiente 

de trabalho, como o clima organizacional saudável, a mitigação de desconfortos a servidores 

em razão de longos processos administrativos e à imagem do órgão. 

Atualmente a Portaria que instituiu o PGCP continua formalmente em vigor, mas 

desde 2023 o procedimento deixou de ser aplicado, conforme informado pelos servidores da 

Corregedoria do MDS, em face da alteração na gestão da Corregedoria e da carência de 

servidores públicos lotados na unidade. Os reflexos dessas circunstâncias serão melhor 

abordados no capítulo 4.3 desta pesquisa. 

 

2.4 ESPECIFICIDADES DA MEDIAÇÃO 

 

A Lei nº 13.140/2015, no parágrafo único do seu artigo 1º, conceitua mediação, nos 

seguintes termos: é “a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, 
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que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou desenvolver 

soluções consensuais para a controvérsia”. 

Na sequência, a Lei da Mediação estabelece os princípios orientadores do 

procedimento (artigo 2º), trata sobre a figura do mediador (artigos 4º ao 13), apresenta o 

procedimento da mediação, com subseções diferentes para a mediação judicial e a 

extrajudicial (artigos 14 ao 29), informa a questão da confidencialidade e suas exceções 

(artigos 30 e 31), dispõe sobre a autocomposição de conflitos em que for parte Pessoa Jurídica 

de Direito Público (artigos 32 ao 40) e, nas disposições finais, esclarece que essa Lei se aplica, 

no que couber, “às outras formas consensuais de resolução de conflitos, tais como mediações 

comunitárias e escolares, e àquelas levadas a efeito nas serventias extrajudiciais, desde que 

no âmbito de suas competências” (artigo 42) e prevê, dentre outros, a possibilidade de 

mediação à distância (artigo 46). 

A fim de aprofundar os estudos sobre as especificidades da mediação, passa-se, 

inicialmente, ao exame de seus princípios basilares. 

 

2.4.1 Princípios norteadores da mediação 

 

O novo Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 166, prevê que a conciliação 

e a mediação são regidas pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia 

da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada. 

No artigo 2º da Lei da Mediação, praticamente todos esses princípios são replicados, 

com exceção da independência e da decisão informada. Por outro lado, outros foram 

acrescidos: a busca do consenso, a isonomia das partes e a boa-fé. 

As diferenças quanto à previsão legal desses princípios podem ser melhor visualizadas 

no Quadro 09, a seguir. 

 

Quadro 09 - Comparação sobre a previsão dos princípios da mediação no Código de Processo 

Civil e na Lei da Mediação  

PRINCÍPIOS DA MEDIAÇÃO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL LEI DA MEDIAÇÃO 

Independência - 

Imparcialidade Imparcialidade 

Autonomia da vontade Autonomia da vontade 

Confidencialidade Confidencialidade 

Oralidade Oralidade 

Informalidade Informalidade 
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PRINCÍPIOS DA MEDIAÇÃO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL LEI DA MEDIAÇÃO 

Decisão informada - 

- Busca do consenso 

- Isonomia entre as partes 

- Boa-fé 
Fonte: elaboração própria. 

 

Passa-se a esclarecer cada um deles. 

1) Independência: Trata-se de um princípio-garantia ao terceiro que atua como 

facilitador/mediador/conciliador, no sentido de lhe conferir liberdade em seu modo de agir, à 

luz da legalidade, com autonomia para suspender ou interromper as reuniões em caso de 

assimetrias, não sendo obrigado a redigir acordos ilegais ou inexequíveis (Peixoto, 2016) ou 

a formalizar um acordo ilegal ou a ceder a solicitações indevidas de quaisquer dos envolvidos 

ou da autoridade celebrante (Brasil, CNJ, 2019). 

 

2) Imparcialidade: O mediador não deve “tomar partido” de nenhum dos 

envolvidos, ainda que considere, em seu íntimo, que assiste melhor razão a um deles. Seu 

papel é ouvir atentamente as partes e facilitar o diálogo entre elas, auxiliando para que elas 

próprias manifestem um possível acordo.  

Segundo o inciso IV do artigo 1º do Anexo III Resolução n. 125/2010 (Código de 

ética de conciliadores e mediadores judiciais), a imparcialidade, também conhecida por 

neutralidade, é “dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou preconceito, 

assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no resultado do trabalho, 

compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais aceitando qualquer espécie 

de favor ou presente”.  

Dessa forma, o mediador deve eximir-se de manifestar que assiste que uma das partes 

está com razão e a outra, não, ainda que esta seja a sua percepção, para não macular a 

confiança que lhe foi depositada (Almeida; Paiva, 2021). 

 

3) Autonomia da vontade das partes: A participação na reunião de mediação 

deve ser voluntária, bem como a permanência nela, conforme § 2º do artigo 2º da Lei nº 

13.140/2015. As partes possuem também plena liberdade para aceitar ou não as propostas 

manifestadas, sendo certo que o mediador não poderá coagir ou “forçar” uma solução para o 
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caso, se verificar que não há vontade de uma das partes para tanto. As partes também podem 

convencionar alterações no procedimento, faculdades e deveres processuais, nos termos do 

artigo 166, § 4º e 190, ambos do Código de Processo Civil. 

 

4) Confidencialidade: Este princípio constitui-se em um dever para o mediador e 

para o Estado e uma garantia para os envolvidos.  

Nos termos do artigo 30 da Lei da Mediação, todas as informações relativas ao 

procedimento possuem caráter confidencial em relação a terceiros, inclusive para fins 

judiciais, salvo se as partes expressamente declinarem do sigilo, quando sua divulgação for 

exigida por lei, quando for necessário para o cumprimento do acordo firmado ou em caso de 

crime de ação pública.  

Assim, a confidencialidade é um elemento atrativo para a mediação, pois o que é 

manifestado pelos mediandos nas sessões não pode ser levado como argumento processual 

para a parte adversária em caso de não haver êxito em acordo. Para o terceiro facilitador, esse 

princípio lhe acarreta uma obrigação de não fazer, sob pena de sanção, mas também lhe 

assegura a impossibilidade de atuar como testemunha dos casos em que atuou, preservando 

sua imparcialidade (Brasil, CNJ, 2019). 

 

5) Oralidade: A essência da mediação é o diálogo. Assim, faz-se fundamental 

que as partes possam se manifestar verbalmente ou, em caso de impedimento físico de fala, 

expressar-se da maneira que lhe for possível, presencialmente ou de forma síncrona, se a 

reunião for remota. O que é exteriorizado, bem como a forma como as manifestações se 

expressam, ajudam na reflexão sobre os fatos, causando impressões e reflexões no próprio 

orador, no outro envolvido e no mediador, que daí poderá verificar a eventual necessidade de 

modulação de suas estratégias de atuação. Assim, a manifestação oral deve ter preferência 

sobre a escrita (Brasil, CNJ, 2019). 

 

6) Informalidade: A mediação é regida pela ausência de rigidez processual, pois 

é justamente a flexibilidade que permite ao facilitador/mediador atuar com independência e 

adotar diferentes estratégicas para instigar as partes ao diálogo, em busca do consenso. Mas, 

como alerta o Conselho Nacional de Justiça, “não se trata de uma ausência de regras legais e 

processuais, mas de uma aplicação mais flexível” (Brasil, CNJ, 2019, p. 31). Assim, a 

sequência lógica de atos do facilitador (abrir a reunião, realizar sua exposição, dar a palavra 
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aos envolvidos e partir para as possibilidades de solução, etc), pode ser adaptável ao caso 

concreto (Almeida; Paiva, 2021). 

 

7) Decisão informada: O art. 1º, inciso II do Anexo III da Resolução nº 

125/2010 do CNJ conceitua esse princípio como o “dever de manter o jurisdicionado 

plenamente informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido”. É 

certo que, na mediação, a decisão sobre a solução da contenda é tomada pelas pelos 

mediandos. Mas, para tanto, necessário se faz que sejam informados pelo terceiro facilitador 

sobre o procedimento, suas características, esclarecer as disposições do acordo, que devem 

ser exequíveis e as consequências do seu descumprimento. Não se trata de “fornecer 

orientação jurídica” (Brasil, CNJ, 2019, p. 38), mas de prestar clareza aos envolvidos sobre o 

momento que estão participando e o que estão decidindo. 

 

8) Busca do consenso: No curso de uma mediação, esse é o principal objetivo. 

Assim, os envolvidos, auxiliados pelo terceiro facilitador, manifestarão suas razões e seus 

interesses, até chegarem a um denominador comum, em que ambas as partes possam se sentir 

atendidas. No entanto, é preciso não obrigar ao acordo, porque a intenção é a pacificação, a 

consensualidade, conforme orienta o Manual de Conciliação e Mediação da Justiça Federal 

(Brasil, 2019, p. 34): 

 

O terceiro facilitador deve auxiliar o aprimoramento da comunicação das partes e a 

identificação de interesses em comum que possam levar à solução consensual. O 

princípio da busca do consenso é compreendido, então, como a valorização da 

consensualidade, da procura pelo mediador/conciliador de modos para despolarizar 

as partes, fazendo com que elas encontrem caminhos que possam satisfazer a 

ambas.  

 

9) Isonomia entre as partes: Os mediandos devem ser tratados igualmente, à 

medida de suas desigualdades. Assim, deve-se oferecer a eles as mesmas garantias e 

oportunidades de manifestação. Mas não é só isso. Pode ocorrer, por exemplo, de numa 

reunião de mediação as partes possuírem, entre si, vínculo hierárquico (chefia e seu 

subordinado). No entanto, na aplicação da mediação, a questão hierárquica só deve ser 

aventada para o entendimento dos fatos, e não para imposições de papel, uma vez que, ali, 

não existem prerrogativas nem privilégios. Às partes devem ser ofertados os mesmos direitos 

e cuidados para que, durante toda a sessão, possam dialogar com equivalência de faculdades 
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e de autonomia para transigir. Desse modo, deve haver isonomia material e não meramente a 

isonomia formal (Brasil, CNJ, 2019).  

 

10) Boa-fé: Há a boa-fé objetiva e a subjetiva. Como explica Cassettari (2022, p. 

270), a boa-fé objetiva se refere a regras de conduta que são inerentes aos negócios jurídicos, 

independentemente de previsão expressa, como os deveres de cuidado com a outra parte, de 

colaboração, confiança, informação, lealdade e o agir à luz da equidade e razoabilidade. Já a 

subjetiva “está ligada a um estado psicológico de crença na existência de um direito ou 

ignorância de certo fato.” Na mediação, deve-se observar a boa-fé tanto no sentido objetivo, 

quanto no subjetivo (Brasil, CNJ, 2019). 

 

Além dos princípios orientadores da atividade, que ajudam a explicar a extensão do 

conceito dessas medidas alternativas, faz-se importante também destacar os limites da 

transacionalidade, bem como o aspecto da divisibilidade.  

 

(i) Transacionalidade: art. 3º caput da Lei nº 13.140/2015: poder-se-á negociar 

os direitos indisponíveis, mas transigíveis, e isso dependerá de oitiva do 

Ministério Público e de homologação em juízo (art. 3º, § 2º).  

 

(ii) Divisibilidade: No art. 3º, § 1º da Lei nº 13.140/2015 está expressamente 

previsto que a mediação pode tratar toda a extensão do conflito ou apenas parte 

dele. Assim, nos casos de irregularidades funcionais, pode-se transacionar 

parte do conflito, no que tange à matéria incontestada e trabalhada em comum 

acordo junto aos envolvidos, caso isso não prejudique a tomada de 

providências pela Administração quanto ao que restou de contenda. 

 

2.4.2 Do mediador 

 

O mediador é o terceiro facilitador que conduz o procedimento de mediação com 

imparcialidade e independência, sendo a pessoa capacitada que auxiliará os envolvidos na 

busca do consenso, sem autoridade para decidir sobre o conflito (Braga Neto, 2010).  

Recai sobre ele o dever de observância estrita dos princípios da mediação, bem como 

a função de “agente de transformação social”, assim definido por Muszakt (2005, p. 92-93):  
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Catalisador – alguém que, por meio de seu entusiasmo e da crença nas 

possibilidades de mudança, alenta e guia as partes. - Educador – alguém que fornece 

novos conhecimentos na área da comunicação, traz as partes para níveis de 

realidade mais objetivos e concretos e aumenta o repertório das pessoas, 

facilitando-lhes a possibilidades. abertura para inúmeras - Facilitador – alguém 

capaz de identificar os interesses em jogo, igualar os níveis de poder e promover o 

encontro entre as partes. - Tradutor – alguém que “interpreta” e “traduz” a 

comunicação, simplificando e explicando o sentido dos discursos, e recuperando 

suas conotações positivas. 

 

No Poder Judiciário, a capacitação do mediador é requisito obrigatório, conforme 

artigo 167, § 1º do CPC e artigo 3º do Anexo III da Resolução CNJ nº 125/2010. E o mediador 

judicial deve ser pessoa capaz, graduada há pelo menos dois anos em curso de ensino superior 

de instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e que tenha obtido capacitação em 

escola de formação de mediadores, conforme art. 11 da Lei da Mediação. Essa previsão foi 

mais detalhada pelo CNJ, por meio do Regulamento das Ações de Capacitação e do Banco 

de Dados da Política de Tratamento Adequado de Conflitos, instituiu as diretrizes para a 

realização de Cursos de Formação de Instrutores em Mediação e Conciliação Judiciais, de 

Cursos de Formação de Mediadores e Conciliadores Judiciais ou de Formação de 

Conciliadores Judiciais. Nesse documento, exige-se que o mediador e o conciliador atendam 

ao seguintes pré-requisitos: (i) ter idade mínima de 21 anos (vinte e um) anos; (ii) possuir 

diploma de curso de ensino superior há pelo menos 2 (dois) anos, e (iii) estar no gozo dos 

direitos políticos.  

Ainda conforme o supramencionado regulamento, os interessados deverão passar por 

formação teórica e prática antes de passar a exercer o ofício (art. 20, § 1º). 

Com o novo CPC, os mediadores ingressaram no rol de agentes auxiliares da Justiça, 

e, portanto, submetem-se às regras de suspeição e impedimento (artigo 149). 

De acordo com a Lei da Mediação (LM), o mediador não poderá atuar como árbitro 

nem como testemunha em relação aos casos que atuou. Isso é uma garantia de 

confidencialidade aos envolvidos, pois permite-lhes que se sintam à vontade para 

manifestações de caráter íntimo e sensível, ao contrário do que ocorre em processos públicos 

(Pinho; Souza, 2021, p. 352). 

O mediador deve passar por uma “quarentena” de um ano, contado do término da 

última audiência em que atuou, para poder assessorar, representar ou patrocinar quaiquer das 

partes (arts. 6º e 7º, LM e art. 172, CPC). Além disso, é equiparado a servidor público, para 

fins penais, quando no exercício de suas funções ou em razão delas (art. 8º, LM). 
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Em caso de atuação inadequada, o conciliador e o mediador poderão ser afastados por 

até 180 (cento e oitenta) dias, e será aberto processo administrativo para apuração, podendo 

ocorrer até a exclusão do Cadastro de conciliadores e mediadores (art. 173, CPC). 

Já no âmbito extrajudicial, para ser mediador a Lei da Mediação exige: (i) que a pessoa 

seja capaz; (ii) que tenha a confiança das partes e (iii) que seja capacitada para fazer mediação, 

“independentemente de integrar qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou associação, 

ou nele inscrever-se” (art. 9º).  

Ou seja, o legislador, nesse caso, não promoveu restrições ao tipo de órgão promotor 

da capacitação ou escola. No entanto, exigiu a capacitação. Logo, entende-se que a 

participação em cursos cuja ementa curricular que abranja técnicas de conciliação, mediação 

e negociação seja suficiente para qualificar o mediador extrajudicial quanto ao aspecto 

teórico, ressalvando, igualmente, a importância da capacitação prática.  

 

2.4.3 Modelos de mediação 

 

Os meios consensuais de resolução de conflito utilizam a negociação como 

instrumento de comunicação, para encontrar formas de satisfação de interesses (Serpa, 1999). 

A negociação, nesse contexto, refere-se a tratativas, deliberações, e não como uma 

modalidade de MASC.  

Como explicado por Moore (1998), a negociação se constitui em uma relação de 

barganha em que os envolvidos manifestam suas necessidades e interesses e trocam 

informações sobre como solucionar suas questões.  

A negociação na mediação pode ser aplicada com objetivos diferenciados, que vão 

moldar a atuação do mediador. Nesse sentido, a literatura (v.g. Almeida; Pelajo; Jonathan, 

2021) aponta alguns modelos ou estilos: (i) Mediação linear, acordista ou de Harvard (ii) 

Mediação transformativa e (iii) Mediação narrativa ou circular-narrativa. 

 

A Mediação linear, acordista ou de Harvard  

 

Os estudos sobre negociação tomaram evidência científica nos anos 70, na 

Universidade de Harvard, quando William Ury e Roger Fischer estavam à frente do “Projeto 

de Negociação de Harvard”, e se tornaram mundialmente conhecidos após a publicação de 
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livros sobre o assunto, iniciado em 1981 com o best-seller “Como chegar ao sim” (Gabbay, 

2023), que contou com a co-autoria de Patton. 

Esse método define quatro princípios fundamentais, cada um deles se referindo a um 

ponto da negociação e a conduta ideal a se adotar em cada deles (Fisher; Uri; Patton, 2005, 

p. 28): 

 

a) Separar as pessoas do problema: significa distinguir a questão conflituosa da 

pessoa dos envolvidos. Objetivamente, o conflito não está na realidade, e sim na 

percepção das pessoas. Cada parte tende a defender apenas o seu próprio ponto-

de-vista. Por isso, cabe ao terceiro facilitador buscar ser escutar ativamente, ser 

empático, discutir as percepções de cada um, deixar que desabafem, não culpar 

ninguém, envolver as partes no diálogo, para que tenham interesse no resultado e 

enfrentar o problema e não os envolvidos (Fisher; Uri; Patton, 2005, p. 39-57). 

b) Focar nos interesses e não em posições: as posições expressam como cada 

envolvido idealiza a satisfação do que deseja. Os interesses se relacionam ao por 

que daquele desejo, aos seus motivos (Jonathan; Pelajo, 2021, p. 195). Fisher, Uri; 

e Patton (2005, p. 58) exemplificam com o caso de dois homens em uma 

biblioteca. Um quer a janela aberta, o outro prefere que ela fique fechada. A 

bibliotecária, então, pergunta a um dos homens: “por que quer a janela fechada?” 

E ele responde: “para evitar a corrente de ar”. Ela se volta ao outro homem e 

pergunta por que gostaria que a janela ficasse aberta. E ele responde: “para que 

entre ar fresco”. Ao compreender os interesses (motivação), a bibliotecária, então, 

“abre inteiramente a janela de um aposentado ao lado, deixando entrar ar fresco 

sem correnteza”. Logo, ao se explorar as razões de cada parte, as peculiaridades 

do contexto dos fatos, quando, então, haverá oportunidade para múltiplas opções 

de solução (Jonathan; Pelajo, 2021, p. 195). 

c) Buscar opções de ganho mútuo: para tanto, o terceiro facilitador deve usar de 

algumas estratégias. Primeiramente, promover um brainstorming de ideias 

sugestivas sobre a solução do problema, sem críticas e avaliações sobre a 

viabilidade delas. Depois, pede-se às partes para escolher as melhores opções. Em 

seguida, o facilitador poderá incrementar cada opção com perguntas sobre ela, 

como, por exemplo, como a solução poderia ser executada. Por conseguinte, 

elenca-se as ideias mais promissoras e solicita-se às partes avaliar e de decidir a 
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respeito, com prazo para tanto, de formar a encontrar soluções que poderão 

satisfazer a motivação de ambos os envolvidos (Fisher; Uri; Patton, 2005, p. 79-

81). 

d) Estabelecer critérios objetivos para obter o consenso: A negociação e seu 

resultado devem ser baseados em fundamentos objetivos, abstraídos de critérios 

de cunho pessoal. Por exemplo, para definir o valor do dano de um bem, ao invés 

de se decidir pela opinião de um ou outro mediando, o ideal é que se pesquise o 

valor de mercado do bem, consideradas suas circunstâncias.  

 

Segundo Vasconcelos (2012, p. 116-117), a mediação linear se assemelha com a 

conciliação, porque objetiva um acordo e pelo fato de o conciliador promover sugestões aos 

envolvidos. 

 

Mediação transformativa 

 

A mediação transformativa advém dos estudos de Bush e Folger, expressos no livro 

“The Promise of mediation: responding to conflict through empowerment and Recognition”, 

em 1994. O foco desse tipo de mediação é a transformação da relação conflituosa em 

interação positiva e construtiva (Bush; Folger, 2005). Fundamenta-se no empoderamento, no 

sentido de “devolver aos indivíduos seu senso de valor e força e sua própria capacidade de 

tomar decisões e lidar com os problemas da vida”, bem como no reconhecimento, que 

significa para os autores “a evocação da compreensão, empatia pela situação e pelas opiniões 

do outro” (Bush; Folger, 2005, p. 22, tradução livre). 

Ou seja, o modelo foca nas pessoas dos envolvidos e na relação entre eles, não 

objetivando o acordo em si, a resolução da divergência, mas sim, a transformação das pessoas, 

num processo contínuo de comunicação. Por essa razão, o método privilegia as sessões 

conjuntas entre os mediandos, em que o facilitador deverá aproveitar as oportunidades para 

fomentar o empoderamento e o reconhecimento das partes (Jonathan; Americano, p. 203-

208). 
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Mediação narrativa ou circular-narrativa 

 

Segundo Brígida, Araújo e Jacob (2021), a mediação narrativa possui como base a 

teoria da comunicação, a terapia familiar e o construcionismo social, tendo como autores 

expoentes Gerald Winslade e John Monk (2008), Sara Cobb (2013) e Marinés Suares (1996). 

Assim, esse tipo de mediação promove a manifestação dos mediandos, a fim de que 

expressem a narrativa de suas histórias, de acordo com suas convicções e percepções pessoais. 

Para tanto, Sara Cobb (2013) sugere que primeiramente haja sessões privadas com cada 

mediando, a fim de evitar acúmulo de contestações e acusações. Após, o mediador busca 

elementos ocultos e eventuais contradições. Existindo-as, os próprios envolvidos poderão 

refletir sobre a coerência, abrindo possibilidade para reconstruções de suas versões.  

Desse modo, o procedimento consiste em um “processo conversacional que permite 

assimilar as diferentes narrativas, desestabilizando-as para a construção de novas histórias 

comuns” (Brasil, 2019, p. 62). 

Na mediação narrativa, o foco, pois, não é necessariamente o acordo, mas o 

aprimoramento da comunicação entre as partes (Brígida; Araújo; Jacob, 2021, p. 214-218). 

 

A mediação corporativa 

 

Para além dos três tipos tradicionalmente estudados sobre estilos de mediação, Denise 

Manfredi e Marc Burbridge (2021, p. 411/425) apresentam a denominada Mediação 

Corporativa, que é aquela aplicada no ambiente de trabalho ou entre empresas. Aqui, o foco 

é o ambiente corporativo interno. Há aspectos que diferenciam esse âmbito de atuação, pois, 

na relação de trabalho, é comum a competitividade e divergências corriqueiras entre aqueles 

que passam uma parcela considerável de horas úteis juntos. Nesse ínterim, os citados autores 

informam que há três maneiras de mediação para a resolução dos conflitos: o gestor como 

mediador, a automediação e o mediador designado.  

Na primeira hipótese, o gestor deve ser treinado para mediar os conflitos entre pessoas 

de sua equipe, mas sem a necessidade de se tornar um expert na medida alternativa. A 

intenção é que ele, ao conhecer técnicas de comunicação não violenta e de mediação, possa 

fazer com os colegas de trabalho possam eles próprios buscarem a solução para o caso (p. 

419/420).  
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Assim, diante do caso concreto, o gestor deve primeiramente analisar junto a cada 

envolvido, individualmente, o problema existente, de forma imparcial, sem proferir 

acusações. Depois, deve verificar se a relação passou a fluir novamente. Em caso negativo, 

deve-se verificar a necessidade de os envolvidos trabalharem juntos ou em interdependência. 

Caso não haja essa exigência, o gestor poderá remanejar uma das partes, determinar a 

realização de cursos ou buscar o setor de gestão de pessoas para outra solução. Mas se for 

imprescindível a convivência e o gestor perceber que a avença está a prejudicar a 

produtividade e afetando o clima organizacional, aí haverá a necessidade de o gestor 

promover a mediação, a qual exigirá certo tempo ou alguns dias para ser finalizada, segundo 

os autores.  

Na reunião de mediação, as partes participam separadamente, apenas um dos 

envolvidos e o gestor, sem imposição de soluções. Ao final, as partes prestarão compromisso 

verbal perante o gestor. Segundo Daniel Dana (2006, p. 421), citado pelos autores, esse 

método resolve 90% dos casos. 

 

2.4.4 Procedimentos da mediação 

 

Não há uma rigidez procedimental para a aplicação da negociação na mediação. As 

características do conflito, os objetivos das partes, as circunstâncias do momento, tudo isso 

influencia no modo de atuação do mediador. Assim, o método pode ser variável, desde que 

preze a eficiência. Nesse sentido, são os ensinamentos de Fisher, Ury e Patton (2005, p. 22): 

“Qualquer método de negociação pode ser julgado com alguma precisão mediante três 

critérios: se dá origem a um acordo ponderado, se for possível chegar a um acordo; se é 

eficiente; e se melhora, ou pelo menos não estraga, a relação existente entre as partes”. 

Nessa esteira, o artigo 166, § 4º do Código de Processo Civil dita que “a mediação e 

a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz 

respeito à definição das regras procedimentais”. 

Essa liberdade quanto às regras do procedimento, no entanto, deve estar em 

consonância com o arcabouço normativo brasileiro, regras e princípios constitucionais. 

Assim, é preciso não olvidar do Princípio constitucional do devido processo legal (art. 5º, 

LIV), que é uma garantia de todo cidadão. Assim sendo, a informalidade deve ser moderada, 

com observância de preceitos processuais mínimos, a fim de evitar a má condução do 

procedimento (Brasil, CNJ, 2019). Com esse escopo, no âmbito judicial, há o Manual de 
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Mediação e Conciliação na Justiça Federal (Brasil, 2019), o qual apresenta explicações 

bastante didáticas sobre o modo geral de aplicação da mediação, princípios, técnicas, numa 

“sistematização simplificada comumente utilizada na capacitação de conciliadores e 

mediadores judiciais” (Brasil, 2019, p. 65). 

Com base referencial no supramencionado Manual e na literatura, em especial no 

entendimento de Eva Jonathan e Rafael Alves de Almeida (2021, p. 241), as etapas da 

mediação podem assim serem elencadas: (i) pré-mediação; (ii) abertura da mediação; (iii) 

análise do conflito; (iv) formulação e negociação de propostas; (v) tomada de decisão 

consensual e (vi) acompanhamento. As elucidações sobre cada uma dessas fases constam a 

seguir. 

 

Fase da pré-mediação 

 

Essa fase pode ocorrer internamente, entre a equipe que atua na aplicação da 

mediação, para deliberar sobre o caso, as possíveis formas de atuação, se houver co-

mediadores, definir o papel de cada um (Battaglia; Abreu, 2021, p. 258), como também pode 

haver a apresentação do mediador aos envolvidos, para recepcioná-los e ouvi-los de maneira 

inicial, no intuito de conhecer preliminarmente o conflito, as características das partes, tais 

como forma de comunicação, capacidade cognitiva e disponibilidade emocional (Jonathan; 

Almeida, 2021, p. 240). 

Pode haver, também, a exposição de vídeos ou slides sobre a temática da mediação 

ou do assunto em conflito, como ocorre, no âmbito judicial, em alguns Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania quanto aos casos de direito de família (Battaglia; Abreu, 

2021, p. 261). 

O ambiente deve ser acolhedor, adequada acomodação dos mediandos, atenção à 

temperatura ambiente e disponibilização de água, café, lenço descartável, a fim de 

transparecer que a importância que é dada ao procedimento e às pessoas envolvidas 

(Battaglia; Abreu, 2021, p. 263). 

É nessa fase que o mediador buscará se conectar com as partes e estabelecer relação 

de confiança, a fim de os envolvidos estarem aptos à livre manifestação no procedimento 

envolvidas (Battaglia; Abreu, 2021, p. 265). 
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Fase da abertura da mediação 

 

É quando o mediador informa que está aberta a sessão de mediação, apresenta suas 

funções, pede às partes que se apresentem, explica o papel de cada um e como se dará o 

procedimento.  

De acordo com Moore (1998, p. 172), a abertura deve seguir as seguintes subfases: 

a) Apresentação do mediador e dos mediandos; 

b) Manifestação do mediador de enaltecimento às partes pela busca de solução e 

tratamento de seu relacionamento; 

c) O mediador deve esclarecer o que é mediação e o papel do mediador; 

d) Compromisso de imparcialidade do mediador; 

e) Descrição do procedimento que será adotado; 

f) Esclarecimentos sobre as possíveis reuniões privadas (“caucus”) com cada 

mediando; 

g) Esclarecimentos sobre a questão da confidencialidade; 

h) Recomendações de preceitos comportamentais; 

i) Como se dará as respostas aos mediandos, e 

j) Compromisso das partes a fim de formalizar o início do processo. 

 

No Manual de Mediação e Conciliação da Justiça Federal (Brasil, 2019, p. 69), 

recomenda-se esclarecer que os mediandos poderão manifestar-se livremente ao longo da 

sessão, mas evitando interrupções à fala do outro, informar que poderá haver reunião 

individual no curso da sessão, com indicação de tempo previsto para aquela sessão, e que as 

partes podem a qualquer momento interromper ou encerrar a sessão, dada a sua 

voluntariedade.  

 

Fase da análise do conflito 

 

Nesta fase os mediandos passam a expor suas versões sobre o conflito. Ao mediador, 

cabe “guiar o diálogo”, facilitar a interação, o desenvolver das manifestações e oportunizar 

aos mediandos resposta a eventuais acusações (Jonathan; Almeida, 2021, p. 246). 

Em demonstração de escuta ativa, o mediador pode verbalizar o resumo das narrativas 

de cada mediando, a fim de confirmar se o entendimento está correto, ao tempo em que pode 
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pedir que as partes esclareçam alguns pontos. No entanto, essa conduta deve se dar com o 

objetivo de melhor elucidação do caso, com vistas à solução consensual, e não para amealhar 

elementos probatórios, uma vez que o terceiro facilitador não atua como um juiz, e nem é ele 

que vai decidir sobre o caso (Brasil, CNJ, 2019, p. 68-69). 

Após revelados os interesses e definido o cerne do conflito, passa-se à fase de 

formulação e negociação de propostas. 

 

Fase de formulação e negociação de propostas 

 

Nessa fase o mediador pode se valer de técnicas de negociação, como exposto na fase 

de barganha da Mediação linear.  Assim, para cada sugestão de solução o mediador pode abrir 

espaço para manifestações das partes sobre custos, benefícios e implicações futuras 

(Jonathan; Almeida, 2021, p. 250). 

Aqui transparece a principal diferença entre o conciliador e o mediador, nos termos 

do Código de Processo Civil. Em seu artigo 165, §§ 2º e 3º, informa-se que o conciliador 

pode apresentar sugestões para resolver o litígio, enquanto o mediador auxiliará os 

interessados para, por si próprios, encontrarem soluções consensuais que gerem benefícios 

mútuos. Nesse sentido, o Manual de Mediação e Conciliação da Justiça Federal (Brasil, 2019, 

p. 71/74) utilizando-se dos ensinamentos de Bruno Takahashi (2016), diferencia as atitudes 

de informar, sugerir e avaliar, conforme ilustrado abaixo (Figura 06): 

 

Figura 06 -  Diferenças entre informar, sugerir e avaliar 

 

Fonte: Takahashi (2016, p. 127). 
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Informar se trata de um dever legal do conciliador e do mediador, no sentido de manter 

os mediandos informados sobre seus direitos e sobre o contexto fático no qual está inserido 

(art. 1º, inciso II do Anexo III da Resolução nº 125/2010 do CNJ).   

Sugerir é apresentar possibilidades de acordo, mas sem fazer juízo de valor sobre elas, 

impor ou decidir, deixando às partes à vontade para avaliá-las. Conforme o CPC, é conduta 

adequada ao conciliador. 

Avaliar é emitir opinião, manifestar preferência sobre determinada solução. Isso é 

vedado aos conciliadores e aos mediadores, porque macula a neutralidade do terceiro 

facilitador (Brasil, 2019, p. 70). 

Dessa maneira, às propostas de acordo deve-se buscar referências imparciais, “como 

o valor de mercado, a opinião especializada, os costumes, a lei, a eficiência, os custos, o 

precedente de um Tribunal, dentre outros” (Gabbay, 2023, p. 136). 

 

Fase de tomada de decisão consensual 

 

A decisão sobre a possibilidade ou não de acordo cabe às partes. Caso não haja 

definição sobre a solução, naquele momento, não significa falta de êxito no procedimento, 

uma vez que importa o fato de as partes terem permitido a possibilidade de comunicação e de 

restauração de vínculo interpessoal. 

Em caso de acordo, deve-se formalizar os termos de compromisso, onde o mediador 

deverá alocar texto objetivo, com informações claras sobre o pacto e sua exequibilidade, bem 

como sobre a necessidade de acompanhamento do acordo (Jonathan; Almeida, 2021, p. 251). 

Ressalte-se, por fim, que o terceiro facilitador deve primar por sua boa atuação, no 

sentido de não se ater a cumprimento quantitativo de acordos em sessões de 

conciliação/mediação, mas sim ter em mente que “a busca pelo consenso não pode nunca 

significar a imposição a qualquer custo de um acordo para fins tão somente estatísticos, 

ignorando a qualidade” (Brasil, 2019, p. 34) 

 

Fase de acompanhamento 

 

É uma fase optativa, de livre decisão das partes. Assim, caso haja acordo, as partes 

podem pactuar um período para voltar a novas reuniões, a fim de avaliar sobre o que foi 

decidido (Jonathan; Almeida, 2021, p. 252). 
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Verifica-se que as fases aqui estudadas se assemelham aos quatro princípios 

fundamentais indicados pela Mediação linear. Mas há de ressaltar que os modelos de 

mediação e as etapas procedimentais aqui descritas são sugestões de atuação, e não 

regramento de conduta, pois isso engessaria a atuação dos mediandos e do mediador. Todos 

hão de possuir autonomia para agir, desde que observados preceitos éticos e legais mínimos.  

Ademais, os métodos alternativos possuem, por natureza, a característica da 

flexibilidade. Tanto é que o Código de Processo Civil, ao prever o uso da mediação e da 

conciliação no âmbito administrativo, já autorizou, inclusive, a possibilidade de 

regulamentação de “outras formas de conciliação e mediação extrajudiciais”: 

 

Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de conciliação e 

mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por 

intermédio de profissionais independentes, que poderão ser regulamentadas por lei 

específica. 

Parágrafo único. Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no que couber, às câmaras 

privadas de conciliação e mediação. 

 

Desse modo, entende-se que não há impeditivo legal para que, numa reunião para fins 

de solução alternativa de conflitos, possa o terceiro facilitador atuar conforme estratégias de 

conciliação ou negociação, porque o objetivo é a consensualidade. 
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3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

De forma geral, esta investigação trata-se de uma pesquisa qualitativa, de natureza 

descritiva e exploratória (Creswell, 2007), uma vez que possui como objetivo analisar os 

meios alternativos de conflito no contexto da corregedoria do MDS. Nesta seção, são 

apresentados os métodos e as técnicas utilizados para a realização desta pesquisa. Também 

são descritos, aqui: o tipo de pesquisa; a caracterização da organização deste estudo; os 

participantes da pesquisa; os instrumentos e os procedimentos de coleta de dados; e as 

estratégias para a análise das informações. Nos subtópicos a seguir, são desenvolvidos cada 

um desses aspectos metodológicos.  

 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 

 

Esta pesquisa é de abordagem qualitativa que, para Creswell (2007, p. 202), possui o 

objetivo de “entender determinada situação social, fato, papel, grupo ou interação”. Nesse 

sentido, este estudo abordará a questão das divergências interpessoais e a eficiência de seu 

tratamento por meios de resolução consensual de conflitos. 

Quanto à natureza, é pesquisa exploratória e descritiva, ao buscar conhecer os 

procedimentos utilizados para a aplicação do Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal no 

MDS, registrar os casos ocorridos, compreender a sistemática por meio dos tipos de processos 

em que foi usado o PGCP e dos relatos dos entrevistados. De acordo com Creswell (2007, p. 

46), o estudo exploratório “significa que ainda não foi escrita muita coisa sobre o tópico ou 

sobre a população que está sendo estudada”. De fato, não há notícia sobre pesquisa sobre o 

uso de meios alternativos de conflito pelas corregedorias.  

O estudo de caso é a estratégia de investigação. Consoante Creswell (2007), o 

pesquisador, num estudo de caso, explora em profundidade um determinado programa. No 

presente caso, o Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal do MDS. Assim, este estudo 

aborda como foi executado esse Protocolo, os tipos de casos e os resultados dessa aplicação. 

A pesquisa apresenta corte transversal, caracterizado pela coleta de informações em um 

período específico, tendo em vista que o Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal foi criado 

em dezembro de 2019. Assim, haverá estudo sobre os casos tratados com o Protocolo até 

dezembro de 2022, ou seja, num intervalo de três anos. 
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3.2 TÉCNICAS DE PESQUISA 

 

Neste estudo, a pesquisa foi desenvolvida no âmbito do MDS, e foram utilizadas 

três técnicas de pesquisa, a saber: pesquisa documental, pesquisa bibliográfica e 

entrevistas, com os seguintes instrumentos para a coleta de dados: 

a) Pesquisa documental (Lakatos; Marconi, 2017): a pesquisa sobre documentos 

do Ministério e de sua Corregedoria e leis formais; 

b) Pesquisa bibliográfica (Pizzani et al., 2012; Koller, De Paula Couto, 

Hohendorff, 2014): exame da literatura em base de dados virtuais e 

bibliotecas. 

c) Entrevistas semipadronizadas (Flick, 2009, Lakatos; Marconi, 2017): foram 

realizadas entrevistas com os servidores da Corregedoria do MDS que 

aplicavam ou geriam o PGCP, bem como com os que se submeteram ao 

procedimento (mediandos); 

 

Segundo Lakatos e Marconi (2017, p. 193), a pesquisa documental tem por 

finalidade “tomar como fonte de coleta de dados apenas documentos, escritos ou não, que 

constituem o que se denomina de fontes primárias. Estas podem ter sido feitas quando o 

fato ou fenômeno ocorre, ou depois”. A escolha e a coleta de dados para a pesquisa foram 

realizadas por meio da internet, da análise das normas e dos dados já fornecidos pelo MDS 

e pela consulta com os gestores da Corregedoria do MDS.  

A pesquisa documental objetivou, pois, o conhecimento da execução do PGCP no 

MDS. Foram utilizados, para tanto, os documentos públicos internos e externos como 

instrumentos de pesquisa documental, tais como: Leis Federais, Decretos Federais, 

Portarias Federais, Regimentos, sites institucionais federais e manuais. 

Para a pesquisa bibliográfica, foi revisitada a literatura já lida, acrescida de outras  

obtidas no curso da pesquisa, para leitura mais aprofundada e direcionada, a fim de extrair 

mais conteúdos, considerando as diretrizes da pesquisa. 

Quanto às entrevistas, seu detalhamento consta do item 3.3 desta pesquisa. 

Dessa forma, a síntese de métodos, técnicas, procedimentos e estratégias de 

pesquisa adotados neste estudo constam do Quadro 10, abaixo. 
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Quadro 10 – Síntese da metodologia da pesquisa 

ABORDAGEM Qualitativa 

ESTRATÉGIA Estudo de caso 

NATUREZA Descritiva e exploratória 

TÉCNICA DA 

PESQUISA 
Documental 

Entrevista 

semipadronizada 
Bibliográfica 

INSTRUMENTOS Documentos escritos Roteiro de entrevista 
Pesquisas em base de 

dados e bibliotecas 

FONTE DE 

DADOS 
Primário e Secundário Primário Secundário 

PROCEDIMENTO 

DE COLETA DE 

DADOS 

Arquivos e internet 

Agendamentos e 

aplicação de roteiro em 

reunião realizada 

presencialmente ou por 

videoconferência 

Base de dados, Portal 

de Periódicos, 

repositórios e 

bibliotecas 

TIPO DE 

MATERIAL 

Leis, portarias, ofícios, 

instruções normativas  

Transcrições das 

entrevistas 

Artigos, dissertações, 

teses e livros 

REGISTRO DOS 

DADOS 

Leitura, cópias e 

anotações 

Anotações, gravações e 

degravações 

Fichamentos, resumos 

e marcações nos textos 

ANÁLISE DAS 

INFORMAÇÕES 
Análise de Conteúdo 

Leitura em 

profundidade 
Fonte: Elaboração própria.  

 

3.3 DAS ENTREVISTAS 

 

Segundo Flick (2009, p. 110), na pesquisa qualitativa, “pesquisadores e entrevistados, 

bem como suas competências comunicativas, constituem o principal ‘instrumento’ de coleta 

de dados e de reconhecimento”. Assim, “os pesquisadores não podem adotar um papel neutro 

no campo e em seus contatos com as pessoas a serem entrevistadas ou observadas. Em vez 

disso, devem assumir certos papéis e posições”.  

Assim, para uso desse instrumento de pesquisa, foi empregada a entrevista 

semipadronizada. Por meio dela, buscou-se compreender a percepção dos entrevistados ao 

objeto de estudo, bem como maiores esclarecimentos sobre o procedimento do PGCP.  

 

Dos entrevistados  

 

Os agentes da Corregedoria que aplicaram ou participaram da aplicação do Protocolo 

de Gestão de Conflito de Pessoal foram convidados para participar desta pesquisa, mediante 

agendamento prévio. Para esses, pretendia-se utilizar a técnica de grupo focal, ou seja, 

entrevista com a participação simultânea desses agentes. No entanto, alguns deles 
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manifestaram intenção de não participação nesse tipo de metodologia, por razões de foro 

íntimo.  

Dessa maneira, quanto aos aplicadores do PGCP, as entrevistas foram individuais, 

sendo 01 (uma) presencial (Entrevistado – Gestor 2) e 02 (duas) por videoconferência (via 

Microsoft Teams): Entrevistado - Gestor 1 e Entrevistado 3 – ex-servidor da Corregedoria. A 

escolha da modalidade (presencial/virtual) ficou à escolha de cada entrevistado. 

Os participantes dessas entrevistas estão identificados no Quadro 11. 

Quadro 11 - Entrevistados – Servidores da Corregedoria/Aplicadores/gestores do PGCP 

Aplicadores do PGCP Entrevista presencial ou remota 

Entrevistado 1 - Gestor 1 da Corregedoria Videoconferência 

Entrevistado 2 -  Gestor 2 da Corregedoria Presencial 

Entrevistado 3 - Servidor da Corregedoria Videoconferência 
Fonte: Elaboração própria.  

 

Ainda na fase de seleção dos entrevistados, houve conversas preliminares, 

informais, sendo uma presencial e algumas por telefone e e-mail, com servidores e 

colaboradores da Corregedoria. Todos foram unânimes em informar que os casos 

direcionados para o PGCP eram sempre avaliados pela Corregedoria-Geral Adjunta de 

Prevenção, onde seu gestor conduzia as reuniões ou orientava como seriam realizadas. 

Dessa forma, tal gestor foi um dos entrevistados. 

Outro Gestor entrevistado – o Gestor 2 - também atuava em cargo de liderança na 

Corregedoria do antigo Ministério da Cidadania, mas não atuava diretamente na aplicação 

do PGCP.  

Ressalte-se que ambos os Gestores entrevistados são profissionais de carreira de 

Estado, possuindo, cada um, mais de 20 anos de serviço público, sendo pessoas conhecidas 

no Poder Executivo Federal pelo profissionalismo e comprometimento dedicados aos seus 

cargos.  

Quanto aos servidores que também aplicavam o PGCP junto ao Gestor, esses eram 

em pequena quantidade, sendo que apenas três pessoas foram mencionadas pelos 

entrevistados, mas apenas uma atendeu ao pedido de entrevista.  

Registre-se que todos os que foram entrevistados já não atuavam mais na 

Corregedoria do MDS à época da entrevista. Igualmente, nenhum dos servidores 

atualmente lotados na mencionada Corregedoria participou da aplicação do PGCP. 

 



83 

 

 

   

 

Dos questionários 

 

Foram estruturados roteiros para orientar o diálogo entre a pesquisadora e o respectivo 

participante, perguntas direcionadas a buscar do entrevistado seus sentimentos e conclusões 

pessoais sobre o procedimento PGCP, no sentido de conhecimento da percepção da sua 

eficiência em relação ao procedimento ordinário, atuação do mediador e resultado prático da 

aplicação do Protocolo.  

Nesse sentido, foram elaborados dois questionários: um para os servidores que 

aplicavam ou geriam a resolução alternativa de conflitos na Corregedoria do MDS, e outro 

para os servidores que foram atendidos por esse método. As perguntas foram baseadas nos 

objetivos geral e específicos, como orientam Lakatos e Marconi (2017, p. 218): 

 

A elaboração de um questionário requer a observância de normas precisas, a fim de 

aumentar sua eficácia e validade. [...] O pesquisador deve conhecer bem o assunto 

para poder dividi-lo, organizando uma lista de 10 a 12 temas, e, de cada um deles, 

extrair duas ou três perguntas. O processo de elaboração é longo e complexo: exige 

cuidado na seleção das questões, levando em consideração a sua importância, isto 

é, se oferece condições para a obtenção de informações válidas. Os temas 

escolhidos devem estar de acordo com os objetivos geral e específico. 

 

O questionário para os aplicadores/gestores do PGCP  

 

O questionário para os aplicadores do PGCP (Anexo C) foi elaborado com o 

propósito de descrever o processo de aplicação do PGCP, com base nos seguintes tópicos-

guias: (a) surgimento do PGCP; (b); escolha dos casos a serem tratados com PGCP (c) 

metodologia de execução, e (d) fatores facilitadores e dificultadores durante o processo de 

execução do plano, bem como para apurar as percepções sobre vantagens e 

fragilidades/pontos de melhoria do procedimento.  

Inicialmente, os entrevistados foram indagados se eram servidores públicos, bem 

como sobre sua idade, quantos anos possuem de serviço público no Poder Executivo 

Federal e por quanto tempo atuou no órgão pesquisado. A intenção foi identificar a 

experiência laboral pública. Nesse sentido, houve as seguintes respostas (Tabela 01): 
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Tabela 01 – Experiência laboral dos entrevistados gestores do PGCP 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Como se verifica do Tabela 01, a idade dos entrevistados variou entre 31 e mais de 

50 anos, demonstrando a existência de agentes de diferentes gerações na aplicação do 

PGCP. Quanto ao tempo de serviço público e ao tempo de atuação no MDS, todos os 

entrevistados possuem mais de dez anos de carreira pública e tempo simétrico de labor na 

Corregedoria do MDS (entre 3,5 e 4 anos). Logo, pode-se considerar que os entrevistados 

possuem paridade de tempo de exercício no serviço público e no órgão pesquisado. Esse 

ponto de convergência pôde nivelar os entrevistados quanto à experiência pessoal ou 

testemunhal de conflitos interpessoais no ambiente de trabalho na Corregedoria do MDS. 

Os entrevistados 1 e 2 informaram ter realizado capacitação formal sobre meios 

alternativos de conflito. O terceiro entrevistado recebeu orientações técnicas do 

Entrevistado 1. 

As demais perguntas realizadas, bem como suas respostas (Anexo C) foram 

direcionadas a elucidar os objetivos específicos da pesquisa, conforme Quadro 122.  

Quadro 12 - Relação entre objetivos específicos e o questionário dirigido aos aplicadores do PGCP 

Objetivos específicos 

Pergunta do questionário com vistas a 

subsidiar resposta ao objetivo 

Descrever o procedimento alternativo de resolução 

de conflitos adotado pela Corregedoria do MDS: o 

Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal 

Perguntas 5 a 14 e 18 a 20: Intuito de 

esclarecimentos sobre o procedimento e 

sobre os facilitadores/mediadores 

Identificar aspectos positivos e pontos de melhoria 

quanto ao uso da mediação para a resolução de 

conflitos interpessoais no trabalho, com base na 

análise da aplicação do PGCP 

Perguntas 15 a 16: Intuito de conhecer a 

percepção do entrevistado sobre as possíveis 

vantagens e fragilidades do método 

alternativo PGCP  
Fonte: Elaboração própria.  

 
2
 O quantitativo de cada resposta corresponde ao total de entrevistados que responderam “sim”, “não” ou que 

não souberam responder.  

ENTREVISTA

DO 

 

SERVIDOR 

PÚBLICO? 
IDADE 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

PÚBLICO  

TEMPO DE 

SERVIÇO NO 

ÓRGÃO 

PESQUISADO 

1 

Sim Entre 40 

e 50 

anos 

Mais de 10 

anos 
4 anos 

2 
Sim Mais de 

50 anos 

Mais de 10 

anos 
4 anos 

3 

Sim Entre 31 

e 40 

anos 

Mais de 10 

anos 
3 anos e 6 meses 
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Do questionário para os participantes do PGCP 

 

Relativamente aos servidores submetidos ao Protocolo de Gestão de Conflito de 

Pessoal, ora denominados “mediandos”, houve uma metodologia diferente. Em razão da 

confidencialidade e do sigilo dos processos, não foi possível o acesso aos dados das 

pessoas que participaram do procedimento como mediandos, nem mesmo nome e contato. 

Dada a importância de se conhecer a opinião dos entrevistados, com preservação 

do anonimato, a solução alternativa adotada foi a realização da entrevista por meio de 

questionário virtual. Assim, foi criado um link para o questionário aos mediandos (Anexo 

D), via Microsoft Forms: 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=MlnCuHZeK0ucU9QXRenJLeZe

oZc_T-NEh_9TKIphnrhUQTE1TU45T1dKWE01V1FKS0UwVzhONlNTSi4u. 

Configurou-se para envio de respostas diretamente para o endereço de e-mail dessa 

pesquisadora, mas sem identificação dos remetentes. Gentilmente a Corregedoria do MDS 

aceitou ajudar na pesquisa, no sentido de ela própria encaminhar o link, por mensagem de 

e-mail, o que foi realizado. No corpo da mensagem do e-mail havia informações sobre a 

confidencialidade dos dados pessoais e da gratuidade da pesquisa (Anexo F). 

Houve 7 (sete) respondentes dos 13 (treze) convidados a participar. Esclareça-se 

que, à época da disponibilização do link para a entrevista, a Corregedoria do MDS havia 

informado que treze casos haviam sido encaminhados para tratamento via PGCP. Por essa 

razão, esse foi o quantitativo de servidores mediandos que foram convidados à entrevista 

virtual, com a ajuda da mencionada Corregedoria. Alguns meses após, já na fase de análise 

dos resultados da pesquisa, ao se solicitar acréscimos de esclarecimentos processuais junto 

àquela unidade, a Corregedoria retificou os dados anteriores, para comunicar que, na 

verdade, foram 15 (quinze) os feitos encaminhados ao PGCP. Uma vez que o PGCP foi 

aplicado efetivamente em 11 (onze) casos, a manifestação de 7 (sete) entrevistados 

consubstancia a maioria dos respondentes, razão pela qual não houve prejuízos à pesquisa. 

Assim como fora realizado na entrevista com os gestores/facilitadores do PGCP, as 

primeiras perguntas aos mediandos se referiam a dados pessoais, com o objetivo de 

verificar possível homogeneidade entre os entrevistados. Assim, de acordo com as 

respostas, todos são servidores públicos, e em sua maioria possuem mais de 10 (dez) anos 

de serviço público no Poder Executivo Federal (85%). 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=MlnCuHZeK0ucU9QXRenJLeZeoZc_T-NEh_9TKIphnrhUQTE1TU45T1dKWE01V1FKS0UwVzhONlNTSi4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=MlnCuHZeK0ucU9QXRenJLeZeoZc_T-NEh_9TKIphnrhUQTE1TU45T1dKWE01V1FKS0UwVzhONlNTSi4u
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Por meio das demais perguntas buscou-se a percepção dos entrevistados sobre o 

procedimento alternativo, seus aspectos positivos/vantagens e pontos de 

melhoria/fragilidades, com 8 (oito) perguntas objetivas e 2 (duas) abertas (Anexo D), 

relacionadas a dois objetivos específicos da pesquisa, conforme Quadro 13:  

Quadro 13 - Relação entre objetivos específicos e o questionário dirigido aos mediandos 

Objetivos específicos 

Pergunta do questionário com vistas a 

subsidiar resposta ao objetivo 

Descrever o procedimento alternativo de resolução 

de conflitos adotado pela Corregedoria do MDS: o 

Protocolo de Gestão de Conflitos de Pessoal 

Perguntas 4, 7, 9 e 10: Intuito de obter mais 

esclarecimentos sobre a aplicação prática do 

procedimento  

Identificar aspectos positivos e pontos de melhoria 

quanto ao uso da mediação para a resolução de 

conflitos interpessoais no trabalho, com base na 

análise da aplicação do PGCP 

Perguntas 5 a 8: Intuito de conhecer a 

percepção do entrevistado sobre as possíveis 

vantagens e fragilidades do método 

alternativo PGCP  

 

O rol de possíveis aspectos positivos da mediação, constante dos questionários, foi 

elencado a partir do conjunto da análise da fonte bibliográfica, bem como com base nos 

princípios da mediação, previstos no artigo 166 do Código de Processo Civil de 2015 e artigo 

2º da Lei nº 11.340/2015. Desse cotejo, elencou-se: celeridade, oportunidade de ser ouvido; 

oportunidade de participar das sugestões para a gestão do problema; preservação da 

intimidade dos envolvidos; economia processual e pacificação. A esses pontos positivos foi 

acrescido, no questionário, a suposta vantagem de “evitar a futura participação em um 

processo administrativo disciplinar”, considerando a especificidade da pesquisa (âmbito 

correcional). O estudo desses possíveis benefícios se encontra no subcapítulo 4.2. 

Quanto aos pontos de melhoria/fragilidades, foram elencados com base naquilo que 

poderia ser contrário aos princípios da mediação em relação ao seu procedimento, na conduta 

esperado do mediador e na hipótese de o indivíduo não pretender resgatar laços de afetividade 

ou, por outro motivo íntimo, preferir o uso dos meios tradicionais do Direito Disciplinar, 

especialmente se acredita ser “vítima”, na expectativa de possível sanção estatal, quando 

estaria satisfeita a vontade de retaliação. Tal prognose não é incomum e, dada a 

voluntariedade tanto de participação, como de anuência a soluções mediadas, deve ser 

entendida e respeitada.  

A elaboração do questionário aos mediandos primou pela observância de linguagem 

simples, de fácil entendimento, no intuito de as indagações serem autoexplicativas, dado que 

a entrevista se deu de forma assíncrona. 

A explicitação de cada possível fragilidade encontra-se no subcapítulo 4.3. 
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4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

De acordo com Bardin (2010, p. 40), a análise de conteúdo compreende um 

“conjunto de técnicas de análise das comunicações que utiliza procedimentos sistemáticos e 

objetivos de descrição do conteúdo das mensagens”. Dessa forma, após a coleta das 

informações, foi aplicada a técnica de análise de conteúdo. Assim, foram observados os 

seguintes procedimentos, nesta ordem: busca dos dados; pré-análise; exploração do material; 

tratamento dos dados e interpretação.  

A análise dos resultados vai ao encontro das próprias características da pesquisa 

qualitativa, que leva em conta as percepções e é “fundamentalmente interpretativa” (2007, p. 

186). O caráter qualitativo possui certas peculiaridades, conforme descreve Creswell (2007, 

p. 202):  

1. A pesquisa qualitativa é feita em cenários naturais, onde ocorrem o 

comportamento humano e os fatos.  

2. A pesquisa qualitativa é baseada em suposições muito diferentes dos 

projetos quantitativos. Teoria ou hipóteses não são estabelecidas a priori.  

3. O pesquisador é o instrumento primário na coleta de dados, e não algum 

mecanismo inanimado (Eisner, 1991; Frankel e Wallen, 1990; lincoln e Guba, 

1985; Merriam, 1988).  

4. Os dados que emergem de um estudo qualitativo são descritivos. Ou seja, os 

dados são relatados em palavras (primariamente nas palavras dos 

participantes) ou desenhos, em lugar de números (Fraenkel e Wallen, 1990; 

locke et aI., 1987; Marshall e Rossman, 1989; Merriam, 1988).  

5. O foco da pesquisa qualitativa está nas percepções e nas experiências dos 

participantes e na maneira como eles entendem sua vida (Fraenkel e Wallen, 1990; 

Locke et aI., 1987; Merriam, 1988). Dessa forma, a tentativa é de entender não uma, 

e sim múltiplas realidades (Lincoln e Guba, 1985). 

 6. A pesquisa qualitativa concentra-se no processo que está ocorrendo e 

também no produto ou no resultado. Os pesquisadores estão particularmente 

interessados em entender como as coisas ocorrem (Fraenkel e Wallen, 1990; 

Merriam, 1988). (...) (grifou-se) 
 

Tendo como diretriz a natureza qualitativa da presente pesquisa, passa-se à 

apresentação e à análise do material amealhado.  

 

4.1 DA PRÁTICA DA MEDIAÇÃO NO ÓRGÃO PESQUISADO 

 

Os fundamentos para a previsão do uso de meios alternativos no âmbito do antigo 

Ministério da Cidadania foram balizados na legítima “necessidade de se criar uma cultura 

institucional baseada na comunicação dialética”, bem como no risco de mácula a um ambiente 

organizacional saudável em razão de conflitos interpessoais não solucionados, como se 
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verifica do preâmbulo da Portaria MC nº 353/2019 (Brasil, 2019), que criou o Protocolo de 

Gestão de Conflito de Pessoal no supramencionado Ministério. 

Nesse contexto, a referida Portaria previu a adoção do uso da conciliação e da 

mediação para “casos mais sensíveis” (art. 2º, inciso III). Embora não tenha havido a 

definição formal sobre o que seriam esses casos “mais sensíveis”, é provável que tais 

circunstâncias abranjam conflitos mais complexos, em que o nível gerencial na repartição 

tenha se exaurido. Destarte, surge a necessidade de intervenção de outras medidas com vistas 

à consecução dos objetivos do direito disciplinar, que podem ser de cunho alternativo, como 

fora previsto no Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal. 

Desse modo, entendido o procedimento em sua teoria, conforme capítulo 2.3.5 deste 

estudo, urge apresentar informações sobre a aplicação prática do PGCP. Nesse intuito, houve 

solicitações de dados ao MDS via Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação 

– Sistema Fala.Br.  

Assim, o MDS informou que, a partir da publicação do Protocolo de Gestão de 

Conflitos de Pessoal (PGCP), em 03 de dezembro de 2019, iniciou-se o uso de medidas 

alternativas, tendo sido aplicado o PGCP até 2022. 

Entre dezembro de 2019 e dezembro de 2022, 15 (quinze) casos foram encaminhados 

para tratamento via PGCP no MDS, com o seguinte quantitativo anual (Tabela 02): 

 

Tabela 02 – Quantitativo de casos em que houve o PGCP no MDS 

QUANTITATIVO ANUAL DE APLICAÇÃO DO PGCP 

Ano Quantidade de aplicações do PGCP 

2019 01 

2020 04 

2021 06 

2022 04 

Total 15 
Fonte: elaboração própria, a partir de dados do MDS 

 

O rol descritivo desses quinze processos, com seus respectivos assuntos e resultado 

final, conforme dados fornecidos pelo MDS, consta a seguir, conforme Quadro 14. 
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Quadro 14 - Descritivo dos casos encaminhados para tratamento via PGCP, entre dezembro de 2019 e dezembro 

de 2022: 

CASOS ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTO VIA PGCP – dez-2019/dez-2022 

nº 
Proces

so 
Assunto 

Houve 
reunião com 
envolvidos? 

Resultado após o uso do PGCP 

1 
71000.
xxx-91 

Possível recebimento 
indevido da vacina contra 
a COVID-19 

Sem 
informações 

Houve acatamento de justificativas do 
servidor. Arquivamento por ausência 
de materialidade de infração 
disciplinar. 

2 
71000.
xxx-65 

Ressarcimento por 
despesas de empresa com 
transporte solicitado, mas 
cancelado 
unilateralmente por 
servidor, no momento do 
serviço. 

Reunião com 
a empresa e 
depois com a 
servidora 

A servidora ressarciu a empresa. 
Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar.  

3 
71000.
xxx-97 

Servidor encaminhou 
mensagem ao Gabinete 
de Segurança 
Institucional da 
Presidência da República 
pedido de revogação de 
dispositivos legais sobre 
critérios para nomeação 
de cargos ad nutum, 
usando o e-mail 
corporativo do Ministério, 

Sem 
informações 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar, 
pois o ato do servidor estava abarcado 
pelo direito constitucional de 
manifestação. Houve recomendação 
ao servidor no sentido de não utilizar 
e-mail institucional para assuntos não 
relacionados às atribuições 
profissionais. 

4 
71000.
xxx-68 

Chefia solicitou que seu 
subordinado integrasse 
força-tarefa para 
digitalização de processos 
de prestação de contas. 
Recusa do servidor após 
verificar que sua 
atribuição seria a retirada 
de clipes, grampos e 
anotações manuais, o que 
fugiria às atribuições do 
cargo, segundo o 
servidor.  

Reunião com 
o servidor 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar. 
O servidor foi realocado.  

5 
71003.
xxx-9x 

Denúncia de suposto 
assédio sexual.  

Reunião com 
as pessoas 
indicadas na 
denúncia, 
separadame
nte 

Após oitivas, descobriu-se que se 
tratava de fatos inverídicos 
manifestados pelo ex-companheiro da 
mulher envolvida. Arquivamento por 
ausência de materialidade de infração 
disciplinar.  

6 
71000.
xxx-55 

Suposto recebimento a 
maior de benefício social 

Sem 
informações 

Arquivamento, após verificação de 
ausência de fatos correcionais 
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CASOS ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTO VIA PGCP – dez-2019/dez-2022 

nº 
Proces

so 
Assunto 

Houve 
reunião com 
envolvidos? 

Resultado após o uso do PGCP 

7 
71000.
xxx-11 Suposto assédio moral  

- 
O caso foi convertido em Investigação 
Preliminar Sumária. 

8 
71000.
xxx-47 

Suposto recebimento 
indevido de auxílio 
emergencial.  

Sem 
informações 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar. 
Após diligências, verificou-se que o 
pedido do auxílio foi anterior ao 
ingresso no serviço público e que 
houve devolução da única parcela 
recebida após a posse no cargo. 

9 
71000.
xxx-06 

Servidor teria sofrido 
manifestação de 
desapreço e preconceito 
pelo fato de ser autista 

Duas 
reuniões 
com o 
denunciante 

Arquivamento por ausência de provas 
da materialidade. Houve 
recomendação de envio de cópia dos 
autos para a Secretaria Administrativa 
do órgão, para ciência e providências 
pertinentes. 

10 
71000.
xxx-45 

Denúncia de suposto 
assédio moral. Servidor 
que estava em licença 
médica sucessiva. Após 
ter retornado, suas folhas 
de ponto não estavam 
sendo assinadas pela 
chefia 

Sem 
informações 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar. A 
chefia não havia recebido a informação 
de que a licença médica do servidor 
havia sido renovada. Foi constatada 
notícia anterior de conflito entre os 
envolvidos. Chefia exonerada antes da 
ação da corregedoria.  

11 
71000.
xxx-95 

Recebimento indevido de 
auxílio emergencial.  

Uma reunião 
com a 
servidora 
envolvida 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar. 
Após diligências, verificou-se que o 
pedido do auxílio foi anterior ao 
ingresso no serviço público, e as 
parcelas recebidas após o ingresso 
foram devolvidas. 

12 
71000.
xxx-38 

Suposta necessidade de 
ressarcimento ao erário 
em decorrência de 
acidente - colisão de 
veículo oficial com 
motociclistas. 

- 
Encaminhado a outro Ministério em 
razão de competência processual. 

13 
71000.
xxx-11 

Suposta demora de 
providências por parte da 
Ouvidoria quanto à 
denúncia feita por 
servidor, em relação ao 
fato de alguém ter usado 
os dados da esposa do 
denunciante para solicitar 
auxílio emergencial 

Sem 
informações 

Arquivamento por ausência de 
materialidade de infração disciplinar. 
Os setores diligenciados resolveram a 
situação. Houve envio de 
recomendação à Ouvidoria e à 
Secretaria de Avaliação e Gestão da 
Informação, para atenção aos prazos 
de resposta e resolução dos processos. 
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CASOS ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTO VIA PGCP – dez-2019/dez-2022 

nº 
Proces

so 
Assunto 

Houve 
reunião com 
envolvidos? 

Resultado após o uso do PGCP 

14 
71000.
xxx-02 

Suposto exercício de 
atividades incompatíveis 
com o exercício do cargo 
ou função 

Sem 
informações Encaminhado a outro Ministério em 

razão de competência processual. 

15 
71000.
xx-78 Sem informações 

Sem 
informações 

O caso foi convertido em Investigação 
Preliminar Sumária. 

Fonte: elaboração própria, a partir de dados disponibilizados pelo MDS. 

 

Ressalte-se que houve a tentativa de acesso integral aos processos listados no Quadro 

14, a fim de estudar com mais profundidade o procedimento aplicado, já que os entrevistados 

informaram não se lembrar dos detalhes de cada caso, devido ao tempo já transcorrido. No 

entanto, a Corregedoria do MDS disponibilizou apenas “acesso à principal peça dos processos 

em questão, com os devidos tarjamentos, a fim de proteger eventuais informações pessoais 

custodiadas por esta Corregedoria, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem, 

conforme o artigo 31 da Lei 12.527/2012”, e negou o acesso aos processos, alegando sigilo 

do procedimento, escassez de servidores e altas demandas, e por essas razões o tratamento de 

todos os dados sensíveis impactaria nos trabalhos do setor. 

Assim, com base nos dados que puderam ser fornecidos pelo MDS, bem como nas 

entrevistas realizadas, passa-se a abordar sobre a aplicação prática do Protocolo de Gestão de 

Conflito de Pessoal. 

 

Metodologia de aplicação do PGCP 

A partir das entrevistas, pode-se depreender que o Protocolo inicia-se com a decisão 

da Corregedoria Adjunta de Prevenção de submeter o caso ao PGCP, após avaliação 

preliminar. Na sequência, expede-se ofício ou e-mail aos envolvidos para obter informações, 

ou agenda-se reunião com os envolvidos, separadamente, em regra.  

Em caso de reunião, há a escuta ativa do envolvido para melhor esclarecimentos dos 

fatos e melhor e promoção da participação do mediando, mediante oportunidade de emitir 

suas opiniões a respeito. O objetivo é incentivar a comunicação, possibilitando a identificação 

das intenções, os aspectos mais profundos dos conflitos. Busca-se reunir informações 

necessárias para superar obstáculos, bem como criar um ambiente propício para a expressão 

de emoções e pensamentos em um ambiente acolhedor (Jonathan; Almeida, 2021, p. 247). 
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Finalizada essa etapa, o terceiro facilitador elabora um documento terminativo com 

relatório circunstanciado sobre o que fora realizado, e apresenta sugestões sobre o caso à 

autoridade correcional. Tal documento, que a Corregedoria do MDS denominou de “peça 

principal” (Anexo B), em geral não era assinado pelos mediandos, apenas pelos facilitadores 

da reunião. As sugestões apresentadas visavam resolver o problema de forma a evitar que os 

participantes fossem expostos a procedimento de natureza disciplinar. 

O uso do PGCP, na prática, é ilustrado na Figura 07. 

 

Figura 07 – Fluxograma sobre o procedimento prático do PGCP: 

 

Fonte: elaboração própria, a partir da Portaria MC nº 353 de 03 de dezembro de 2019 (Brasil, 2019) e dos relatos 

dos entrevistados.  

 

Após a decisão de encaminhamento do caso para tratamento via PGCP, o 

procedimento deve durar no máximo 30 (trinta) dias, conforme art. 1º, § 1º da Portaria MC 

nº 353/2019. De acordo com o Entrevistado 3, esse prazo era, de fato, observado, intervalo 

de tempo em que se tentava buscar a resolução do conflito. O prazo, relativamente exíguo, é 

para evitar risco ao prazo prescricional de sanções disciplinares, em especial a pena de 

advertência, que é de 180 dias, mais comumente considerada em casos de menor potencial 

ofensivo. 
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resultado 



93 

 

 

   

 

Ressalte-se que, na prática, o PGCP integrava a fase de juízo de admissibilidade – 

JAD das denúncias/representações passíveis de realização do procedimento, conforme 

esclarecido pelo Entrevistado 1. Isso explica ter havido, nos casos examinados, a ocorrência 

de diligências e solicitações de esclarecimentos preliminares, típicos do JAD (art. 37, 38, § 

1º e 42 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022) (Brasil, 2022b), durante 

o PGCP, e não em momento prévio. Por essa razão, após busca de informações a setores 

administrativos internos e externos para melhor elucidar os fatos, e comunicação com os 

envolvidos, é possível haver a existência de indícios suficientes de infração disciplinar mais 

complexa, o que obriga a conversão do feito em procedimento correcional, ainda que 

precedido de Investigação Preliminar Sumária, como ocorreu no caso de nº 7 do Quadro 14. 

Verificou-se também que os casos listados no Quadro 14 referem-se a variadas 

matérias, desde possível descumprimento de normas regulamentares, como no caso de 

possível recebimento irregular de vacina contra a COVID-19, ressarcimento à empresa 

contratada pelo órgão, recebimento a maior de benefício social, até assédio moral e sexual, 

embora, nesses dois últimos casos, atualmente não se possa mais tratá-los pela via 

alternativa3. Nesse ponto, o Entrevistado 1 esclareceu que a escolha dos casos para o PGCP 

levava em conta não só problemas de relações interpessoais, mas também os casos 

considerados de menor potencial ofensivo. Assim, critérios como o valor do dano em relação 

ao custo do PAD e a possível pena a ser aplicada ao caso, a qual não poderia ser maior do que 

a advertência, em alusão a um dos requisitos para a celebração do TAC em sua antiga redação 

de sua regulamentação (IN CGU 02/2017) (Brasil, 2017), foram utilizados para o 

encaminhamento de casos para tratamento via PGCP. 

Também foi possível constatar que a pré-mediação fazia parte do procedimento, no 

sentido de os agentes aplicadores do PGCP deliberarem previamente, em conjunto, sobre a 

forma de proceder em cada caso, como se vislumbra dos relatórios contidos nas peças 

resultantes do PGCP (Anexo B).  

 
3
 Registre-se que, atualmente, mais precisamente desde setembro de 2023, o assédio sexual, se assim 

configurado, gera necessariamente a pena de demissão, o que afastaria a possibilidade de resposta estatal, no 

âmbito administrativo, por meio de resolução consensual de conflitos. V. Parecer vinculante nº 

0015/2023/CONSUNIAO/CGU/AGU da Advocacia-Geral da União, aprovado por Despacho do Presidente da 

República de 04 setembro de 2023 (DOU de 06 de setembro de 2023, Seção 1-Extra A).  

Quanto ao assédio moral, cada vez mais tem se elevado seu grau de reprovabilidade, já havendo precedentes na 

Controladoria-Geral da União de condenação em pena de demissão, conforme Parecer nº 024/2024/CONJUR-

CGU/CGU/AGU - Processo nº 01415.003683/2018-85. 
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Quanto ao terceiro facilitador, de acordo com as peças processuais (Anexo B) e com 

o Entrevistado 1, quando das reuniões com os envolvidos, essas eram realizadas, em geral, 

com mais de um facilitador, sob a condução principal do representante da Corregedoria 

Adjunta de Prevenção. Outrossim, observou-se que nem sempre houve confirmação de 

reuniões formais, presenciais ou virtuais, com os envolvidos (casos 1, 3, 6, 8, 10 e 13 do 

Quadro 14), mas estes puderam se manifestar por intermédio de e-mails e ligações telefônicas, 

por exemplo, como informaram os Entrevistados 1 e 3. 

E a forma de mediação utilizada era preferencialmente com base no caucus, que é a 

técnica de ouvir as partes separadamente. Conforme esclarecido pelo Entrevistado 1, ouvia-

se cada parte e depois levava-se ao conhecimento da outra a extração objetiva do que se podia 

transigir, sempre com imparcialidade e atenção necessárias aos envolvidos. Com essa 

metodologia, conforme dados do Quadro 14, houve a resolução do conflito em 11 (onze) dos 

15 (quinze) casos submetidos a PGCP, sem reincidências. Assim, ao final, o processo foi 

arquivado por ausência de materialidade de infração disciplinar.  

Quanto aos quatro casos remanescentes, dois deles foram convertidos para 

aprofundamento de apuração, por meio de Investigação Preliminar Sumária - IPS (casos nº 7 

e 15, Quadro 14) em face de indícios de repercussão disciplinar mais complexa, e os outros 

dois foram encaminhados para outro Ministério, por razão de competência processual (casos 

nº 12 e 14).  

Por fim, desde 2023 não houve mais a aplicação do PGCP na Corregedoria do MDS, 

em razão de fatores como, por exemplo, mudanças de pessoal no setor.  

Além do êxito na resolução do conflito na maioria dos casos encaminhados para o 

Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal, a seguir apresentam-se os aspectos positivos que 

podem ser reconhecidos em âmbito correcional, por meio da mediação. 

 

4.2 ASPECTOS POSITIVOS DA MEDIAÇÃO NA SEARA CORRECIONAL 

 

As publicações sobre mediação, em geral, costumam defender aspectos positivos a 

esse procedimento, que se convergem, em maior parte, nos seguintes atributos: celeridade, 

oportunidade de ser ouvido; oportunidade de participar das sugestões para a gestão do 

problema; preservação da intimidade dos envolvidos; economia processual e pacificação.  

Nessa perspectiva, foi apurada a percepção dos entrevistados sobre a mediação 

praticada pela Corregedoria do MDS à luz desses mencionados predicados, aos quais fora 
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acrescida a possível vantagem de evitamento de participação em um processo administrativo 

disciplinar, devido ao contexto do tema em estudo, no intuito de examinar se os aspectos 

positivos da mediação, geralmente indicados pela literatura, também podem ser reconhecidos 

na seara correcional quanto ao tratamento de conflitos interpessoais no trabalho, como 

informado nos objetivos específicos desta pesquisa. 

Conforme esclarecido no subcapítulo 3.3, foram entrevistados os servidores que 

estavam à frente da Corregedoria do MDS (“Aplicadores do PGCP”), bem como os servidores 

que participaram do PGCP como envolvidos (“mediandos”). Os três agentes aplicadores do 

PGCP foram uníssonos em sinalizar resposta positiva a todos os citados benefícios da 

mediação (Tabela 03).  

 

Tabela 03 – Quantitativo de respostas positivas dos aplicadores do PGCP quanto aos benefícios da mediação  

RESPOSTAS DOS APLICADORES DO PGCP 

Benefícios da mediação Quantidade de respostas 

positivas (de 0 a 3) 

Celeridade 3 

Oportunidade de ser ouvido 3 

Oportunidade de participar da solução do problema 3 

Preservação da intimidade dos envolvidos 3 

Economia processual 3 

Pacificação 3 

Evitamento de participação em processo administrativo disciplinar 3 
Fonte: elaboração própria, a partir do resultado das entrevistas 

 

Quanto aos sete entrevistados que participaram do PGCP como envolvidos, todos 

indicaram vantagens ao uso do PGCP, mas com diferentes apontamentos, cujos resultados 

são os descritos no Tabela 04: 

 

Tabela 04 – Quantitativo de respostas positivas dos mediandos quanto aos benefícios da mediação 

RESPOSTAS DOS MEDIANDOS 

Benefícios da mediação Quantidade de respostas 

positivas (0 a 7) 

Celeridade 6 

Oportunidade de ser ouvido 4 

Oportunidade de participar da solução do problema 5 

Preservação da intimidade dos envolvidos 7 

Economia processual 7 

Pacificação 2 

Evitamento de participação em processo administrativo disciplinar 1 
Fonte: elaboração própria, a partir do resultado das entrevistas 
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Ressalte-se que o entrevistado poderia votar em mais de um atributo, e todos os 

aspectos positivos acima receberam ao menos um voto dos respondentes, de forma que o 

percentual de cada resposta, com base nos relatos dos entrevistados (participantes 

envolvidos), é demonstrado a seguir, na Figura 08. 

 

Figura 08 – Percentual de aspectos positivos da mediação via PGCP 

 
Fonte: elaboração própria, a partir do resultado das entrevistas dos mediandos 

 

A seguir, passa-se a compreender com mais profundidade cada um desses aspectos 

positivos. 

 

Celeridade (em relação ao processo administrativo disciplinar) 

 

Como já dito, a expansão do uso da mediação deve-se ao fato da notoriedade dos 

benefícios do seu uso em relação aos procedimentos contenciosos, em especial no Poder 

Judiciário. Assim, geralmente a referência da literatura é a mediação praticada no meio 

judicial, onde a medida está regulamentada e em prática, o que não impede a projeção 

analógica ao âmbito administrativo.  

Nesse ínterim, a celeridade é a característica mais popular atribuída aos meios 

alternativos de resolução de conflito, pois foi justamente a significativa morosidade que 

deflagrou as primeiras discussões sobre novas portas para atendimento às demandas judiciais 

Celeridade: 85,71%

Ser ouvido: 57,14%

Participar da solução 
do problema: 71,43%

Intimidade 
preservada: 100%

Economia processual: 
100%

Pacificação: 28,57%
Evitou participação em PAD: 14,29%

ASPECTOS POSITIVOS DA MEDIAÇÃO VIA PGCP
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(Minelli; Gomes, 2019, Moreira, 2020). Assim, o uso de meios alternativos é muito 

fomentado, pela possibilidade de trazer efetividade à garantia constitucional da duração 

razoável do processo, como explicam Minelli e Gomes (2019, p. 160): 

 

Como objeto da terceira onda renovatória encontra-se a remoção dos obstáculos 

processuais que impedem um resultado rápido, eficiente e satisfatório do conflito. 

A partir dessa conclusão, novo enfoque deve ser dado ao acesso à justiça, mediante 

a busca de novas formas de resolver os conflitos, dando ênfase à atividade 

extrajudicial.  
 

No âmbito judicial, em pesquisa realizada pela Universidade de São Paulo, 

encomendada pelo Conselho Nacional de Justiça, concluiu-se que os processos que passaram 

por sessão de conciliação ou mediação, ainda que extrajudicial, demoraram a metade do 

tempo em relação aos processos que não tiveram essa etapa (USP, 2019, p. 92-93, 96-98): 

 

Dos 256.056 processos analisados, 22.276 são processos finalizados por 

homologação, o que significa que passaram por algum procedimento de conciliação 

ou mediação (serão chamados apenas “processos homologados” de ora em diante) 

e 233.780 processos finalizados por sentença (chamados “processos não 

homologados”). Assim, o percentual de processos homologados observado é igual 

a 8,7%.  

De acordo com a metodologia adotada nesta pesquisa, considera-se que os 

processos finalizados por uma sentença homologatória passaram por algum tipo de 

mediação ou conciliação e, mesmo que o procedimento tenha ocorrido fora do 

Judiciário (no escritório dos advogados, por exemplo), a máquina judicial foi 

movimentada e, portanto, teve algum papel no desfecho do processo.  

Assim, durante todo o trabalho, a expressão “processos homologados” será usada 

em referência a processos que tenham sido finalizados após algum procedimento 

de conciliação ou mediação. E a expressão “processos não homologados” se refere 

aos demais processos componentes da base de dados. Assim, considera-se que a 

taxa de conciliação na média para os três estados analisados é de 8,7%, pois se 

considera a quantidade de processos entrados e não apenas a quantidade de 

sentenças lavradas pelo juiz em relação à quantidade de acordos homologados. 

Entende-se que se trata de uma parcela bastante baixa e que há ainda muito espaço 

para aperfeiçoamento de técnicas e de política judiciária e institucional e da cultura 

social para que se alcance uma taxa maior de sucesso com relação a conflitos 

solucionados por conciliação e/ou mediação. [...] 

A duração média observada no conjunto de todos os processos foi igual a 1.019,5 

dias, o que corresponde a 2,8 anos aproximadamente. Considerando a análise por 

tipo de processo, observa-se que a duração média de processos homologados é 585 

dias (aproximadamente 1 ano e meio) enquanto que para processos não 

homologados a duração média é 1.061 dias (aproximadamente 3 anos). Como 

resultado, em média, o tempo de duração de processos homologados é 

aproximadamente a metade do tempo de duração de processos não homologados. 

[...] Um processo finalizado em acordo vai terminar no máximo na metade do tempo 

em 50% das vezes. 
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Um processo administrativo disciplinar também costuma alongar-se por vários meses 

e até anos, demandando atuação de servidores, gastos públicos e desgaste para os envolvidos. 

Segundo o estudo realizado por Antonio Carlos Vasconcellos Nóbrega, que é Auditor da 

Controladoria-Geral da União, entre os anos de 2010 a 2014 foram concluídos 22.737 (vinte 

e dois mil, setecentos e trinta e sete) processos administrativos disciplinares no Poder 

Executivo Federal, com tempo médio de duração de 395 (trezentos e noventa e cinco) dias, 

sendo 275 (duzentos e setenta e cinco) dias relativos aos trabalhos da Comissão e 120 (cento 

e vinte) dias a média de tempo para o julgamento (2015, p. 38).  

Quase dez anos depois, apenas no ano de 2023, conforme dados da CGU (2024), a 

título exemplificativo, foram instaurados 900 (novecentos) processos administrativos 

disciplinares nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Desse quantitativo, 298 

foram concluídos no mesmo ano, em tempo médio de 211 (duzentos e onze) dias, e 602 

(seiscentos e dois) continuaram em andamento, com tempo médio de 301 (trezentos e um) 

dias de duração (considerado apenas o ano de 2023). Ou seja, ainda se gasta tempo expressivo 

em cada PAD instaurado. 

Como a mediação ainda não é regulamentada na seara correcional, não integra os 

parâmetros de pesquisa.  

O único instrumento consensual já regulamentado para a seara correcional, o Termo 

de Ajustamento de Conduta, apresenta a média de 118 dias para a sua celebração, em 

apuração dos anos 2019 a 2024 (até 12/05/2024), no contexto de todo o Poder Executivo 

Federal, como se verifica da Figura 09. 

 

Figura 09 – Dados sobre a aplicação do TAC no Poder Executivo Federal, entre os anos de 2019 a 2024 (até 

12/05/2024) 

 

Fonte: https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/corregedorias. Acesso em 12 maio 2024. 

 

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/corregedorias
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Quanto ao uso da conciliação e da mediação pela Corregedoria do MDS, a regra do 

PGCP prevê a resolução em 30 (trinta) dias (art. 1º, § 1º da Portaria MC nº 353/2019). De 

fato, os servidores da Corregedoria, entrevistados, confirmaram que o prazo de 30 (trinta) 

dias era observado, intervalo de tempo em que se tentava buscar a resolução do conflito. 

Verifica-se que o prazo é relativamente exíguo, mas certamente a intenção é evitar risco ao 

prazo prescricional da pena de advertência – 180 dias, mais comumente sugerida em casos de 

menor potencial ofensivo.  

Indicaram a celeridade como uma vantagem da mediação: 100% dos entrevistados 

integrantes da Corregedoria do MDS, e 85,71% dos entrevistados participantes. Indagados 

sobre qual benefício considera como principal da mediação, 02 mediandos declararam a 

celeridade, tendo havido as seguintes manifestações:  

 

● “Busca da solução do problema com mais celeridade”  

● “É mais rápido que um processo administrativo…” 

 

De fato, a mitigação na rigidez procedimental propiciada pelo uso da mediação 

apresenta-se como facilitadora da celeridade e da eficiência em face dos burocráticos 

processos ordinários, na visão de vários autores, como Eduardo Cambi e Eluane de Lima 

Corrales (2018), Malvina Ester Muskat (2005), Fernanda Loures de Oliveira e Gláucio Maciel 

Gonçalves (2019), Elaine Cler Alexandre dos Santos e Pedro Pereira Borges (2018) e 

Facchini Neto (2019), Kenny (2014), considerando que “os meios alternativos de resolução 

de conflitos podem auxiliar o sistema estatal a melhorar a qualidade do serviço prestado, uma 

vez que retiram do Estado o monopólio da jurisdição e contribuem, dessa forma, para a 

diminuição da carga processual” (Santos; Borges, 2018, p. 147). Ou seja, a mediação no local 

de trabalho é uma maneira eficaz de resolver conflitos antes mesmo que eles se intensifiquem. 

Comparada aos processos tradicionais, ela pode ser concluída mais rapidamente e tem uma 

maior chance de restaurar relações de trabalho (Kenny, 2014, p. 59). 

Certamente a resolução do conflito em curto período é um elemento de evidência dos 

benefícios da mediação em relação ao processo administrativo disciplinar, demonstrando-se, 

neste aspecto, mais eficiência, mas há de se ressaltar que também a qualidade no tratamento 

deve sempre ser priorizada em relação à rapidez de seu desfecho. Tal preocupação será 

melhor estudada no subcapítulo 4.3. 
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Oportunidade de ser ouvido 

 

O uso da mediação permite que os envolvidos possam expressar suas percepções, seus 

sentimentos, e isso se relaciona muito com o princípio da oralidade. Para Folger e Braga Neto 

(2016), essa qualidade da mediação possui um valor ímpar para as partes, no sentido de elas 

poderem encarar o passado (conflito ocorrido) e sobre ele dialogar, podendo trazer novas 

perspectivas pessoais sobre os fatos.  

Schnitman (1999) informa que a mediação, ao favorecer o diálogo, promove aos 

envolvidos o desenvolvimento de competências para resolver a contenda com autonomia.  

Indicaram a oportunidade de ser ouvido como uma vantagem da mediação: 100% dos 

entrevistados integrantes da Corregedoria do MDS, e 57,14% dos entrevistados participantes. 

Afinal, é o momento em que os mediandos se propõem a escutar atentamente um ao outro, 

no intuito sincero de entendimento, porque cada um deseja que suas manifestações sejam 

compreendidas (Haimenis; Fernandes, 2021, p. 180). 

Em relação ao PGCP, dos quinze casos tratados por meio desse Protocolo, há a 

confirmação de apenas cinco em que houve reunião presencial ou virtual com o servidor 

envolvido. No entanto, depreende-se nos casos descritos no Quadro 14 houve manifestação 

do servidor envolvido nos processos, ora nos relatos constantes da notícia disciplinar, quando 

o servidor se apresentou como denunciante, ora por ter sido instado a participar por meio de 

manifestação escrita, como se vislumbra das peças processuais (Anexo B). Além disso, como 

explicado pelos entrevistados 1 e 3, era comum os servidores envolvidos serem contatados 

por meio telefônico e também por e-mail, em atenção à necessária informalidade dos 

procedimentos alternativos.  

Entende-se que o diálogo pode se realizar pelos mais diversos canais de comunicação, 

e isso está em consonância com a informalidade intrínseca à mediação. No entanto, 

provavelmente as reuniões presenciais ou por meio de recursos audiovisuais possam oferecer 

maiores elementos de contribuição para a atuação do mediador e do conhecimento mais 

aprofundado do conflito, pois permite ao mediador aproveitar o timing das falas dos 

mediandos, dos gestos e expressões das partes, a maneira como elas se posicionam, suas 

reações, etc.  

A escuta ativa promovida pela mediação é fundamental. Ao contrário do que ocorre 

nos procedimentos comuns correcionais, em que as oitivas objetivam o esclarecimento dos 

fatos em busca da verdade real e de elementos probatórios, a escuta ativa na mediação possui 
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a intenção de compreender empaticamente o conflito e, assim, atuar em estratégias 

pacificadoras mais adequadas. Como esclarecem Fischer, Ury e Patton (2005, p. 50), a 

negociação não existe sem um processo de comunicação bilateral com o objetivo de se chegar 

a uma decisão acordada.  

Segundo Fraga, Mosquéra e Meyer (2021, p. 152), se o mediador apenas se concentra 

em guiar habilmente o processo ou seguir regras técnicas e procedimentos, a mediação perde 

sua capacidade restauradora, essência e propósito. É fundamental estar atento e ser curioso 

sobre os sentimentos, reações e comunicações das pessoas. 

Como afirmado por Michael Nichols, citado no Manual de Mediação Judicial (Brasil, 

2016, p. 171), “ser ouvido adequadamente significa ser levado a sério e ser respeitado”. 

Assim, o mediador, ao deixar o ambiente propício para que a parte se manifeste, poderá 

conhecer melhor seus interesses e sentimentos, ao tempo em que os mediandos poderão sentir 

sua própria importância no procedimento.  

Desse modo, a escuta ativa dos envolvidos, em reunião de mediação, permite os 

desabafos, o esvaziar dos sentimentos, a compreensão com mais clareza e objetividade dos 

reais interesses de cada um, tornando a negociação “mais produtiva e eficiente” (Jonathan; 

Pelajo, 2021, p. 195). 

Assim, o sucesso da mediação pode ser percebido como um processo contínuo de 

aprimoramento, não apenas focado no resultado do acordo final, mas sim em promover um 

ambiente onde os funcionários se sintam mais confiantes para reportar problemas e fazer 

reclamações. Isso, por sua vez, fortalece a voz e a autodeterminação dos colaboradores, 

melhorando os níveis de engajamento e o reconhecimento mútuo entre todos os envolvidos. 

O acordo alcançado deve ser visto como um passo ao longo do caminho para o 

desenvolvimento contínuo e para a melhoria das relações de trabalho (Kenny, 2014, p. 65). 

 

Oportunidade de participar das sugestões para a gestão do problema 

 

Nos procedimentos tradicionais, inclusive no Termo de Ajustamento de Conduta, não 

há a previsão legal de a parte transigir os compromissos a serem firmados. Assim, a natureza 

adjudicativa desses processos pode acarretar desconforto emocional e insegurança sobre a 

conclusão do caso. Já na mediação, o poder decisório cabe aos envolvidos, preservando sua 

integridade psíquica e estimulando à responsabilidade pessoal (Oliveira; Pontes; Pelajo, 2021, 

p. 321-322). 
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A mediação, com sua abordagem não adversarial, objetiva ajudar os envolvidos a 

encontrar, por meio da comunicação, maneiras de superar suas divergências. Portanto, é um 

processo que promove a inclusão e a participação de todos os envolvidos, na qualidade de ser 

humano “integral, potente e autônomo” (Bianchi; Fürst; Navarro, 2021, p. 164). Nesse 

sentido, os mediandos são os protagonistas da decisão advinda da mediação (Haimenis; 

Fernandes, 2021. 

Na conciliação, o conciliador apresenta sugestões de acordo, de forma que o que é 

pactuado deriva-se da colaboração tanto do conciliador quanto das partes. Já na mediação, 

devolve-se às partes o controle sobre a resolução de seus conflitos, ao invés de o problema 

ser decidido por um terceiro, de forma que as partes são as verdadeiras autoras de suas 

próprias soluções (Almeida, 2015, p. 88). 

Nos casos em que houve a aplicação do PGCP no Ministério, ao se observar o teor 

das peças processuais (Anexo B), há a demonstração expressa de que as partes, instadas por 

algum meio de comunicação, puderam contribuir para elucidar os fatos em 09 (nove) dos 15 

(quinze) casos (nº 1 a 5; 9 a 11 e 13). Nos casos restantes, 02 (dois) foram arquivados por 

ausência de materialidade (nº 6 e 8), 02 (dois) foram convertidos para IPS (nº 7 e 15) e outros 

dois encaminhados para outro Ministério em razão de competência processual (nº 12 e 14).  

Em entrevista, o Gestor 1 confirmou essa posição dialógica da Corregedoria, ao 

informar que no PGCP, ao contrário do que ocorre no procedimento do Termo de 

Ajustamento de Conduta, pode haver “negociações, diálogos e aprendizados com os casos”. 

Nesse sentido, observa-se, por exemplo, que no caso nº 02 (Quadro 14), em que o(a) 

servidor(a) notoriamente teria que ressarcir a empresa contratada devido a seu ato falho, não 

houve imposição de demandas. Na reunião com a Corregedoria, foi acordado o prazo de 30 

dias para que o(a) próprio(a) servidor(a) buscasse promover composição amigável junto à 

empresa. Conforme as peças processuais (Anexo B), o pagamento total se deu pouco tempo 

após, e a contenda foi resolvida. Esse caso demonstra que a atuação da Corregedoria 

incentivou os envolvidos a resolveram o problema por si, promovendo-lhe empoderamento e 

autonomia.  

Nos demais casos, não foram encontrados registros expressos em atas, certidões ou 

nas peças disponibilizadas pelo MDS a respeito da participação direta dos mediandos no 

desfecho do conflito via PGCP. Porém, a oportunidade de participar das sugestões para a 

gestão do problema foi indicada como uma vantagem da mediação por 100% dos 

entrevistados integrantes da Corregedoria do MDS e por 71,43% dos entrevistados 
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participantes, sendo que um destes apontou tal característica como principal, tendo justificado 

esse entendimento com os seguintes dizeres:  

 

“Poder conversar, tentar resolver pelo diálogo, porque assim os fatos se 

esclarecem melhor, pois responder por escrito nem sempre a gente consegue 

expressar todo o contexto do problema”. 

 

Há de ressaltar que os conflitos interpessoais, se caracterizados como de menor 

potencial ofensivo, e, portanto, puníveis com advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias 

(a critério discricionário da autoridade julgadora, mas motivado), conforme Portaria 

Normativa CGU nº 27/2022 (Brasil, 2022), em tese a Administração poderia usar da 

mediação não só para resolver o conflito, mas também participando os envolvidos, inclusive, 

sobre eventual penalidade administrativa em caso descumprimento do acordo, o que poderia 

já estar constar expressamente no documento final assinado pelas partes, observados, sempre, 

os limites legalmente previstos e os princípios da razoabilidade e o da proporcionalidade. 

Desse modo, por intermédio da prática da mediação, os envolvidos podem refletir 

sobre as causas do problema e eles mesmos identificarem a forma mais apropriada para 

solucionar o conflito. Assim, a mediação representa uma ruptura significativa no paradigma 

social, uma vez que os cidadãos, antes habituados a depender do Estado para resolver seus 

conflitos, passam a exercer autonomia na gestão dessas situações, fomentando a inclusão e a 

emancipação social. Com isso, transforma a cultura política de submissão em uma cultura 

política de participação. (Rabelo; Sales, 2009, p. 83).  

Assim, a possibilidade de participação na solução do conflito demonstra-se um 

significativo benefício da mediação. 

 

Preservação da intimidade dos envolvidos 

 

Outra característica extraída da análise da literatura é a preservação da intimidade dos 

envolvidos (Facchini Neto, 2019, Moreira, 2020, Oliveira; Pontes; Pelajo, 2021), corolária 

do direito constitucional à intimidade (art. 5º, X, CF/88), e reflexo do princípio-dever de 

confidencialidade, previsto no art. 166 do Código de Processo Civil de 2015 e no artigo 2º da 

Lei da Mediação.  
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Da análise das peças processuais (Anexo B), verifica-se que, no MDS, cada caso era 

atribuído para um ou dois técnicos da Corregedoria, sem haver divulgação das pessoas 

envolvidas nem de quaisquer dados que pudessem identificá-las ou expor sua intimidade.  

Ainda considerando o teor das peças processuais (Anexo B), somado às respostas das 

entrevistas, sobretudo do Entrevistado 1, verifica-se que a Corregedoria do MDS costuma 

ouvir as partes separadamente (caucus). O caucus auxilia o resguardo de informações de foro 

íntimo, que só é levado ao conhecimento do outro mediando mediante autorização expressa 

do manifestante (Oliveira; Pontes; Pelajo, 2021, p. 322). 

Desse modo, a Corregedoria adotava medidas para acautelar a privacidade dos 

servidores convidados a participar do PGCP. 

Assim, a preservação da intimidade foi indicada como uma vantagem da mediação 

pela integralidade dos entrevistados (100% pelos integrantes da Corregedoria do MDS e 

100% pelos entrevistados participantes). 

Ressalte-se que, no âmbito disciplinar, os processos já são, por si, de acesso restrito à 

unidade organizacional, enquanto pendentes de decisão sobre o feito, com base no art. 7º, § 

3º da Lei de Acesso à Informação - Lei nº 12.527/11 (Brasil, 2011), que dita: “o direito de 

acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como fundamento da 

tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisório 

respectivo”. 

Nesse sentido, a Portaria nº 1.335, de 21 de maio de 2018, expedida pela 

Controladoria-Geral da União (Brasil, 2018), dita que são considerados concluídos os 

processos correcionais quando há a publicação de seu julgamento, e nos procedimentos 

investigatórios preliminares, caso não tenham se tornado processos correcionais, quando se 

expede a decisão de seu arquivamento.   

Os dispositivos da Portaria CGU nº 1.335/2018 são de observância cogente no âmbito 

do próprio órgão, mas a CGU, em seu Manual de Processo Administrativo Disciplinar (Brasil, 

2022), esclarece que as normas da mencionada Portaria são diretrizes para os demais órgãos 

e entidades integrantes do Sistema de Correição.  

Por conseguinte, somente a partir da decisão sobre o caso, os procedimentos e 

processos correcionais podem ser acessíveis, com a ressalva das informações sensíveis e 

dados pessoais, que permanecerão nessa qualidade pelo prazo de 100 anos, salvo previsão 

legal em sentido contrário ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem (art. 
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31 da Lei de Acesso à Informação). Não obstante, toda a instrução, incluindo gravações de 

oitivas e demais documentos dos autos, se tornará pública. 

Para os envolvidos em conflito interpessoal, tudo isso pode agravar o constrangimento 

pela participação no processo. Desse modo, com a possibilidade de se resolver o conflito de 

forma mais intimista, entre os envolvidos e o mediador, sem a necessidade de um processo 

complexo e duradouro, em que se deve buscar elementos de prova em vários setores e ouvir 

testemunhas, torna-se notoriamente mais vantajosa a preservação do sigilo do caso e a 

preservação da intimidade das pessoas.  

Gustavo Trancho Azevedo ilustra bem esse benefício, ao mencionar a proibição de os 

mediadores publicizarem o que ouviram, até mesmo se forem chamados a serem testemunhas 

em juízo. Explica o autor que, se não houvesse o dever de confidencialidade, o mediador 

poderia ser usado por uma parte desonesta que viesse a relatar inverdades com o intuito de 

auferir vantagem em uma disputa futura no tribunal. Outro aspecto seria o desestímulo à 

cooperação na mediação (Azevedo, 2003, 307-308). 

Quanto à publicidade dos processos administrativos, é possível que os dados relativos 

às reuniões com os envolvidos (atas ou gravações virtuais) e seus dados, assim como 

eventuais documentos pessoais apresentados, sejam mantidos em sigilo mesmo após a 

finalização do processo, publicando-se apenas os termos do acordo, sem referência ao nome 

dos mediandos e a outras informações que possam identificá-los. Esclarece o CNJ (Brasil, 

2019, p. 26): 

 

O princípio da publicidade dos atos da Administração Pública é compatível com o 

princípio da confidencialidade que orienta a conciliação e a mediação? Sim, a 

publicidade dos atos administrativos e a confidencialidade dos meios consensuais 

são compatíveis. Isso porque nenhum dos dois princípios é absoluto. Há atos 

administrativos que não se submetem à publicidade por razões, por exemplo, de 

segurança nacional. E há situações envolvendo meios consensuais que não se 

submetem à confidencialidade, como no caso da informação relativa à ocorrência 

de crime de ação pública (art. 30, § 3º, da Lei de Mediação). A publicidade dos atos 

administrativos não impede que haja sigilo de alguns atos. Assim, por exemplo, é 

possível pensar em sigilo em relação ao que foi discutido durante a sessão de 

mediação e ampla publicidade do termo de acordo.  

 

Dessa forma, é possível conciliar os princípios da publicidade e o da 

confidencialidade. Com a publicação apenas dos termos do acordo, atende-se à transparência 

pública quanto à realização do procedimento, de como foi realizado e seu resultado, ao 

mesmo tempo em que se preserva a intimidade dos participantes.  
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Economia processual (método mais barato que o processo administrativo disciplinar)  

 

Igualmente, a economicidade (Ferreira; Reis Neto, 2015, Silva; Cruz, 2021 e 

Márquez, 2020, Manfredi; Burbridge, 2021) é outro atributo muito lembrado pelos autores.  

Esse crescimento do uso da mediação deve-se a alguns de seus aspectos positivos já 

verificados no âmbito do Poder Judiciário e também extrajudicialmente, em especial nas 

empresas privadas internacionais. Segundo Lipsky e Seeber (1998), citados por Manfredi e 

Burbridge (2021, p. 411), a mediação no ambiente de trabalho tem ganhado cada vez mais 

adeptos, tendo se tornado o instrumento preferido das grandes empresas nos Estados Unidos. 

Outra pesquisa, realizada pelo International Institute for Conflict Prevention and Resolution, 

organização composta por empresas de ponta no cenário internacional para fomento a ações 

de prevenção e soluções consensuais de conflitos corporativos, confirmou que a mediação 

continua em uso crescente em relação à busca do Poder Judiciário, à arbitragem e à 

negociação (Maia; Assis; Souza, 2021, p. 433/434).  

Para Bush e Folger (1994), a mediação pode solucionar com eficiência os conflitos, 

não só em razão de sua flexibilidade e consensualidade, mas também em razão de seu baixo 

custo:  

 

O processo da mediação é uma ferramenta poderosa para satisfazer as reais 

necessidades humanas das partes envolvidas em disputas individuais. Devido à sua 

flexibilidade, informalidade e consensualidade, a mediação envolve todas as 

dimensões do problema. Não sendo limitada por categorias ou regras jurídicas, ela 

reformula uma disputa contenciosa com vistas a se tornar um problema mútuo. 

Além disso, em função das habilidades dos mediadores em lidar com desequilíbrios 

de poder, a mediação reduz possíveis manobras estratégicas e abusos de poder. 

Como resultado dessas diferentes características, a mediação facilita a solução de 

problemas de maneira integradora e colaborativa, ao invés de processos 

adversariais. Pode, assim, produzir resultados criativos baseados em ganhos mútuos 

(win-win outcomes) que vão além de direitos formais para resolver problemas e 

satisfazer às necessidades genuínas das partes em uma dada situação. O movimento 

da mediação tem utilizado esses recursos para produzir soluções de qualidade 

superior para disputas de todos os tipos [...]. Além disso, em comparação com 

processos mais formais ou adversariais, a informalidade e mutualidade da mediação 

reduz os custos econômicos e emocionais da solução de controvérsias (Bush; 

Folger, 1994, p. 16) 

 

Segundo Facchini (2019, p. 1.163), nos Estados Unidos aproximadamente 95% das 

causas levadas à Justiça são arquivadas por acordo entre as partes, com auxílio de seus 

advogados, antes da sentença final, justamente por evitar os altos custos judiciais praticados 
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no referido país, de forma que se torna inequívoca a vantagem da economicidade nessa 

perspectiva. 

Voltando-se o olhar para o ambiente correcional, o uso desse meio alternativo pode 

vir a evitar a ampliação exacerbada de Processos Administrativos Disciplinares (PADs). 

Esses demandam vários recursos humanos (três servidores como membros; servidores para 

atender diligências; autoridade instauradora para as prorrogações de prazo dos trabalhos, etc); 

materiais (papel; toner para impressora; gasto com transporte para realizar notificações e 

intimações, etc); ferramentas tecnológicas (computador; webcam para videoconferências; 

pesquisa em fontes abertas virtuais, softwares para degravação de oitivas, etc) e, 

principalmente, o tempo dos servidores consumido no transcurso do PAD, que pode demorar 

anos.  

Estudo realizado no ano de 2017 concluiu que apenas 01 (um) processo administrativo 

disciplinar, no Poder Executivo Federal, possui o custo aproximado de R$ 44.113,70 

(quarenta e quatro mil, cento e treze reais e setenta centavos) (Nóbrega; Tabak, 2017, p. 212-

213). 

Em recente publicação no site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

(TJDFT, 2024), demonstrou-se o êxito em 92% das 4.831 sessões de mediação havidas em 

01 ano, em casos de Direito de Família, pelo Projeto “Espaço Conciliar”, fruto da parceria 

entre o TJDFT, a Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF), por meio da Subsecretaria 

de Mediação e Cultura de Paz (Semed/DPDF), e o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios (MPDFT): 

 

Em um ano de funcionamento, o Espaço Conciliar realizou 4.831 sessões de 

mediação, com um total 4.497 acordos formalizados. Esse levantamento revela 

que 6.342 ações judiciais foram evitadas. Números apenas de questões que 

poderiam ser levadas às Varas de Famílias do DF. Atualmente, o projeto está em 

expansão para área cível. 

“Os resultados demonstram o sucesso desta proposta, com percentual médio 

de mais de 92% de acordos”, declarou o Desembargador Sérgio Rocha. Ressaltou 

ainda o êxito da parceria: "Investimos na humanização dos nossos serviços, 

rompemos barreiras institucionais e passamos a trabalhar em conjunto". 

O Juiz Auxiliar da 2ª Vice-Presidência, Paulo Giordano, presente na reunião do 

balanço de um ano de trabalho destacou o que representa o Espaço Conciliar. "Um 

novo paradigma de atendimento ao cidadão, com o olhar voltado para a 

simplicidade e a desburocratização, com enfoque na efetiva pacificação 

social", afirmou. (grifou-se) 

 

Com isso, conforme a notícia, 6.342 ações judiciais deixaram de ser propostas. 

Embora não se tenha publicado o valor estimado de quanto o Poder Público deixou de gastar 
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com recursos materiais e humanos, é fato incontestável que essa quantidade de acordos foi 

economicamente vantajosa. 

Embora os dados acima retratem a mediação realizada pelo Poder Judiciário, em 

processos de natureza diversa dos conflitos interpessoais do trabalho, acredita-se que o êxito 

lá havido poderia se projetar para a realidade administrativa, mediante planejamento e 

capacitação de servidores. Isso se faz importante a fim de mitigar o número ainda exorbitante 

de PADs instaurados e sua longa demora de tramitação. 

Considerando todo o contexto do Poder Executivo Federal, dentre os anos de 2019 a 

2023, houve a instauração de 7.160 processos administrativos disciplinares. Desses, 4.809 

foram concluídos numa média de 510 dias. O remanescente, no importe de 2.351 processos, 

está ainda em andamento há mais de dois anos, numa média de 903 dias de curso processual. 

Desses PADs, houve 915 punições expulsivas, 716 suspensões e 207 advertências, conforme 

informações da CGU (CGU, 2024), ilustradas na Figura 10. 

 

Figura 10 – Situação dos processos administrativos disciplinares e sanções correspondentes, em todo o Poder 

Executivo Federal, entre os anos de 2019 e 2023: 
 

 

Fonte: https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/corregedorias. Acesso em 12 maio 2024. 

 

Ou seja, o quantitativo de aplicação de penalidade de suspensão (716) e de advertência 

(207) é demasiadamente alto, em processos que se arrastaram pelo tempo médio de 903 dias.  

Dessa forma, no âmbito administrativo, o PAD, assim como o processo judicial ordinário, é 

moroso e custoso, e por meio dele as corregedorias acabam por atuar repressivamente, 

acarretando desgaste para os envolvidos e demandando a atuação correcional em casos que, 

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/corregedorias
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provavelmente, poderiam ser resolvidos com o diálogo mediado. Desse modo, possivelmente 

se parte desses casos tivessem sido tratados com medida alternativa, talvez pudessem ter sido 

resolvidos em menor tempo e com menos custos, ex vi do PGCP, cujo procedimento finaliza-

se em 30 dias. 

Dada a notória importância da economicidade, esta foi indicada como uma vantagem 

da mediação por 100% dos entrevistados integrantes da Corregedoria do MDS, bem como 

por 100% dos entrevistados participantes. Destes, 1 apresentou justificativa à sua preferência, 

tendo assim se manifestado:  

 

“economia processual porque o problema é tratado de maneira menos burocrática”.  

 

Outrossim, o Entrevistado 1 também abordou a economia processual, ao ressaltar o 

aspecto vantajoso da simplificação procedimental havida com o PGCP: 

 

“até aquele momento [a criação do PGCP], para qualquer coisa era aberta uma investigação, o que, 

para mim, só isso aí foi uma diferença gritante. [...] Mesmo para questões meramente 

comportamentais, conflitos pequenos entre pessoas, questões de pequeno potencial ofensivo, era 

aberta uma investigação e, como tal, tida todo um rito de diligências, de formalidades…” 

 

Por conseguinte, ante a pesquisa realizada, pode-se depreender que a mediação pode 

ser considerada mais vantajosa economicamente em relação ao processo administrativo 

disciplinar. 

 

Pacificação  

 

Outro atributo muito defendido pela literatura é o fato de a mediação propiciar o ajuste 

de conduta, no sentido de pacificação da contenda (Dias, 2009, Minelli; Gomes, 2019, 

Yaghsisian; Freitas; Cardoso, 2018, Rabelo; Sales, 2009, Azevedo, 2013, Márquez, 2020, 

Freitas Júnior, 2015, Bacellar, 2015).  

Ao favorecer o diálogo, guiado por terceiro imparcial, com o objetivo de 

apaziguamento do conflito, defende-se o uso da mediação, que é menos onerosa 

emocionalmente para as partes envolvidas, quando comparada ao moroso PAD, pois trata-se 

de meio mais humanizado, com maior foco na pacificação, em detrimento de procedimentos 
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que priorizam a busca por responsabilização administrativa ou criminal. Além disso, sua 

aplicação pode evitar prejuízos decorrentes do impacto na produtividade, quando o conflito 

extrapola o nível razoável de convivência, bem como rotatividades no setor (Márquez, 2020). 

Segundo Azevedo (2013), hoje a ordem jurídico-processual privilegia a pacificação, 

mas ainda lastreada no Direito Positivo. Assim, quando as partes buscam a intervenção do 

Estado para a solução de seus conflitos, muitas vezes ficam com o problema agravado, pois 

a lógica procedimental, apesar de exímia, desestimula os laços sociais que existiam antes do 

conflito. Assim, sustenta que não basta o enquadramento de um fato ocorrido a um dispositivo 

legal, devendo-se priorizar o elemento fundamental para a solução dos conflitos: o ser 

humano. 

Quanto a problemas interpessoais no ambiente de trabalho, Freitas Júnior (2015, p. 

213/214) ressalta as diversas vantagens do uso da mediação, em especial a pacificação entre 

os envolvidos:  

 

Numa hipotética ocorrência de assédio moral, praticado por um empregado contra 

outro empregado, na qual emerge a responsabilização da empresa, a possível 

judicialização da demanda tenderá a induzir a empresa à refutação judicial do 

direito. Nesse caso, uma intervenção mediadora eficaz, entre vítima e agressor (esse 

último não necessariamente agindo por incitação nem com o endosso da alta direção 

da empresa), poderia em tese produzir uma reparação para a vítima que fosse 

considerada, por ela e pelo agressor, de forma e medida satisfatórias — e assim, 

também, com a vantagem de contribuir para a (re)construção de uma atmosfera 

harmoniosa para a futura relação intersubjetiva entre ambos, com efeitos 

proveitosos para aqueles que pertencem ao mesmo ambiente de trabalho, 

possibilitando a preservação do emprego de ambos e a promoção de uma cultura 

institucional produtiva e motivadora. E o que é mais importante: sem que o 

trabalhador vítima em nenhum momento venha a renunciar à tutela jurídica de sua 

honra e dignidade, nem tampouco se tenha sujeitado à exposição pública de sua 

história e de sua dor. 

 

Dessa maneira, a mediação praticada no ambiente de trabalho pode evitar a perda de 

profissionais já treinados e experientes no setor, restabelecendo a comunicação e o bem-estar 

das relações, evitando, com isso, reflexos na produção e resgatando a motivação do 

trabalhador.  

Em entrevista, a pacificação foi indicada como uma vantagem da mediação por 100% 

dos integrantes da Corregedoria do MDS, e por 28,57% dos mediandos. Um dos 

entrevistados, inclusive, considerou tal atributo como o principal benefício da mediação, 

tendo assim se manifestado:  
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“Menos burocracia para gerir o problema, mostrando-se eficiente e também é uma forma de educar 

a conduta dos envolvidos”. 

 

Ressalte-se que dos onze casos solucionados via PGCP, em nenhum houve notícia de 

recidiva, o que se revela como um possível indicativo de êxito na pacificação do conflito. 

Ante o exposto, evidencia-se que a mediação é um poderoso instrumento pacificador, 

vivida como facilitadora dos princípios essenciais para a concretização da democracia. 

(Rabelo; Sales, 2009, p. 83). 

Ademais, a sociedade está ávida por soluções que promovam paz e harmonia, mas que 

também ofereçam resultados concretos. Embora encontrar a verdade seja relativamente 

simples em termos formais, alcançar a justiça genuína, aquela que é desejada, valorizada e 

vista como capaz de resolver completamente um conflito, representa o maior desafio da nossa 

geração (Bacellar, 2015, p. 83). 

 

Evitamento de futura participação em um processo administrativo disciplinar 

 

Esse benefício possui caráter casuístico. Considerando o contexto dos conflitos 

interpessoais no ambiente de trabalho da Administração Pública direta, um acordo em fase 

investigativa pode também significar evitar todo um desgaste e constrangimento para os 

envolvidos, que poderiam vir a estar em posição de acusados, “vítimas” um do outro em um 

processo administrativo disciplinar. 

Essa possibilidade foi indicada como uma vantagem da mediação por 100% dos 

entrevistados integrantes da Corregedoria do PGCP, e por 14,29% dos entrevistados 

participantes. Ou seja, o percentual de mediandos que respondeu positivamente a esse atributo 

restou baixo. Uma hipótese explicativa pode ser o fato de a maioria dos respondentes não 

reconhecer que poderia vir a responder um processo administrativo disciplinar, por não 

reconhecer a própria culpa. Não obstante, trata-se de mera conjectura.  

Ressalte-se que, descumprido o acordado, demandaria da autoridade competente a 

instauração do processo contencioso, como ocorre no procedimento do TAC (art. 70, § 2º da 

Portaria Normativa CGU nº 27/2022). 

Apesar do cunho pessoal dessa vantagem, esse evitamento promovido pela mediação, 

como visto, também gera benefícios tanto para a Administração, porque a redução de 
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instauração de PADs gera menos ônus financeiro ao Estado, como para os envolvidos, pela 

diminuição dos desgastes e pela possibilidade de pacificação. 

 

4.3 PONTOS DE MELHORIA SOBRE A MEDIAÇÃO NO CONTEXTO 

CORRECIONAL 

 

Como visto, vários foram os aspectos positivos percebidos pelos mediadores e 

mediandos que participaram do Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal no MDS.  

E relativamente a eventuais fragilidades quanto ao uso desse instrumento pela 

Corregedoria, nenhum entrevistado promoveu apontamentos, exceto o Entrevistado 1, cuja 

análise de sua manifestação encontra-se no Ponto 2 deste subcapítulo, embora tenha havido 

sugestões de melhoria. 

Assim, a partir da análise da Portaria MC nº 353/2019, a qual instituiu o Protocolo de 

Gestão de Conflito de Pessoal do MDS, da aplicação prática do procedimento, do teor das 

peças processuais dos casos tratados com PGCP e das entrevistas realizadas, à luz das 

normativas vigentes sobre correição e mediação, valer tecer reflexões sobre alguns aspectos 

que necessitam ser discutidos e aprimorados, aqui denominados de “pontos de melhoria”, 

conforme exposto a seguir. 

 

Ponto 1: Observância da competência correcional em razão da matéria e do seu caráter 

subsidiário 

 

Ao exame dos casos listados no Quadro 14, alguns deles aparentam não apresentar 

viés correcional, pelo menos num primeiro momento, como nos casos de nº 02 e 06. 

O caso nº 02 retrata a situação de servidor que cancelou injustificadamente os serviços 

de empresa de transporte após o início da execução dos trabalhos pela transportadora. O 

servidor ressarciu os gastos da empresa, tendo o caso sido arquivado. 

Já o caso nº 06 se refere a um suposto auferimento ilícito de benefício social. Após 

diligência ao setor competente, foi declarado que o recebimento se deu regularmente. O caso 

foi arquivado. 

Verifica-se em ambos os casos que provavelmente o setor de gestão de pessoas 

poderia ter atuado, usando do diálogo e de diretrizes da consensualidade, sem a intervenção 

da Corregedoria. Isso porque a competência correcional está adstrita, necessariamente, a 
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questões de cunho disciplinar, com base primária na Lei nº 8.112/90, e à responsabilização 

de pessoa jurídica, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Por essa razão, acertadamente a Portaria nº MC nº 353/2019, em seu artigo 2º, previu 

a observância de pré-requisitos para sua atuação preventiva: 

 

I - Avaliar a possibilidade de encaminhar o caso ao próprio setor demandante, para 

tratamento prévio do conflito, quando houverem indícios de que ainda não foi 

exaurida a via gerencial;  

II - Quando cabível, assessorar os diversos níveis de chefias no âmbito do 

Ministério, mediante aconselhamento, para minimização do problema e resolução 

amigável de conflitos junto às equipes de trabalho;  

III - Adotar, em casos mais sensíveis, técnicas de mediação ou conciliação, 

conforme a situação assim requerer; [...] 

 

Ou seja, caso as corregedorias verifiquem, por exemplo, que a denúncia retrata notícia 

de pequeno entrevero entre servidores, é pertinente que o fato seja levado imediatamente à 

chefia imediata para as providências que lhe cabem, pela natureza de seu cargo (líder de 

equipe).  

É necessário que os superiores hierárquicos imediatos resgatem sua atuação de líderes 

de equipe, atuando para a permanência do equilíbrio do clima organizacional do setor, 

podendo, por si, atuar como mediador em pequenas entreveros entre pares. O ideal é que a 

Corregedoria somente seja instada após esgotados os níveis gerenciais, a fim de mitigar 

recursos, desgastes e constrangimentos. 

Promover orientações às chefias, caso necessário, é outra medida salutar, podendo 

também envolver o setor de gestão de pessoas. Somente após atuação dessas instâncias é que 

a Corregedoria deve ser provocada, para não haver risco de a Corregedoria vir a substituir a 

atuação de outros setores, e assim sobrecarregar seus próprios servidores, os quais, em geral, 

são poucos em relação à quantidade de demandas, além da necessidade de manter a unidade 

correcional como última instância na resolução de conflitos. 

Conforme orienta o próprio Órgão Central de Correição, a ingerência da atuação 

correcional deve ser aplicada apenas quando outros instrumentos de gestão não podem 

resolver o caso, segundo os ditames legais. Esclarece a CGU (2022, p. 85): 

No âmbito dos procedimentos administrativos, a instância disciplinar deve ser 

idealizada, em analogia aos institutos da Ciência Criminal, como a ultima ratio do 

Direito Administrativo. Ou seja, apenas quando outros instrumentos não forem 

mais suficientes à recondução da normalidade administrativa é que deve a instância 

correcional ser acionada, afinal, o direito punitivo da Administração sempre deve 

ser visto como área de aplicação residual, excepcional e sem excessos. Sabe-se que 

a instauração dos instrumentos punitivos traz consigo onerosos custos a serem 
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suportados pela Administração e seus agentes. Tais custos descortinam reflexos 

tanto materiais, como, por exemplo, gastos financeiros, resultados negativos na 

produtividade da atividade-fim do órgão ou entidade, entre outros, quanto 

imateriais, como o desconforto causado no âmbito da repartição, repercussões na 

imagem e segurança jurídica da instituição, etc. Reforça-se, portanto, que a custosa 

e reservada sede disciplinar somente deve ser inaugurada quando os demais 

instrumentos gerenciais não punitivos não surtirem o efeito restabelecedor da 

ordem interna ou inibidor da desordem administrativa. 

 

Logo, antes de intervir no caso, os fatos devem primeiramente passar pelo crivo da 

Ouvidoria, que deverá, por sua vez, estar alinhada à unidade correcional e de gestão de 

pessoas, a fim de realizar filtros eficazes das denúncias, assim como as corregedorias, que 

devem estar atentas na análise inicial das notícias de supostas irregularidades, com vistas à 

eficiência. 

Além disso, a ausência de critérios objetivos para o encaminhamento dos casos à 

mediação pode causar risco a casuísmos e, com isso, macular o Princípio da isonomia.  Em 

outras palavras, sem a definição de parâmetros, poder-se-á aduzir a possibilidade de todo e 

qualquer caso ser submetido à mediação ou à conciliação, sob alegação de oferta de 

oportunidades idênticas a todos. Ocorre que, como visto, nem sempre um conflito possui 

natureza disciplinar, assim como nem todo caso poderá ser encaminhado para resolução 

alternativa, dependendo da natureza e da gravidade da situação. A título de exemplo, uma 

lesão corporal dolosa praticada por servidor, por entrevero com outro colega de trabalho, pode 

se enquadrar no artigo 132, inciso VII da Lei nº 8.112/90, com pena prevista de demissão, 

sem possibilidade de modulação da pena pela autoridade julgadora, pois “uma vez 

configurado o cometimento de alguma dessas hipóteses previstas no artigo 132 da Lei nº 

8.112/1990, a autoridade julgadora não dispõe de margem de discricionariedade para 

abrandar a pena” (CGU, 2022). 

Dessa maneira, sobre cada caso deverá ser realizada a pré-mediação, para estudar o 

contexto denunciado e assim decidir, por exemplo, se a resolução dialógica poderá ter mais 

êxito usando da conciliação ou da mediação. Pantoja, em artigo publicado no site Migalhas 

(2017) alerta sobre a importância da diferenciação entre esses procedimentos nos casos em 

concreto: 

 

Não por outra razão, na prática, os tribunais têm designado audiências de 

conciliação/mediação sem indicar especificamente qual será o meio a ser utilizado 

em cada caso - afinal, o terceiro incumbido de atuar como facilitador do acordo será 

invariavelmente capacitado para ambos os métodos. Desse cenário decorrem duas 

consequências nefastas: não se analisam previamente as características do litígio, a 
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fim de se identificar o instrumento mais apropriado à sua resolução; e ignoram-se 

as necessárias particularidades na atuação do mediador e do conciliador. Grande 

parte das demandas que chegam ao Judiciário seria decerto solucionável por meio 

da conciliação - cujo método, mais simples e célere, não demanda o domínio de 

técnicas tão apuradas quanto as exigidas na mediação. Assim, é obviamente 

contraproducente e antieconômico uniformizar a formação desses auxiliares da 

justiça. A atuação do mediador, porque mais complexa e singular, deveria destinar-

se somente à parte minoritária dos conflitos, que dela efetivamente necessitassem. 

 

Em vista disso, entende-se que as corregedorias devem realizar uma triagem 

qualificada das denúncias e representações recebidas, a fim de certificar a necessidade de 

reencaminhamentos prévios, bem como para que possam identificar, com agilidade e 

objetividade, os casos passíveis de serem submetidos à mediação, pois a demora nessa 

triagem pode prejudicar o timing, ou seja, o momento oportuno de agir face aos envolvidos. 

Ultrapassada essa etapa, deve elaborar análise técnica por meio de juízo de 

admissibilidade, ainda que simplificado, para se for caso, destinar o processo à mediação, 

com base em critérios objetivos previamente definidos, a fim de evitar demandas 

desnecessárias que poderão refletir na produção e na duração razoável do processo. 

 

Ponto 2: A questão da voluntariedade de participação na mediação 

 

Ainda no contexto da necessidade de previsão de regras objetivas para o 

encaminhamento de casos à mediação, vem à luz a questão da regra da obrigatoriedade da 

audiência de conciliação/mediação como etapa preliminar do processo. Em âmbito judicial, 

o Código de Processo Civil prevê essa exigência, só deixando de ocorrer quando ambas as 

partes manifestam desinteresse na composição consensual, ou quando o caso não se admitir 

a autocomposição (art. 334, caput e § 4º). Entende-se que o legislador, nesse dispositivo, não 

feriu a liberdade das partes, mesmo porque elas podem impedir a ocorrência da audiência.  

Nesse ínterim, haveria de se refletir se a sessão de conciliação ou mediação deve ou 

não ser obrigatoriamente prevista como etapa prévia aos procedimentos correcionais para 

casos de conflito interpessoal, em razão da autonomia da vontade das partes, ainda mais 

quando se considera a hipótese de indisposição da parte em cooperar para a resolução 

consensual de conflitos. Inclusive essa questão foi apontada pelo Entrevistado 1 como uma 

vulnerabilidade do procedimento. Ele assim se manifestou: 
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Muitas vezes as pessoas não estão dispostas a conciliar. Algo afetou a pessoa de maneira tal que 

ela só quer ver, realmente, o mal da outra. E quando se está diante de uma situação como essa, a 

parte mais difícil é quando o caso não possui robustez de provas para o desenvolvimento do 

processo, e por isso já no juízo de admissibilidade conclui-se pelo arquivamento. Aí a Corregedoria 

vai ganhar um inimigo, aquela pessoa vai ser extremamente crítica ao seu trabalho, e sobre o que 

acontecer ou deixar de acontecer aquela pessoa vai estar tendente a fazer denúncias anônimas sob 

alegação de que a Corregedoria estaria facilitando as coisas para determinadas pessoas. Então isso 

é uma vulnerabilidade, um risco que todo gestor que pretender lançar mão dessa ferramenta [o 

PGCP] deve estar ciente, pois nem sempre você vai agradar a todos.  

 

Considerando que a voluntariedade e o espírito de cooperação devem nortear a 

resolução alternativa de conflitos, a ausência de vontade da parte em participar deve ser 

respeitada, obviamente. Porém, obstaculiza, de antemão, a intenção pacificadora. 

Por essa razão, acredita-se que, em âmbito administrativo, possa-se fazer o uso 

analógico dos dispositivos do CPC, respeitadas as devidas adaptações ao procedimento 

administrativo, para prever a reunião de mediação como etapa necessária em caso de conflitos 

interpessoais, resguardando aos envolvidos o direito de não participação, desde que haja 

manifestação expressa, nesse sentido, previamente à data agendada, por dever de informação 

e à observância da participação livre e democrática. Se a regra não for essa, provavelmente 

haverá um desestímulo à realização dos mecanismos consensuais, com o risco de tornar a 

norma “letra morta”. 

 

Ponto 3: Capacitação de mediadores  

 

Em resposta a questionamentos desta pesquisadora por meio do NUP 

71003.024099/2023-58, a Corregedoria do MDS informou que desde 2023 não houve mais a 

aplicação do PGCP e, em contato telefônico de 22 de abril de 2024, houve informação que 

até essa data o PGCP ainda não havia sido novamente retornado à prática.  

O representante da Corregedoria Adjunta de Prevenção do então Ministério da 

Cidadania, que não só coordenava os trabalhos do PGCP, mas foi o mentor intelectual da 

criação do PGCP e principal mediador, como declarou o Entrevistado 2, ficou na 

Corregedoria do MDS entre os anos de 2019 e 2022. Assim, é possível que tenha havido uma 
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“personalização” da atividade, o que naturalmente gerou solução de continuidade logo após 

a saída do mentor do PGCP. 

A personalização de mediadores, pois, revela-se uma grande fragilidade, porque 

desconsidera todo o esforço humano e material para a consecução dos objetivos do 

procedimento, além de interromper a medida que se mostrava benéfica aos usuários do 

serviço público. Isso pode ser evitado por meio do fomento à capacitação de servidores como 

mediadores. 

Assim, nas organizações em que se pretenda estabelecer o uso de medidas 

alternativas, deve haver a capacitação de mais servidores para as habilidades de mediador, 

para que as tentativas de mediação possam crescer em quantidade e em qualidade, 

alcançando, assim, a eficácia almejada.  

No MDS, os Entrevistados 1 e 2 afirmaram que participaram de curso sobre 

negociação em medidas alternativas de conflito. Quanto ao Entrevistado 3, este não realizou 

capacitação formal em cursos específicos sobre o assunto, mas declarou ter sido treinado pelo 

então Corregedor Adjunto de Prevenção.  

Porém, o ideal é que os facilitadores tenham, sempre, capacitação por meio de cursos 

especializados em mediação, uma vez que, conforme artigo 1º da Lei nº 13.140/2015, a 

mediação é uma “atividade técnica”. Tanto é assim que há seção específica para a atuação do 

mediador na Lei da Mediação (art. 4º ao 13). O Código de Processo Civil prevê a 

obrigatoriedade de capacitação mínima como requisito para atuação como conciliador e 

mediador, em curso promovido por entidade credenciada, nos termos dos ditames curriculares 

definidos conjuntamente pelo CNJ e pelo Ministério da Justiça (art. 167, § 1º).  

O CNJ ainda expediu o Regulamento das ações de capacitação e do banco de dados 

da política de tratamento adequado de conflitos (Brasil, 2020), que define os requisitos para 

a qualificação de mediador, bem como há o Sistema ConciliaJud, com informações dos cursos 

de capacitação e cadastro nacional de mediadores, conciliadores e instrutores.  

A formação técnica é fundamental, uma vez que o trato com os envolvidos é crucial 

para apaziguar os ânimos e oferecer ambiente favorável à pacificação. E isso depende de 

determinadas táticas, especialmente quando houver mediandos de personalidades diferentes 

entre si, ou que comparecem à sessão com intenções belicosas. Assim, “não se deve mais 

tolerar o improviso ou pessoas sem curso de capacitação”, alertam Miranda Netto e Pelajo 

(2019, p. 130). 
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Dessa forma, as corregedorias que tiverem a intenção de utilizar a mediação como 

forma alternativa de resolução de conflitos interpessoais necessitam capacitar seus servidores, 

para evitar o risco de má condução dos trabalhos e, com isso, macular os nobres objetivos da 

mediação. 

 

Ponto 4: A questão da comunicação na mediação 

 

Observou-se que em alguns casos tratados com o PGCP não houve reuniões pessoais 

com os envolvidos (casos 1, 3, 6, 8, 10 e 13 do Quadro 14), sendo que esses se manifestaram 

por outros canais, como e-mails e ligações telefônicas, como informaram os 

gestores/aplicadores do PGCP (Entrevistados 1 e 3). Esses métodos informais também são 

utilizados pelo próprio Poder Judiciário, chancelado pelo Enunciado nº 25 do Conselho da 

Justiça Federal (CJF), in verbis: 

 

ENUNCIADO CJF nº 25 – As audiências de conciliação ou mediação, inclusive 

dos juizados especiais, poderão ser realizadas por videoconferência, áudio, sistemas 

de troca de mensagens, conversa on-line, conversa escrita, eletrônica, telefônica e 

telemática ou outros mecanismos que estejam à disposição dos profissionais da 

autocomposição para estabelecer a comunicação entre as partes. (CJF, 2017)  

 

E ainda, no MDS, a forma de mediação utilizada era preferencialmente com base no 

caucus, que é a técnica de ouvir as partes separadamente. 

Ocorre que a base da mediação é o diálogo, sendo um procedimento informal, de 

manifestações predominantemente verbais, pois muda o paradigma de busca de culpados para 

focar na melhor forma de se resolver o problema (Papa, 2019, p. 122).  

Destaca-se que a oralidade é, inclusive, um dos princípios expressos da mediação e 

da conciliação, previstos na Lei da Mediação e no Código de Processo Civil, como já 

explanado no subcapítulo 2.4.1 deste estudo. A ideia é que os envolvidos na mediação 

possam se aproximar das perspectivas e interesses um do outro (Jonathan; Almeida, 2021, 

p. 247). Ou seja, como esclarece Fernanda Tartuce (2013, p. 46), “mediar é facilitar a 

comunicação entre as pessoas para propiciar que elas próprias possam, a partir de uma 

compreensão ampliada dos meandros da situação controvertida, engendrar respostas 

conjuntas sobre as questões relevantes do conflito”. 

Sobretudo no aspecto da mediação transformativa, a comunicação é deveras 

importante, não correspondendo a uma “transmissão linear de mensagens”, mas um 



119 

 

 

   

 

processo interativo de “mensagens verbais (palavras e suas significações), não verbais 

(gestos, olhar, postura, entre outras), paraverbais (tom, ritmo, acentuação, entre outras), 

bem como as mensagens de contexto (relativas ao ambiente histórico, físico e social)” 

(Jonathan; Americano, 2021, p. 205). 

Desse modo, entende-se que a mediação possa atingir melhores chances de êxito se 

os envolvidos, em sessão separada ou conjunta, estiverem em reunião com o mediador, 

presencialmente ou por meio de recurso audiovisual, para que a comunicação possa atingir 

sua plenitude, com maior sintonia entre os participantes, em busca do resultado pacificador. 

 

Ponto 5: A questão da primazia da celeridade 

 

Os dados do Conselho Nacional de Justiça, conforme já apresentado, demonstram que 

os processos em que há conciliação ou a mediação são concluídos em menor tempo do que 

os processos em que se depende de instrução e de decisão da autoridade judicial (USP, 2019, 

p. 92-93, 96-98).  

O PGCP, por sua vez, era aplicado em até 30 dias. 

Logo, resta incontestável que os procedimentos alternativos são mais céleres do que 

os processos convencionais. Porém, se a busca da celeridade preponderar sobre os fins sociais 

da mediação, pode haver o risco sobre a qualidade do procedimento e, por conseguinte, a 

razão de ser do próprio instituto. 

Isso porque a mediação, por possuir objetivos de maior profundidade, em especial a 

pacificação entre os envolvidos, nem sempre é um procedimento rápido, pois pode envolver 

o uso de diversas técnicas, como ouvir cada um dos servidores em separado, por mais de uma 

vez, bem como ouvir os servidores conjuntamente, em datas que devem se compatibilizar 

com outros compromissos laborais dos envolvidos e dos agentes facilitadores da corregedoria 

e, se necessário, agendamento de mais de uma reunião com as partes. Dessa forma, a busca 

de solução rápida pode até ser um empecilho à intenção de consenso.  

Ressalte-se que a lei não prevê a celeridade como princípio ou objetivo da mediação. 

Na verdade, trata-se de uma consequência da informalidade típica do procedimento, bem 

como do resultado da sua comparação com os procedimentos ordinários, costumeiramente 

morosos. 
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Ademais, não há por que haver preocupação com a celeridade, uma vez que o período 

em que o caso estiver sob mediação não é contabilizado para fins prescricionais, conforme 

parágrafo único do art. 17 da Lei da Mediação, in verbis: 

 

Art. 17. Considera-se instituída a mediação na data para a qual for marcada a 

primeira reunião de mediação. 

Parágrafo único. Enquanto transcorrer o procedimento de mediação, ficará 

suspenso o prazo prescricional. 

 

Como esclarecem Gaulia e Pacheco (2019, p. 47-48), se a mediação continuar sendo 

conduzida de forma apressada, visando apenas atingir números e priorizando a rapidez em 

vez de promover um processo onde todas as partes tenham igualdade de condições e poder 

para discutir e resolver o conflito, perderá a chance de aproveitar os aspectos positivos desse 

conflito. 

No mesmo sentido, afirma Veloso (2009, p.73) que, se a condução da mediação 

persistir em conformidade com paradigmas impacientes, dedicados unicamente à consecução 

de objetivos estatísticos e à primazia da celeridade nos processos judiciais ou extrajudiciais, 

preservando a prerrogativa do mediador como uma "autoridade", ao invés de viabilizar uma 

abordagem renovada na qual todas as partes desfrutem de equitativa igualdade de condições 

e capacidade para deliberar e solucionar o litígio, então será desperdiçada a oportunidade de 

extrair os elementos edificantes inerentes a esse embate. 

De acordo com Marden (2015), citado por Fernandes e Coutinho (2017, p. 29), a 

preocupação intensa com a rapidez é frequentemente defendida em nome da eficácia do 

processo, assumindo-se que um processo lento não alcança seu propósito. Contudo, essa 

abordagem é bastante pragmática e merece ser ponderada, pois a eficácia não está diretamente 

ligada à velocidade, mas sim à capacidade do processo de cumprir seu objetivo consensual, 

ou seja, assegurar o devido processo legal de uma medida democrática e voltada à valorização 

da dignidade humana.  

 

Ponto 6: A questão da confidencialidade 

 

Como visto, nos casos tratados com a mediação, há o dever legal de confidencialidade. 

Assim, os diálogos havidos, documentos apresentados, confissões, nada disso poderá ser 

revelado a terceiros, salvo cinco exceções: (i) autorização das partes (ii) divulgação exigida 
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por lei (iii) necessidade de uso da informação para o cumprimento de acordo obtido pela 

mediação e (iv) em caso de crime de ação pública e (v) em caso de informação necessária à 

administração tributária (art. 30, caput e §§ 3º e 4º da Lei da Mediação).  

Logo, os atos na mediação não são públicos e o teor da reunião não fica registrado, 

salvo para fins estatísticos (Almeida; Paiva, 2021). Com isso, os mediandos podem se 

manifestar mais confortavelmente, externalizar seus reais anseios sem o desconforto da 

possibilidade de isso vir a lhe pesar em outras instâncias, o que não ocorreria num 

procedimento público ou que viesse a sê-lo (Almeida; Paiva, 2021, Pinho; Souza, 2021). 

No entanto, a doutrina informa que o princípio da confidencialidade pode ser mitigado 

“em benefício de bem maior”, como, por exemplo, em salvaguarda de direitos à vida e à 

saúde, como esclarecem Almeida e Paiva (2021, p. 110): 

 

Questão controvertida diz respeito à possibilidade de o mediador mitigar o princípio 

da confidencialidade em benefício de bem maior. É o caso de ter acesso a fato que 

pode causar – ou já causou – a morte ou a lesão física grave de um dos mediandos 

ou de terceiros. Na presença desse conflito de garantias, o sigilo deve, no 

entendimento de alguns teóricos, ser quebrado e o mediador teria a obrigação de 

participar a informação à autoridade policial competente, sob o fundamento de que 

os direitos à vida e à saúde se sobrepõem ao direito de privacidade. 

 

Nesse ínterim, há de se registrar a relatividade de todos os direitos e garantias, ainda 

que de cunho constitucional, de forma que o aparente conflito entre eles deve ser regido pelo 

Princípio da concordância prática ou da harmonização, a fim de não excluir nenhum deles, 

mas apenas sopesá-los, como explica Moraes (2023, p. 27): 

 

Os direitos e garantias fundamentais consagrados pela Constituição Federal, 

portanto, não são ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais 

direitos igualmente consagrados pela Carta Magna (Princípio da relatividade ou 

convivência das liberdades públicas). 

 

Dessa forma, quando houver conflito entre dois ou mais direitos ou garantias 

fundamentais, o intérprete deve se utilizar do Princípio da concordância prática, de forma a 

coordenar e combinar os bens jurídicos em conflito, evitando o sacrifício total de uns em 

relação aos outros, realizando uma redução proporcional do âmbito de alcance de cada qual 

(contradição dos princípios), sempre em busca do verdadeiro significado da norma e da 

harmonia do texto constitucional com suas finalidades precípuas. 

Porém, nem sempre a harmonização de direitos aparentemente conflitantes é tarefa 

simples. Na seara pública, então, em especial no âmbito do serviço público federal estatutário, 
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em que há várias garantias normativas em proteção do bem comum, o direito à conservação 

do sigilo das informações expostas na sessão de mediação, que retrata o princípio da 

confidencialidade, pode esbarrar no dever do servidor público de denunciar ilícitos, conforme 

artigo 116, inciso VI da Lei nº 8.112/90, in verbis: “São deveres do servidor: [...] VI - levar 

as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade 

superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra 

autoridade competente para apuração”.  

Nesse sentido, apresenta-se a seguinte situação hipotética: a corregedoria agendou 

sessão de mediação em face de representação de entrevero entre dois servidores. 

Primeiramente o mediador ouviu cada envolvido, separadamente. Um deles, ao relatar as 

divergências pessoais existentes com o outro mediando, vem a expor que este também 

manipulou os termos de um edital publicado para contratação de consultores, a fim de adequar 

os critérios de admissão ao currículo da namorada, a qual, ao final do certame, fora a pessoa 

contratada. É sabido que, no âmbito disciplinar, a conduta denunciada poderia configurar a 

prática da proibição de valer-se do cargo para proveito pessoal ou de outrem (art. 117, inciso 

IX da Lei nº 8.112/90), o que é punível com demissão, nos termos do artigo 132, inciso XIII 

do Estatuto dos Servidores Públicos.  

Por conseguinte, o mediador, após a reunião, deve comunicar o suposto valimento de 

cargo à autoridade correcional, em face do dever funcional de comunicar irregularidades à 

autoridade competente (artigo 116, inciso VI da Lei nº 8.112/90), ou deve manter o sigilo em 

observância ao dever de confidencialidade (artigo 30 da Lei da Mediação)? 

Caso se entenda que a hipótese se enquadra na exceção contida no artigo 30 da Lei da 

Mediação, qual seja, “divulgação exigida por lei”, o mediador deve promover a representação 

à autoridade. Afinal, o Princípio da confidencialidade não é absoluto. “Por exemplo, se uma 

das partes agride (física ou moralmente) o conciliador durante uma sessão, como sustentar 

que ele não pode reportar o ocorrido a ninguém, pois estaria ferindo o princípio da 

confidencialidade?” (CNJ, 2019, p. 31). 

Por outro lado, a confidencialidade é uma garantia aos mediandos sobre o sigilo de 

suas manifestações e isso é um dos atrativos para a participação no procedimento. Esclarece 

o CNJ (2016, p. 135): 

“O mediador, uma vez adotada a confidencialidade, deve enfatizar que tudo que for 

dito a ele não será compartilhado com mais ninguém, excetuado o supervisor do 

programa de mediação para elucidações de eventuais questões de procedimento. 

Observa‑se que uma vez adotada a confidencialidade, o mediador deve deixar claro 
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que não comentará o conteúdo das discussões nem mesmo com o juiz. Isso porque 

o mediador deve ser uma pessoa com que as partes possam falar abertamente sem 

se preocuparem e eventuais prejuízos futuros decorrentes de uma participação de 

boa fé na mediação”. 
 

Ou seja, se não há a garantia às partes sobre a confidencialidade, é possível que haja 

mitigação da naturalidade do diálogo, pois poderá existir o receio de que alguma manifestação 

possa trazer prejuízo ao próprio mediando, ou ainda, haver o risco de manipulação de 

informações se a parte estiver de má-fé, conhecedora de que o que for falado será repassado 

à autoridade homologante/julgadora. 

Outro desdobramento disso é: caso o mediador reporte o fato à autoridade correcional, 

o denunciante da supramencionada situação hipotética poderia exigir permanecer no 

anonimato, eximindo-se, assim, de testemunhar em eventual apuração a respeito, sob 

alegação de que acreditava que sua manifestação na reunião de mediação estaria acobertada 

pelo manto da confidencialidade? 

Dessa maneira, a confidencialidade apresenta algumas questões controversas, e não 

há ainda na literatura, nem na jurisprudência, maiores aprofundamentos teóricos sobre as 

exceções previstas, o que torna a questão ainda muito complexa. 

De qualquer modo, para evitar nulidades processuais e em observância ao dever de 

informação, o ideal é que o mediador informe às partes, no início da sessão, sobre a 

confidencialidade e suas exceções legalmente previstas (CNJ, 2019, p. 32).  

 

Ponto 7: Publicização de informações sobre o uso de meios alternativos  

 

Quanto à opinião dos entrevistados sobre o que poderia ser melhorado quanto ao uso 

da mediação pela Administração Pública, os mediandos apresentaram, as seguintes respostas: 

 

● “Mais divulgação da ferramenta da mediação de conflitos” 

● “Informar sobre os resultados das mediações, para que os servidores tenham maior 

conhecimento sobre essa prática e também para dar maior divulgação que a corregedoria 

pode resolver denúncias dessa maneira” 

● “Não sei se verificam se os envolvidos tiveram reincidência, mas isso seria bom verificar” 

● “Publicar maiores informações e contato para dúvidas” 

● “Acho que poderia fazer divulgação sobre essa atividade, como funciona, etc” 
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● “Poderia ter mais atuações nesses métodos alternativos, porque é mais econômico para o 

órgão 

 

Verifica-se que a maior parte das respostas sugere o aprimoramento da publicização 

sobre essa atividade alternativa, em especial considerando que todos os mediandos 

informaram que desconheciam a existência desse procedimento no órgão.  

Dada a quantidade de manifestações positivas sobre os benefícios da mediação, e as 

sugestões de publicização da medida, depreende-se que o instituto foi bem recebido e aceito 

e, portanto, pode e deve ser melhor difundido.  

Quando os meios alternativos de resolução de conflito passam a ser utilizados no 

órgão, o ideal é que haja a publicação sobre como se desenvolve o procedimento, os casos 

que podem ser encaminhados para esse tipo de tratamento e as possíveis consequências legais. 

Tal publicização, respeitado o sigilo dos dados sensíveis, além de integrar o dever de 

informação, favorece o controle e a transparência, inclusive permitindo a avaliação periódica 

do procedimento, o que se faz necessário e recomendável na qualidade de serviço público 

disponível.  

Vistos, pois, os pontos de melhoria que ora sugestionados, reforça-se a necessidade 

de regulamentação do uso de meios consensuais de resolução de conflitos interpessoais no 

trabalho, no âmbito do serviço público, com vistas à maior segurança jurídica aos 

administrados e adequação das medidas alternativas ao contexto correcional.  

Por fim, há de se ressaltar que os supracitados pontos de melhoria constituem apenas 

apontamentos para reflexões, com indicações meramente sugestivas no intuito de aprimorar 

o desenvolvimento de normativas sobre o uso de meios alternativos na seara correcional e 

fomentar o bom e regular uso da mediação como futura medida adequada de resolução de 

conflitos interpessoais no âmbito do serviço público. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo teve por intuito descrever a aplicação do procedimento alternativo 

de resolução de conflitos adotado pela Corregedoria do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS: o Protocolo de Gestão de Conflitos de 

+Pessoal (PGCP) e extrair de seu estudo aspectos positivos e pontos de melhoria do uso da 

mediação como tratamento pré-processual de denúncias de conflito interpessoal no trabalho, 

no contexto correcional.  

Quanto ao primeiro objetivo específico, buscou-se dados e documentos junto ao 

MDS. Pelas informações coletadas, quinze denúncias/representações que envolviam, a priori, 

conflitos interpessoais de menor potencial ofensivo, foram encaminhadas para tratamento via 

PGCP, entre dezembro de 2019 e final de 2022, coincidindo com o período de atuação da 

antiga gestão da Corregedoria do órgão.  

Dessas quinze demandas, houve a efetiva execução do procedimento em onze casos. 

Dos quatro restantes, dois foram convertidos para Investigação Preliminar Sumária, para 

aprofundamento da investigação por indícios de materialidade de infração disciplinar, e os 

outros dois foram encaminhados para outro Ministério, em razão de competência processual. 

Quanto ao método do PGCP, verificou-se que, antes de iniciar os trabalhos, agentes 

da Corregedoria praticavam atos análogos aos da pré-mediação, que é a deliberação em 

equipe para definir estratégias e eventuais diligências. 

No curso do procedimento, observou-se que a comunicação com os envolvidos não 

era, em regra, presencial ou síncrona. Realizava-se, precipuamente, contatos via e-mail ou 

por telefone. Em cinco casos há comprovação de que houve reuniões presenciais ou virtuais 

com as partes, sendo que preferencialmente se usava o caucus, ou seja, sessões 

individualizadas com cada envolvido, sendo que as intermediações entre eles ocorriam 

separadamente na maioria dos casos, e não em reunião conjunta.  

A informalidade era predominante no PGCP. Logo, muitos casos foram resolvidos 

por meio de meras diligências e esclarecimentos obtidos dos envolvidos por mensagem de e-

mail. Isso porque, conforme explicações do Entrevistado 1, o PGCP integrava a fase de juízo 

de admissibilidade dos casos submetidos ao procedimento.  

Após as tratativas e resolução do feito, os agentes da Corregedoria elaboravam Nota 

Técnica ou relatório com informações circunstanciadas sobre o caso, com decisão de 
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arquivamento pelo Corregedor-geral em caso de resolução do feito ou por ausência de 

elementos indiciários suficientes de infração disciplinar.  

Relativamente aos demais objetivos específicos, relacionados à indicação dos 

aspectos positivos e aspectos de melhoria sobre o uso da mediação na seara correcional, a 

partir do estudo da aplicação do PGCP, em cotejo com a literatura, com as entrevistas 

realizadas e com as normativas vigentes, os resultados estão compilados nos Quadros-resumo 

nº 15 e 16.  

Assim, apresenta-se o resumo dos aspectos positivos ao uso da mediação, conforme 

Quadro 15, abaixo. 

 

Quadro 15 - Quadro-resumo: aspectos positivos da mediação na seara correcional 

ASPECTOS POSITIVOS DA MEDIAÇÃO NA SEARA CORRECIONAL 

BENEFÍCIO JUSTIFICATIVA 

Celeridade 

O PGCP pode ser concluído em 30 dias. A média de 

tempo do TAC, que é a atual medida consensual 

regulamentada, é de 118 dias (média calculada entre 

os anos de 2019 a 2024) (CGU, 2024).  

Logo, o procedimento da mediação pode ser 

considerado mais célere.  

Em entrevista, esse benefício foi apontado por 100% 

dos integrantes da Corregedoria do MDS e por 

85,71% dos mediandos. 

Oportunidade de ser ouvido 

A escuta ativa na mediação possui a intenção de 

compreender empaticamente o conflito e assim 

auxiliar a parte a entender objetivamente os fatos, 

separando as pessoas do problema. Além disso, ser 

escutado promove a sensação de importância aos 

mediandos, e esse empoderamento facilita a 

resolução do conflito.  

Em entrevista, esse benefício foi apontado por 100% 

dos integrantes da Corregedoria do MDS e por 

57,14% dos mediandos. 

Participar da solução do problema 

A mediação permite às partes o controle sobre a 

resolução de seus conflitos, podendo participar das 

possíveis soluções do caso, ao invés de ser 

submetido a uma decisão imposta por terceiro.  

Em entrevista, esse benefício foi apontado por 100% 

dos integrantes da Corregedoria do MDS e por 

71,43% dos mediandos. 

Intimidade preservada 

A mediação permite resolver o conflito de forma 

mais intimista, entre as partes e o mediador, sem a 

necessidade de um processo complexo e duradouro, 

em que se deve buscar elementos de prova em vários 
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ASPECTOS POSITIVOS DA MEDIAÇÃO NA SEARA CORRECIONAL 

BENEFÍCIO JUSTIFICATIVA 

setores e participar de audiências para oitiva de 

testemunhas. Além disso, há o dever de 

confidencialidade, preservando-se, assim, a 

intimidade dos envolvidos.  

Todos os entrevistados apontaram a preservação da 

intimidade como um benefício da mediação.  

Economia processual 

O custo de um PAD, no Poder Executivo Federal, é 

de aproximadamente R$ 44.113,70 (quarenta e 

quatro mil, cento e treze reais e setenta centavos), 

conforme Nóbrega e Tabak (2017, p. 212-213).  

Entre 2019 e 2023, os PADs geraram, além de 

demissões, 716 suspensões e 207 advertências, no 

tempo médio de 903 dias (CGU, 2024). 

No Poder Judiciário, em lides familiares, houve êxito 

em 92% das 4.831 sessões de mediação havidas em 

01 ano, tendo sido evitada a propositura de 6.342 

ações judiciais (TJDFT, 2024). 

O PGCP foi finalizado com êxito nos 11 casos em 

que foi efetivamente aplicado. 

Desse modo, os casos disciplinares de menor 

potencial ofensivo, dos quais possa acarretar apenas 

as sanções de advertência ou suspensão de até 30 

dias, possivelmente poderiam apresentar 

economicidade pelo uso da mediação.  

Todos os entrevistados apontaram a economia 

processual como um benefício da mediação. 

Pacificação 

A mediação praticada no ambiente de trabalho pode 

evitar a perda de profissionais já treinados e 

experientes no setor, restabelecendo a comunicação 

e o bem-estar das relações, evitando, com isso, 

reflexos na produção e resgatando a motivação do 

trabalhador.  

Em entrevista, a pacificação foi indicada como uma 

vantagem da mediação por 100% dos integrantes da 

Corregedoria do MDS, e por 28,57% dos mediandos.  

Não há notícia de recidiva quanto aos casos tratados 

com PGCP, o que se revela como um possível 

indicativo de êxito na pacificação do conflito. 

Evitou participação em PAD 

Um acordo em fase investigativa evita todo um 

desgaste e constrangimentos para os envolvidos que 

participam de um processo administrativo 

disciplinar, além da possibilidade de promover a 
pacificação. 

Além disso, a redução na quantidade de PADs 

instaurados gera menos ônus financeiro ao Estado. 
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ASPECTOS POSITIVOS DA MEDIAÇÃO NA SEARA CORRECIONAL 

BENEFÍCIO JUSTIFICATIVA 

Esse benefício foi indicado por 100% dos 

entrevistados integrantes da Corregedoria do PGCP 

e por 14,29% dos mediandos. 
Fonte: elaboração própria 

 

Em relação aos pontos de melhoria, a partir da análise da Portaria MC nº 353/2019, a 

qual instituiu o Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal do MDS, da aplicação prática do 

procedimento, do teor das peças processuais dos casos tratados com PGCP e das entrevistas 

realizadas, à luz das normativas vigentes sobre correição e mediação, os aspectos 

sugestionados à reflexão estão compilados no Quadro 16, conforme exposto a seguir. 

 

Quadro 16 - Quadro-resumo: pontos de melhoria à mediação no contexto correcional 

PONTOS DE MELHORIA DA MEDIAÇÃO NO CONTEXTO CORRECIONAL 

PONTO DE MELHORIA JUSTIFICATIVA 

Ponto 1: Observância da 

competência correcional em razão 

da matéria e do seu caráter 

subsidiário  

Ao exame dos casos listados no Quadro 14, alguns 

deles aparentam não possuir viés correcional, ou 

seja, de potencial ilícito disciplinar. Assim, a chefia 

imediata ou o setor de gestão de pessoas poderiam 

ter atuado, usando do diálogo e de diretrizes da 

consensualidade, sem a intervenção da corregedoria. 

Além disso, as corregedorias devem estabelecer 

critérios objetivos para o encaminhamento dos casos 

à mediação, a fim de evitar casuísmos.  

Ponto 2: A questão da 

voluntariedade de participação na 

mediação 

 

Quanto à voluntariedade de participação da sessão 

de conciliação ou mediação, acredita-se que se possa 

fazer o uso analógico dos dispositivos do CPC, 

respeitadas as devidas adaptações ao procedimento 

administrativo, para prever a reunião de mediação 

como etapa necessária em caso de conflitos 

interpessoais, resguardando aos envolvidos o direito 

de não participação, desde que haja manifestação 

expressa nesse sentido, previamente à data 

agendada, por dever de informação e à observância 

da participação livre e democrática. Se a regra não 

for essa, provavelmente haverá um desestímulo à 

realização dos mecanismos consensuais e ao intuito 

pacificador. 

Ponto 3: Capacitação de 

mediadores 

A ausência de número plural de servidores hábeis à 

atuação como mediador pode gerar personalização 

da tarefa em relação aos já treinados, bem como o 

risco de má condução dos trabalhos e, com isso, 

macular os nobres objetivos da mediação.  
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PONTOS DE MELHORIA DA MEDIAÇÃO NO CONTEXTO CORRECIONAL 

PONTO DE MELHORIA JUSTIFICATIVA 

Inclusive a falta de servidor com capacitação 

específica apresenta-se como uma das causas da 

interrupção da aplicação do PGCP na Corregedoria 

do MDS. 

Ponto 4: A questão da comunicação 

na mediação 

Apesar da possibilidade do uso de diferentes meios 

de comunicação, como telefonemas e mensagens de 

e-mail, o ideal é que a mediação corresponda um 

processo interativo, em reunião presencial ou por 

meio de videoconferência, pois as mensagens não 

verbais, como gestos, olhares, posturas, etc, também 

auxiliam os participantes no entendimento da 

comunicação (Jonathan; Americano, 2021, p. 205). 

Ponto 5: A questão da primazia da 

celeridade 

 

A rapidez do procedimento não pode ser vista como 

objetivo da mediação. Trata-se de mera 

consequência, uma consequência da informalidade 

típica do procedimento, bem como do resultado da 

sua comparação com os procedimentos ordinários, 

costumeiramente morosos.  

Dessa forma, a busca de solução rápida pode até ser 

um empecilho à intenção de consenso, se vir a afetar 

a qualidade do procedimento e mitigar o objetivo da 

consensualidade.  

 

Ponto 6: A questão da 

confidencialidade 

Em algumas situações, pode haver dúvida ao 

mediador sobre como agir entre o dever de 

confidencialidade e o dever de reportar à autoridade 

irregularidades funcionais que tiver ciência no 

exercício de suas funções.  

Ponto 7: Publicização de 

informações sobre o uso de meios 

alternativos 

Entrevistados sugeriram o aprimoramento da 

publicização sobre o uso de medidas alternativas. 

Quando tais meios passam a ser utilizados no órgão, 

o ideal é que haja a publicação sobre como se 

desenvolve o procedimento, os casos que podem ser 

encaminhados para esse tipo de tratamento e as 

possíveis consequências legais. 

Tal publicização, respeitado o sigilo dos dados 

sensíveis, além de integrar o dever de informação, 

favorece o controle e a transparência, inclusive 

permitindo a avaliação periódica do procedimento, o 

que se faz necessário e recomendável na qualidade 

de serviço público disponível. 

Fonte: elaboração própria 

 

Ante o exposto, pelos resultados e achados apontados ao longo da pesquisa, 

identificou-se que o PGCP inovou ao normatizar internamente e a aplicar meios alternativos 
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de resolução de conflito no MDS. Muitos benefícios foram alcançados, em especial a 

economicidade, a resolução dialogada dos conflitos e a forma menos “invasiva” de 

abordagem junto aos envolvidos. Com isso, ganhou-se em tempo (celeridade), em quantidade 

de recursos materiais e humanos dispendidos e em entrega à sociedade de um trabalho 

comprometido com os princípios constitucionais da eficiência e da dignidade humana. 

É certo que há a necessidade de aprimoramento em alguns aspectos, mas há de se 

ressaltar que mesmo com a parca disponibilidade de parâmetros de atuação no Poder 

Executivo Federal e de incentivos, a Corregedoria do MDS investiu na ideia transformadora 

e implementou a mediação para a resolução de conflitos interpessoais de menor potencial 

ofensivo. Dessa atuação, inclusive, adveio o Prêmio, em 1º lugar, no II Concurso de Boas 

Práticas da Rede de Corregedorias, promovido pela Controladoria-Geral da União, na 

Categoria “Responsabilização de Agentes Públicos”, em 2021. 

Iniciativas como essas devem realmente ser valorizadas, pois revela a preocupação 

com a melhor prestação do serviço público e fomenta a difusão de meios mais democráticos 

de atuação do Estado.  

Quanto às limitações havidas nesta pesquisa, apontam-se: (i) a questão da 

confidencialidade, o que impediu o acesso pessoal aos servidores que participaram do PGCP 

como mediandos, pois a presença física desses servidores nas entrevistas indubitavelmente 

agregaria maior robustez de elementos de evidência sobre os objetivos da pesquisa; (ii) a 

interrupção na aplicação do PGCP pela Corregedoria do MDS, desde 2023, após a saída dos 

antigos gestores. Isso impediu a pesquisa empírica, o que certamente teria enriquecido 

sobremaneira a investigação; (iii) a ausência de regulamentação do uso da conciliação e da 

mediação pelo Órgão Central de Correição ou por lei em sentido estrito, o que reduziu a 

possibilidade de avaliação do PGCP, pela inexistência de parâmetro normativo no âmbito da 

Administração direta do Poder Executivo Federal. 

Por conseguinte, é preciso que os responsáveis pela governança institucional 

busquem o permanente aperfeiçoamento de boas práticas, a começar pelo estímulo à 

regulamentação da mediação na seara correcional e capacitação técnica de gestores e demais 

servidores sobre a mediação, quando, então, esse procedimento poderá ter sua denominação 

ajustada para “medida adequada” de gestão de conflitos, oferecendo à Administração e aos 

administrados em geral mais segurança jurídica nessa atuação. 
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Obviamente que a mediação não será o meio milagroso de resolver todos os conflitos 

e assim desafogar as corregedorias. Igualmente, ela não substituirá a atuação correcional 

ordinária, mas sim coexistirá com esta, aplicando-se aos casos possíveis.  

Dessa maneira, será um suporte adicional aos procedimentos existentes, 

aproximando-se de forma mais humanizada dos administrados, fomentando, um atuar estatal 

mais democrático e participativo. 
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ANEXO A – Termo para consentimento de pesquisa (Via Fala.Br) 
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ANEXO B – Peças processuais dos casos submetidos ao PGCP 

 

 

 
 

 



147 

 

 

   

 

 

 
 

 



148 

 

 

   

 

 

 
 



149 

 

 

   

 

 

 
 

 



150 

 

 

   

 

 

 
 

 

 



151 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



152 

 

 

   

 

 

 



153 

 

 

   

 

 



154 

 

 

   

 

 

 

 



155 

 

 

   

 

 

 



156 

 

 

   

 

 



157 

 

 

   

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



158 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



159 

 

 

   

 

 

 

 
 



160 

 

 

   

 

 

 
 

 



161 

 

 

   

 

 

 
 

 

 



162 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 



163 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



164 

 

 

   

 

 

 
 

 

 



165 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



166 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 



167 

 

 

   

 

 
 



168 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



169 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 

 



170 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 



171 

 

 

   

 

 

 
 

 



172 

 

 

   

 

 

 
 

 



173 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



174 

 

 

   

 

 
 

 
 

 



175 

 

 

   

 

 
 

 
 



176 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



177 

 

 

   

 

 
 

 
 



178 

 

 

   

 

 

 
 

 



179 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



180 

 

 

   

 

 

 

 



181 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 



182 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



183 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



184 

 

 

   

 

 
 

 
 

 



185 

 

 

   

 

 

 
 

 

 



186 

 

 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



187 

 

 

   

 

ANEXO C – Questionário para a entrevista aos servidores da Corregedoria 

 

ROTEIRO PARA ENTREVISTAS – APLICADORES DO PGCP 

 

Nome 

entrevistado:_____________________________________________________________ 

Local: 

Data:____/_____/________ 

 

PERGUNTAS: 

1. O Sr. servidor público? 

a. Sim, com vínculo efetivo 

b. Sim, apenas com cargo em comissão 

c. Não sou servidor 

 

 

2. Qual a sua idade? 

 

 

a. Até 30 anos de idade 

b. Entre 31 e 40 anos de idade 

c. Entre 40 e 50 anos de idade 

d. Mais de 50 anos de idade 

 

 

3. Há quantos anos é servidor público atuante no Poder Executivo Federal? 

a. Há menos de 5 anos 

b. Entre 5 e 10 anos 

c. Há mais de 10 anos 

d. Não se aplica 

 

 

4. O Sr. atuou por quanto tempo na Corregedoria do antigo Ministério da 

Cidadania? 

 

O Sr. participou, como gestor, de uma ou mais reuniões da Corregedoria do então 

Ministério da Cidadania, com servidores desse Ministério, a fim de ser aplicado o 

Protocolo de Gestão de Conflito de Pessoal (PGCP). Nesse sentido: 

 

 

5. Como eram escolhidos os casos para tratamento via PGCP? Havia delimitação 

de tipos de casos ou de valor de dano, por exemplo? 

 

 

6. Quem decidia os casos que seriam tratados via PGCP? 

 

 

7. Havia a formalização de um juízo de admissibilidade antes de se decidir pela 

aplicação do PGCP? 



188 

 

 

   

 

 

 

8. A aplicação do PGCP era sempre pré-processual ou chegou a ser aplicado em 

comissão de PAD? 

 

 

9. Como os envolvidos eram chamados para participar da sessão? 

 

 

10. Na(s) reunião(ões) para aplicação do Protocolo (PGCP), os envolvidos 

compareciam separadamente ou em conjunto? 

 

 

11. Na(s) reunião(ões) para aplicação do Protocolo (PGCP), os envolvidos eram 

instados a manifestarem sua versão dos fatos ou esse procedimento era dispensado 

nessa fase? 

12. Como se desenvolvia a negociação, conciliação ou mediação nos casos tratados 

via PGCP? 

 

 

13. Eram feitas sugestões para resolução do conflito ou o procedimento focava a 

escuta ativa? 

 

 

 

14. Ao final da reunião com o(s) envolvido(s), era reduzido a termo algum tipo de 

acordo, termo de compromisso ou recomendação? Ou seja, os envolvidos assinavam 

algum documento relativo à participação no procedimento? 

 

 

15. Quais as vantagens percebidas por você em relação ao procedimento adotado 

(uso do PGCP)? (Pode escolher mais de uma opção) 

a. Celeridade na resolução do problema 

b. Oportunidade de ser ouvido 

c. Preservação da intimidade dos envolvidos 

d. Economia processual 

e. Evitou a futura participação (como “vítima” ou “acusado”) em um processo 

administrativo disciplinar 

f. Outro:______________ 

 

 

 

16. Quais as desvantagens ou fragilidades percebidas? 

 

 

17. Em relação aos casos similares que foram tratados com PGCP, nos três anos 

anteriores à existência desse Protocolo, sabe informar os resultados do tratamento 

deles, pela via ordinária, no sentido de vantagens ou desvantagens? 
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18. O senhor e os demais facilitadores do PGCP fizeram curso específico de 

mediação, conciliação, negociação ou de outras medidas consensuais? 

 

 

 

19. Houve publicização interna do PGCP no Ministério? Se sim, por quais meios? 

 

 

20. Houve solicitação de envolvidos para a aplicação do PGCP ou sempre foi 

aplicado de ofício? 
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ANEXO D – Questionário para entrevista aos servidores mediandos 
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ANEXO E – Mensagem de convite para a entrevista aos mediandos 

 

 
 

 



195 

 

 

   

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



196 

 

 

   

 

 

ANEXO F – Mensagem da Corregedoria – retificação da quantidade de casos 

encaminhados ao PGCP 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


